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2° TABELIAP DE NOTAS 

OSASCO - SP 

COMARCA DE OSASCO - ESTADO DE SÃO PAULO 
TABELIÃO EDUARDO PINHEIRO STREHLER 

* LIVRO N° 1157 — PAGINAS. 037/040 - 1° TRASLADO 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZEM:- BANCO BRADESCO S.A, E OUTROS, 
COMO ADIANTE SE DECLARAM. 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração virem 
que aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze (23/09/2013), 
nesta_Cidade e Comarca de Osasco, Estado de São Paulo, em Cartório compareceram 
como Outorgantes:  1°) BANCO BRADESCO S.A., inscrito no CNPJ/MF sob n° 
60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, Vila Yara, nesta Cidade, com seu 
Estatuto Vigente aprovado pela A.G.E. realizada em 11/03/2013, e devidamente 
registrada na JUCESP. sob n° 225.523/13-9, em 13/06/2013, neste ato representado, nos 

• termos do Parágrafo Primeiro, do artigo 13 do referido estatuto, por seus Diretores, no 
Lid final nomeados e qualificados, eleitos pela Ata da Reunião Extraordinária n° 2.045, do 

Conselho de Administração, realizada em 11/03/2013, e devidamente registrada na 
JUCESP. sob n° 214.069/13-8, em 11/06/2013, que declaram continuar esta a atual 

• eleição da diretoria, sob responsabilidade civil e criminal, cujas cópias ficam arquivadas 
• nestas Notas, em pasta própria de n° 042 sob n° de ordem 059; 2°) BRADESCO 

ADMINISTRADORA DÈ CONSÓRCIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n.° 
52.568.821/0001-22, com sede na Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco-S, com seu 
Contrato Social Consolidado datado de 19/03/2013, registrado na JUCESP, sob n.° 
298.776/13-3, em 05/08/2013, neste ato representado, nos termos da Clausula Sétima do 
referido Contrato Social, por seus Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pelo 
mesmo Contrato Social de 19/03/2013, acima mencionado, que declaram continuar esta a 
atual eleição da diretoria, sob responsabilidade civil e criminal, cujas cópias ficam 
arquivadas nestas Notas, em pasta própria de n° 042 sob n° de ordem 132; 3°) BANCO 
BRADESCO CARTÕES S.A., inscrita no CNPJ n° 59.438.325/0001-01, com sede 
administrativa na Cidade de Deus, Vila Yara, nesta Cidade, com seu Estatuto Vigente 
aprovado pela A.G.E./A.G.O realizada em 18/04/2013, e devidamente registrada na 
JUCESP. sob n.° 251.487/13-1, em 03/07/2013, neste ato representado nos termos do 
parágrafo segundo do artigo 8° do referido Estatuto Social, por seus Diretores, no final 
nomeados e qualificados, eleitos pela A.G.E./A.G.O. realizada em 18/04/2013, acima 
mencionada, que declaram continuar esta a atual eleição da diretoria, sob 
responsabilidade civil e criminal, cujas cópias ficam arquivadas nestas Notas, em pasta 
própria de n° 042 sob n° de ordem 060; 4°) BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 
S.A., inscrito no CNPJ/MF sob n° 07.207.996/0001-50, com sede na Cidade de Deus, Vila 
Yara, Osasco, SP, com seu Estatuto Vigente aprovado pela A.G.E. realizada em 
26/03/2013, e devidamente registrada na JUCESP. sob n° 206.202/13-1, em 03/06/2013, 
neste ato representado, nos termos do Parágrafo Segundo do Artigo 8° do referido 
Estatuto Social vigente, por seus Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela 
mesma A.G.E./A.G.O. realizada em 26/03/2013, acima mencionada, que declaram 
continuar esta a atual eleição da diretoria, sob responsabilidade civil e criminal, cujas 
cópias ficam arquivadas nestas Notas, em pasta própria de n° 042 sob n° de ordem 036; 
5°) BRADESCO LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.° 47.509.120/0001-82, com sede na Cidade de Deus, Vila Yara, nesta Cidade, com 
seu Estatuto Vigente aprovado pela A.G.E. realizada em 08/10/2012, e devidamente 
registrado na JUCESP. sob n.° 33.381/13-6, em 24/01/2013, neste ato representado nos 
termos do parágrafo primeiro do artigo 13° do referido Estatuto Social, por seus diretores, 

48, no final nomeados e qualificados, eleitos pela Ata da Reunião Extraordinária n° 62 do 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado de São Paulo 

Conselho de Administração, realizada em 30/04/2012, e devidamente registrada na 
JUCESP. sob n.° 269.482/12-0, em 27/06/2012, que declaram continuar esta a atual 

4/eleição da diretoria, sob responsabilidade civil e criminal, cujas cópias ficam arquivadas 
1 Si  nestas Notas, em pasta própria de n° 042 sob n° de ordem 028; 6°) BANCO 

BRADESCARD S.A., inscrito no CNPJ/MF sob n° 04.184.779/0001-01, com sede na 
Alameda Rio Negro, n° 585, Edifício Jauaperi, Bloco D, 15° andar, Alphaville, Barueri-SP, 

- 
com seu Estatuto Vigente aprovado pela A.G.E./A.G.O., realizada em 19/04/2013, e 
devidamente registrado na JUCESP. sob n° 251.679/13-5, em 04/07/2013, neste ato 

/A-apresentado nos termos do parágrafo segundo do artigo 8° do referido Estatuto Social, 
por seus Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela mesma A.G.E./A.G.O. 
acima mencionada, de 04/07/2013, que declaram continuar esta a atual eleição da 

,diretoria, sob responsabilidade civil e criminal, cujas cópias ficam arquivadas nestas 
`'Notas, em pasta própria de n° 042 sob n° de ordem 100; 7°) BANCO ALVORADA S.A., 

inscrito no CNPJ/MF sob n° 33.870,163/0001-84, com sede na Avenida da França, n° 409, 
+t3° andar, parte, Comércio, Salvador, Bahia, com seu Estatuto Vigente aprovado pela 

A.G.E. realizada em 28/05/2010, e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado 
da Bahia sob n° 97016580, em 15/07/2010, neste ato representado, nos termos do 
(parágrafo segundo do artigo 8° do referido Estatuto Social, por seus Diretores, no final 
nomeados e qualificados, eleitos pela A.G.O., realizada em 05/04/2013, e devidamente 

fr registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia sob n° 97292037, em 06/06/2013, que 
\declaram continuar esta a atual eleição da diretoria, sob responsabilidade civil e criminal, 

"cujas cópias ficam arquivadas nestas Notas, em pasta própria de n° 042 sob n° de ordem 
474; 8°) BANCO BANKPAR SÃ., inscrito no CNPJ/MF sob n° 60.419.645/0001-95, com 

1i sede na Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, deste Estado, com seu Estatuto Vigente 
aprovado pela A.G.E, realizada em 30/07/2013, e devidamente registrada na JUCESP. 
sob n° 310.708/13-85, em 19/08/2013, neste ato representado nos termos parágrafo 
segundo do artigo 8° do referido Estatuto Social, por seus Diretores, ao final nomeados e 
qualificados, eleitos pela A.G.E./A.G.O., realizada em 18/04/2013, e devidamente 
registrada na JUCESP sob n° 255.840/13-5, am 04/07/2013, que declaram continuar esta 
a atual eleição da diretoria, sob responsabilidade civil e criminal, cujas cópias ficam 

4 arquivadas nestas Notas, em pasta própria de n° 042 sob n° de ordem 169, Os presentes, 
por mim identificados, em virtude dos documentos apresentados, reconhecidos como os 
próprios entre si, do que dou fé.- E por eles outorgantes referidos, na forma representada, 
me foi dito que, por este público instrumento e nos termos de direito, nomeiam e 

`constituem seus bastantes procuradores:  ADEMAR BEZERRA DE MENEZES JUNIOR, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP n° 126837, portador da cédula de 
identidade RG n° 12.354.027 SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 062.634.808-07, ROBERTO 
,DOSE MARQUES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP n° 169.622, portador 
da cédula de identidade RG n° 9.926.197-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 932.513.948- 
00, VICTOR COLUCCI NETO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP n° 
238.342, portador da cédula de identidade RG n° 34.858.472-6, inscrito no CPF/MF n° 
218.204.518-01, ALEXANDRE COLUCCI, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/SP n° 184.273, portador da cédula de identidade RG n° 22.956.054-4 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF n° 122.422.068-42, CLAUDEMIR COLUCCI, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na OAB/SP n° 74.968, portador da cédula de identidade RG n° 
7.599.034 SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 020.165.298-65, todos com endereço 
comercial na Av: Costabile Romano, n° 3194, CEP 14.096.275, na qualidade de 
sócios do escritório COLUCCI & MARQUES ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade 
de advogados, inscrita na OAB/SP sob n° 3.884. Conferindo-lhes poderes para 
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'44 

ns 
9 F 

promover a cobrança amigável ou judicial de créditos deles outorgantes, atr 
esse fim os poderes para o foro em geral e os especiais para transigir, desistir, 
celebrar acordos, em Juízo ou fora dele, firmar termos e compromissos, receber e dar 
quitação desde que todo e qualquer levantamento, judicial ou em Instituições 
Financeiras, seja liberado mediante Documento de Ordem de Crédito (DOC) ou 
Transferência Eletrônica Disponível (TED), onde os outorgantes figurem, em 
conjunto ou isoladamente, como beneficiários do crédito, devendo a remessa dos 
recursos, em qualquer caso, ser feita para a AGÊNCIA 4040, CONTA 1-9, BANCO  
237, CNPJ/MF 60.746.948/0001-12, exceto quanto à verba relativa à sucumbência 
atribuída judicialmente aos outorgados  restrita, porém, aos processos sob o seu 
patrocínio; propor ações ou quaisquer mediçlas necessárias à defesa dos direitos e 
interesses dos outorgantes, defendê-los nas ações contrárias, acompanhando-as em 

• qualquer Juízo, Instância ou Tribunal; representar os outorgantes em quaisquer vendas 
judiciais de bens pertencentes a devedores seus, ou de bens hipotecados, penhorados ou 
que, por qualquer outra forma, estejam garantindo créditos dos outorgantes, efetuando 
lances, depósitos e pagamentos; requerer a arrematação, adjudicação e demais atos que 
visem a aquisição judicial desses bens; representar os outorgantes na constituição em 

• mora de devedores, assinando avisos de cobrança em geral, assinar cartas de anuência 
visando a baixa e/ou cancelamento de protesto de títulos/documentos de dívida junto ao 

• respectivo Cartório; assinar cartas de preposição; especialmente aqueles de que trata a 
Resolução n.° 11/72 do extinto Banco Nacional da Habitação e notificações-extrajudiciais; 
representar os outorgantes perante os Cartórios de Registros de Imóveis, de Títulos e 
Documentos, de Protestos, permitindo para tanto, o envio e a retirada de títulos, bem 

• como o recebimento de valores, conforme procedimento acima especificado, 
El' DETRAN, PROCON, DECON e quaisquer outras repartições ou Órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual ou Municipal; representar o outorgante na cobrança 
extrajudicial de créditos garantidos por Alienação Fiduciária de Bens Imóveis, nos termos 
da Lei 9.514/97, inclusive da consolidação de bens, receber, dar quitação, realizar 

2 composição ou consignar extrajudicialmente valores que sobejarem de leilões 
'5.-ÈT extrajudiciais, devendo qualquer valor ser liberado mediante Documento de Ordem de  

Crédito (DOC) ou Transferência Eletrônica Disponível (TED) e a remessa dos  
recursos, disponibilizadas à AGÊNCIA 4040 CONTA 1.9 BANCO BRADESCO S.A N° 
237, CNPJ/MF N° 60.746.948/0001-12;  e tudo o mais praticar para o bom e fiel 
desempenho do presente mandato, podendo ainda substabelecer com reserva, a pessoa 
legalmente habilitada, os poderes ora conferidos, mencionando expressamente no 
respectivo instrumento a condição acima estabelecida relativamente aos poderes 
para receber e dar quitação de todo e qualquer levantamento, judicial e em 
Instituições Financeiras, assim como a restrição abaixo; fica autorizada a extração de 
fotocópias autenticadas por oficial público para eficácia plena nos termos do artigo 365, 
do Código de Processo Civil .  FICA TERMINANTEMENTE VEDADA a utilização da  
presente em processos de natureza criminal, fiscal, tributária, previdenciária e  
trabalhista, promovidos contra os Outorgantes e ainda, para requerimento de 
falência e abertura de Inquérito Policial.-  O Primeiro Outorgante é neste ato, 
representado por seus Diretores: JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAUJO, 
brasileiro, casado, bancário, RG. n° 55.567.472-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 
425.327.017-49, e OCTÁVIO DE LAZARI JÚNIOR, brasileiro, casado, bancário, RG n° 
12.992.558-5 SSP/SP e CPF n° 044.745.768-37; o Segundo Outorgante é neste ato, 
representado por seus Diretores: JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAUJO, e 

22Ja`L`,;",;" 	OCTÁVIO DE LAZARI JÚNIOR, já qualificados; o Terceiro Outorgante é neste ato, 

1111 1 E 1 1111 161 	112  11 N 12111 9 0  116  1 I 1,11 	El 1 011 1 II 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado de São Paulo 

representado por seus Diretores: JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE ARAUJO, já 
qualificado, e MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, brasileiro, casado, bancário, RG. n° 

 2.062.931-SSP/PE, inscrito rio CPF/MF sob n°  360.668.504-15; o Quarto Outorgante é 
k neste ato, representado por seus Diretores: JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE 

ARAUJO, e MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, já qualificados; o Quinto Outorgante 
é neste ato, representado por seus Diretores: JULIO DE SIQUEIRA CARVALHO DE 
ARAUJO, já qualificado, e LUIZ CARLOS ANGELOTTI, brasileiro, casado, bancário, RG 
n° 10.473.334-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 058.042.738-25; o Sexto 
Outorgante é neste ato, representado por seus Diretores: JULIO DE SIQUEIRA 
CARVALHO DE ARAUJO, e MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, ¡á qualificados; o 
Sétimo Outorgante é neste ato, representado por seus Diretores: JULIO DE SIQUEIRA 

N. CARVALHO DE ARAUJO, já qualificado, e MARCO ANTONIO ROSSI, brasileiro, 
casado, securitário, RG. n° 12.529.752-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 015.309.538-
55; e o Oitavo Outorgante é neste ato, representado por seus Diretores: JULIO DE 
SIQUEIRA CARVALHO DE ARAUJO, e MARCO ANTONIO ROSSI, já qualificados; 
todos com endereço comercial na Cidade de Deus, Vila Yara, nesta Cidade.- Ao 
Tabelionato: R$ 73,83, ao Estado: R$ 21,02, ao IPESP: R$ ;15,58, ao Registro Civil: R$ 
3,91, ao Tribunal de Justiça: R$ 3,91, à Santa Casa: R$ 0,73, Total: R$ 118,98.- A pedido 
das partes lavrei esta Procuração, a qual lhes sendo lida em voz alta, por acharem-na em 

t tudo conforme, outorgaram, aceitaram, assinam, e dou fé.- Eu, (a.) MARINA FRANÇA 
ALMEIDA CORDEIRO, Escrevente Autorizada, a lavrei. Eu, (a.) ANTONIO CARLOS 

N2ANOTTI, Tabelião Substituto, subscrevi e assino no final.- (a.a.) JULIO DE SIQUEIRA 
CARVALHO DE ARAUJO - OCTÁVIO DE LAZARI JÚNIOR - JULIO DE SIQUEIRA 
CARVALHO DE ARAUJO - OCTÁVIO DE LAZARI JÚNIOR - JULIO DE SIQUEIRA 
CARVALHO DE ARAUJO - MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - JULIO DE SIQUEIRA 
CARVALHO DE ARAUJO - MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - JULIO DE SIQUEIRA 
CARVALHO DE ARAUJO - LUIZ CARLOS ANGELOTTI - JULIO DE SIQUEIRA 
CARVALHO DE ARAUJO - MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - JULIO DE SIQUEIRA 
CARVALHO DE ARAUJO - MARCO ANTONI ROSSI - JULIO DE SIQUEIRA 

- 

2.11 
.19  \ 

Em Test.°. 
c." 

• ( ,,H os ZU.00111 
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Ta ■-)E.lac  

()3nxisc 	i c \ 

CARVALHO DE ARAUJO - MARCO ANTONIO 
Nada Mais.- Trasladada em Seguida.- Eu,  
ALMEIDA CORDEIRO, Escrevente Autorizada, a 

Legalmente Selada e margeada. 
	  MARINA FRANÇA 

, conferi e escrevi.- 
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DESPACHO

Processo nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Nos termos da redação do art 652 conferida pela Lei n. 11.382, de 06.12.06, cite 
(m)-se o (s) executado (s) para que, em 3(três) dias, efetue (m) o pagamento da dívida reclamada, 
ficando, desde já, arbitrados os honorários advocatícios provisórios em 10% (dez) por cento sobre 
o valor dado à causa.

No caso de integral pagamento, no prazo retro, será reduzida a verba honorária 
para a metade, nos termos do parágrafo único do art 652 -A do Estatuto Processual Civil.

Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. Caso o Sr Oficial de Justiça  
certifique que não há bens a penhorar, deve(m) o(s) executado (s) indicar, em 5 (cinco) dias, 
contados da juntada do mandado, quais e onde se encontram os bens passíveis de penhora e seus 
respectivos valores, sob pena de incidência das penas cominadas no art 600, IV, do CPC. 

Conste do mesmo mandado o disposto no art 655 do CPC.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) de que dispõe (m) do prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da juntada do mandado de citação aos autos, para o oferecimento de 
embargos.

Caso o executado pretenda o parcelamento do débito (art. 745-A do CPC), 
reconhecendo-o como incontroverso, deverá - dentro do prazo para embargos (item “b”, acima) - 
depositar judicialmente ao menos trinta (30%) por cento do total da execução (principal atualizado 
e acessórios, custas, honorários, etc), com o que lhe será admitido pagar o restante em até seis (06) 
parcelas mensais e sucessivas, cada uma delas acrescida de correção monetária e juros de 1% ao 
mês, advertido de que o não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o vencimento das 
demais, e sobre o montante que sobejar incidirá multa de 10%, com a imediata retomada dos atos 
executórios.

Cumpra-se e, se necessário, com os benefícios do ar. 172, §2º, do CPC. 

Int. 

Ibitinga, 05 de março de 2015.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 09/03/2015 11:02 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0207/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 20/25   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/03/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   da   redação   do   art   652   conferida   pela   Lei   n.   11.382,   de   06.12.06,   cite 
 (m)-se   o   (s)   executado   (s)   para   que,   em   3(três)   dias,   efetue   (m)   o   pagamento   da   dívida   reclamada,   ficando, 
 desde   já,   arbitrados   os   honorários   advocatícios   provisórios   em   10%   (dez)   por   cento   sobre   o   valor   dado   à 
 causa.   No   caso   de   integral   pagamento,   no   prazo   retro,   será   reduzida   a   verba   honorária   para   a   metade,   nos 
 termos   do   parágrafo   único   do   art   652   -A   do   Estatuto   Processual   Civil.   Expeça-se   mandado   de   citação,   penhora 
 e   avaliação.   Caso   o   Sr   Oficial   de   Justiça   certifique   que   não   há   bens   a   penhorar,   deve(m)   o(s)   executado   (s) 
 indicar,   em   5   (cinco)   dias,   contados   da   juntada   do   mandado,   quais   e   onde   se   encontram   os   bens   passíveis   de 
 penhora   e   seus   respectivos   valores,   sob   pena   de   incidência   das   penas   cominadas   no   art   600,   IV,   do   CPC. 
 Conste   do   mesmo   mandado   o   disposto   no   art   655   do   CPC.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   de   que 
 dispõe   (m)   do   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   da   data   da   juntada   do   mandado   de   citação   aos   autos,   para 
 o   oferecimento   de   embargos.   Caso   o   executado   pretenda   o   parcelamento   do   débito   (art.   745-A   do   CPC), 
 reconhecendo-o   como   incontroverso,   deverá   -   dentro   do   prazo   para   embargos   (item   "b",   acima)   -   depositar 
 judicialmente   ao   menos   trinta   (30%)   por   cento   do   total   da   execução   (principal   atualizado   e   acessórios,   custas, 
 honorários,   etc),   com   o   que   lhe   será   admitido   pagar   o   restante   em   até   seis   (06)   parcelas   mensais   e 
 sucessivas,   cada   uma   delas   acrescida   de   correção   monetária   e   juros   de   1%   ao   mês,   advertido   de   que   o   não 
 pagamento   de   qualquer   das   parcelas   acarretará   o   vencimento   das   demais,   e   sobre   o   montante   que   sobejar 
 incidirá   multa   de   10%,   com   a   imediata   retomada   dos   atos   executórios.   Cumpra-se   e,   se   necessário,   com   os 
 benefícios do ar. 172, §2º, do CPC. Int." 

           Ibitinga, 9 de março de 2015. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 236.2015/003116-3

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
EDSON LUIZ PEREZ SANCHES, RUA SALIM SAHÃO, 66 - CEP 14940-000, Ibitinga-SP, 
CPF 056.439.568-45, Brasileiro 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Ibitinga da Comarca de Ibitinga, Dr(a). 
Glariston Resende, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, e utilizando, 
se necessário, as prerrogativas do artigo 172, § 2º, do CPC, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 1.577.078,12, que deverá ser atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art.652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil).
    
2. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, o(a)(s) 
executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do débito em 
até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de 
juros de 1% (um por cento) ao mês (Art. 745-A do Código de Processo Civil). O não pagamento 
de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subseqüentes e o 
prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado  
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e vedação à oposição de 
embargos (art. 745-A, § 2º, do Código de Processo Civil). 

3. Não efetuado o pagamento, nem o parcelamento, munido da segunda via do mandado, o oficial 
de justiça procederá, de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem 
para a satisfação da dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos 
na mesma oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. Caso não sejam localizados 
bens, o(a)(s) executado(a)(s) deve(m) ser intimado(a)(s) a indicá-los em 05 (cinco) dias, sob pena 
de multa de até 20% do valor da causa, se constatada omissão (arts. 600 e 601 do Código de 
Processo Civil).    
4. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do 
mandado de citação (artigo 738 do Código de Processo Civil), conforme r. decisão de seguinte 
teor: "Vistos. Nos termos da redação do art 652 conferida pela Lei n. 11.382, de 06.12.06, cite (m)-
se o (s) executado (s) para que, em 3(três) dias, efetue (m) o pagamento da dívida reclamada, 
ficando, desde já, arbitrados os honorários advocatícios provisórios em 10% (dez) por cento sobre 
o valor dado à causa. No caso de integral pagamento, no prazo retro, será reduzida a verba 
honorária para a metade, nos termos do parágrafo único do art 652 -A do Estatuto Processual 
Civil. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. Caso o Sr Oficial de Justiça certifique 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1E
4F

C
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 L
U

C
A

S
 P

A
S

C
O

A
L 

M
A

R
T

IN
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
03

/2
01

5 
às

 1
7:

54
 .

fls. 33



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

que não há bens a penhorar, deve(m) o(s) executado (s) indicar, em 5 (cinco) dias, contados da 
juntada do mandado, quais e onde se encontram os bens passíveis de penhora e seus respectivos 
valores, sob pena de incidência das penas cominadas no art 600, IV, do CPC. Conste do mesmo 
mandado o disposto no art 655 do CPC. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) de que dispõe (m) 
do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada do mandado de citação aos autos, para o 
oferecimento de embargos. Caso o executado pretenda o parcelamento do débito (art. 745-A do 
CPC), reconhecendo-o como incontroverso, deverá - dentro do prazo para embargos (item "b", 
acima) - depositar judicialmente ao menos trinta (30%) por cento do total da execução (principal 
atualizado e acessórios, custas, honorários, etc), com o que lhe será admitido pagar o restante em 
até seis (06) parcelas mensais e sucessivas, cada uma delas acrescida de correção monetária e 
juros de 1% ao mês, advertido de que o não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o 
vencimento das demais, e sobre o montante que sobejar incidirá multa de 10%, com a imediata 
retomada dos atos executórios. Cumpra-se e, se necessário, com os benefícios do ar. 172, §2º, do 
CPC. Int.". 

5. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ibitinga, 24 de março de 2015. Fernando Lucas 
Pascoal Martins, Escrivão.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 9701 – R$ 63,75

Advogado: Dr(a). Claudemir Colucci
Endereço: Avenida Costábile Romano, 3194, Ribeirania - CEP 14096-275, Ribeirão Preto-SP 

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*23620150031163*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Ricardo Fernando Lopes Ramalho (28679)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

 CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao 
mandado nº 236.2015/003116-3  dirigi-me ao endereço:  Rua Salim Sahão, 
66 e aí sendo CITEI EDSON LUIZ PEREZ SANCHES que após tomar 
ciência do teor do mandado recebeu a contrafé exarou seu ciente. Nada 
mais.

O referido é verdade e dou fé. 

Ibitinga, 25 de maio de 2015.

Número de Atos: guia 9701 – R$ 63,75
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não houve apresentação de contestação tendo 
decorrido o prazo legal . Nada Mais. Ibitinga, 31 de julho de 2015. Eu, ___, 
Rafael Alexandre Cardoso da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Certidão de fls. 38 – diga o exequente. 
Nada Mais. Ibitinga, 26 de abril de 2016. Eu, ___, Fernando 
Lucas Pascoal Martins, Escrivão Judicial II. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 28/04/2016 09:09 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0537/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 13/18   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/04/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 

           Teor do ato: "Certidão de fls. 38 - diga o exequente." 

           Ibitinga, 28 de abril de 2016. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Providencie, a serventia, o necessário para a consulta on line.
Int. 

Ibitinga, 24 de maio de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 02/06/2016 09:11 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0738/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 15/31   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/06/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Providencie, a serventia, o necessário para a consulta on line.Int." 

           Ibitinga, 2 de junho de 2016. 

           Marinês Codonho Viana Marcellino 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.RARIBEIRO

quarta-feira,

22/06/2016

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio

 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e

disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20160002238358

 Número do Processo:  1000703-60-2015

 Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO

 Vara/Juízo:  14032 - 2ª VARA JUDICIAL DE IBITINGA

 Juiz Solicitante do Bloqueio:  EJUBP.GLARISTONR (Protocolizado por EJUBP.RARIBEIRO )

 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  60.746.948/0001-12

 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  BANCO BRADESCO S/A.

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 056.439.568-45 - EDSON LUIZ PERES SANCHES
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 5,08] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

17/06/2016

09:55
Bloq. Valor

GLARISTON

RESENDE 
1.577.078,12

(03) Cumprida

parcialmente por

insuficiência de

saldo.

5,08

5,08
18/06/2016

05:22

Ação  
  Valor  

   

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

17/06/2016

09:55
Bloq. Valor

GLARISTON

RESENDE 
1.577.078,12

(02) Réu/executado

sem saldo positivo.

0,00

0,00
17/06/2016

20:23

Nenhuma ação disponível    

   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...
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17/06/2016

09:55
Bloq. Valor

GLARISTON

RESENDE 
1.577.078,12

(00) Resposta

negativa:

réu/executado não

é cliente ou possui

apenas contas

inativas.

0,00

0,00
20/06/2016

00:14

Nenhuma ação disponível    

   

BCO HSBC BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

17/06/2016

09:55
Bloq. Valor

GLARISTON

RESENDE 
1.577.078,12

(00) Resposta

negativa:

réu/executado não

é cliente ou possui

apenas contas

inativas.

0,00

0,00
20/06/2016

07:00

Nenhuma ação disponível    

   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

17/06/2016

09:55
Bloq. Valor

GLARISTON

RESENDE 
1.577.078,12

(02) Réu/executado

sem saldo positivo.

0,00

0,00
18/06/2016

04:11

Nenhuma ação disponível    

   

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

17/06/2016

09:55
Bloq. Valor

GLARISTON

RESENDE 
1.577.078,12

(00) Resposta

negativa:

réu/executado não

é cliente ou possui

apenas contas

inativas.

0,00

0,00
20/06/2016

20:48

Nenhuma ação disponível    

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 

      

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:

   

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:

  BANCO BRADESCO S/A.

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...
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 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:

  60.746.948/0001-12

 Tipo de Crédito Judicial:    

 Código de Depósito Judicial:    

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

 

 

 

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...
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Seja bem vindo,

RONALDO AMORIM RIBEIRO DA SILVA TJSP 17/06/2016 • 09h 59' 06'' • 06:41

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente veículos sem 
restrição RENAJUD

Lista de Veículos - Total: 3

Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

NGN5070 SP I/TOYOTA HILUX CD4X4 SRV 2005 2006
EDSON LUIZ 
PERES 
SANCHES

Sim

AMK1739 SP YAMAHA/YBR 125ED 2004 2005
EDSON LUIZ 
PERES 
SANCHES

Não

GLG2905 SP FORD/JEEP 1973 1973
EDSON LUIZ 
PERES 
SANCHES

Não

1

2.0.43

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 
5º andar - CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

17/06/2016https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: RONALDO AMORIM RIBEIRO DA SILVA
17/06/2016 - 10:07:41 

Veículo/Informações RENAVAM

Placa NGN5070 Ano Fabricação 2005 Ano Modelo 2006

Chassi 8AJFZ29G466006304 Marca/Modelo I/TOYOTA HILUX CD4X4 SRV

Restrições RENAVAM

VEICULO_ROUBADO 

Página 1 de 1

17/06/2016https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

67
11

83
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
N

A
LD

O
 A

M
O

R
IM

 R
IB

E
IR

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

06
/2

01
6 

às
 0

9:
34

 .

fls. 49



RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: RONALDO AMORIM RIBEIRO DA SILVA
17/06/2016 - 10:07:11 

Dados do Veículo

Placa NGN5070 Ano Fabricação 2005 Ano Modelo 2006

Chassi 8AJFZ29G466006304 Marca/Modelo I/TOYOTA HILUX CD4X4 SRV

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome EDSON LUIZ PERES SANCHES CPF/CNPJ 056.439.568-45

Endereço R MARIA MARCOLINA, N° 00411, , BRAS - SAO PAULO - SP, CEP: 03011-001

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Página 1 de 1
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: RONALDO AMORIM RIBEIRO DA SILVA
17/06/2016 - 10:08:18 

Dados do Veículo

Placa AMK1739 Ano Fabricação 2004 Ano Modelo 2005

Chassi 9C6KE042050032774 Marca/Modelo YAMAHA/YBR 125ED

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome EDSON LUIZ PERES SANCHES CPF/CNPJ 056.439.568-45

Endereço AV DO PARQUE, N° 00267, , PQ INDUSTRIAL - IBITINGA - SP, CEP: 14940-000

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Página 1 de 1
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: RONALDO AMORIM RIBEIRO DA SILVA
17/06/2016 - 10:08:28 

Dados do Veículo

Placa GLG2905 Ano Fabricação 1973 Ano Modelo 1973

Chassi LA1BNB23035 Marca/Modelo FORD/JEEP

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome EDSON LUIZ PERES SANCHES CPF/CNPJ 056.439.568-45

Endereço RUA SALIN SAHAO, N° 00066, , JD CENTENARIO - IBITINGA - SP, CEP: 14940-000

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os documentos sigilosos de fls. 53/62 (INFOJUD) 
foram impressos e arquivados em pasta própria sob o nº 22. Nada Mais. 
Ibitinga, 22 de junho de 2016. Eu, ___, Ronaldo Amorim Ribeiro da Silva, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos ao autor para:

( x ) manifestação acerca das pesquisa s eletrônicas (fls. 45/62). Ibitinga, 22 de junho de 
2016. Eu, _______, Ronaldo Amorim Ribeiro da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 24/06/2016 09:19 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0875/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 17/23   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/06/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   pratiquei   o   ato   ordinatório   abaixo   discriminado,   nos   termos   do   artigo 
 203,   §   4º   do   C.P.C.   e   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria.Vistas   dos   autos   ao   autor   para:(   x   )   manifestação 
 acerca   das   pesquisa   s   eletrônicas   (fls.   45/62).   Ibitinga,   22   de   junho   de   2016.   Eu,   _______,   Ronaldo   Amorim 
 Ribeiro da Silva, Escrevente Técnico Judiciário." 

           Ibitinga, 24 de junho de 2016. 

           Júnior Adriano Gibelle 
           Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não houve manifestação da parte autora. Nada Mais. 
Ibitinga, 21 de julho de 2016. Eu, ___, Marinês Codonho Viana Marcellino, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Aguarde-se provocação em arquivo.
Int. 

Ibitinga, 04 de agosto de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
2.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO N. 1000703-60.2015.8.26.0236  

 

 

 

 

       BANCO BRADESCO S/A, por seus 
advogados infra assinados, nos autos da Ação de Execução movida em face 

de EDSON LUIZ PERES SANCHES, vem, com o devido acato e respeito 
à douta presença de Vossa Excelência, requerer expedição da certidão de 
Execução Civel para fins de averbação premonitória nos termos do art. 828 
do CPC. 

           

     Termos em que,  

      Pede Deferimento.  
     Ribeirão Preto, 05 de outubro de 2016. 
 
 

CLAUDEMIR COLUCCI              LEANDRO BARBAN TERRA 
    OAB/SP 74.968     OAB/SP 328.597 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000703-60.2015.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Expeça-se certidão para os fins previstos no artigo 828 do CPC.
Diga, a parte autora, em termos de prosseguimento do feito.
Nada sendo requerido no prazo de 30 dias, aguarde-se provocação em arquivo.
Int. 

Ibitinga, 05 de dezembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 07/12/2016 09:38 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1837/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 32/37   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/12/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Aguarde-se provocação em arquivo.Int." 

           Ibitinga, 7 de dezembro de 2016. 

           Giovana Martineli dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 07/12/2016 09:38 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1837/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 32/37   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/12/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Expeça-se   certidão   para   os   fins   previstos   no   artigo   828   do   CPC.Diga,   a   parte 
 autora,   em   termos   de   prosseguimento   do   feito.Nada   sendo   requerido   no   prazo   de   30   dias,   aguarde-se 
 provocação em arquivo.Int." 

           Ibitinga, 7 de dezembro de 2016. 

           Giovana Martineli dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

FERNANDO LUCAS PASCOAL MARTINS, Escrivão Judicial II do Cartório da 2ª Vara Cível 

do Foro de Ibitinga, na forma da lei,

C E R T I F I C A, atendendo  a  solicitação do Exequente BANCO BRADESCO S/A, CNPJ 

60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, município e comarca de Osasco-SP , para fins 

de averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à 

penhora ou arresto (Artigo 828 do CPC), que foi distribuída, no dia 04/03/2015 e admitida em 

juízo, a Ação de Execução de Título Extrajudicial, sob o nº 1000703-60.2015.8.26.0236, à 2ª Vara 

Cível do Foro de Ibitinga, em que são partes: BANCO BRADESCO S/A - exequente(s), e   

EDSON LUIZ PEREZ SANCHES, CPF 056.439.568-45 - executado(s), cujo valor da causa é: R$ 

1.577.078,12(UM MILHAO, QUINHENTOS E SETENTA E SETE MIL E SETENTA E OITO 

REAIS E DOZE        CENTAVOS). 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Ibitinga, 05 de dezembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Custas recolhidas na forma da lei.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000703-60.2015.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Fls. 73/88: por primeiro, traga a parte autora certidões atualizadas das matrículas, 
eis que as consultas foram realizadas em 08/07/206.

Com a integração nos autos, tornem conclusos.
Não havendo manifestação no prazo de 30 dias, prossiga-se nos termos da NEP.
Int. 

Ibitinga, 07 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0317/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
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 Advogado 
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           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   73/88:   por   primeiro,   traga   a   parte   autora   certidões   atualizadas   das   matrículas, 
 eis   que   as   consultas   foram   realizadas   em   08/07/206.Com   a   integração   nos   autos,   tornem   conclusos.Não 
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           Ibitinga, 9 de março de 2017. 

           Giovana Martineli dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 14/06/2017 09:17 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0872/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 19/29   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Informe   a   parte   exequente   se   o   débito   exequendo   já   não   se   encontra   novado   com   a 
 homologação   do   plano   de   recuperação   judicial   da   empresa   devedora,   informando   se   já   transitou   ou   não   em 
 julgado a decisão que o homologou, tudo no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.Ibitinga, 12 de junho de 2017." 

           Ibitinga, 14 de junho de 2017. 

           Giovana Martineli dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não houve manifestação da parte exequente. Nada 
Mais. Ibitinga, 05 de julho de 2017. Eu, ___, Marinês Codonho Viana 
Marcellino, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000703-60.2015.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Certidão retro: Aguarde-se provocação dos autos em arquivo. 

Int. 

Ibitinga, 05 de julho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 07/07/2017 09:13 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1005/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 24/28   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Certidão retro: Aguarde-se provocação dos autos em arquivo. Int." 

           Ibitinga, 7 de julho de 2017. 

           Giovana Martineli dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2.ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA-SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1000703-60.2015.8.26.0236 
 

 

 

 

 

 

      BANCO BRADESCO S/A, por seus 

advogados infra-assinados, nos autos da Ação de Execução movida em face 

de EDSON LUIZ PERES SANCHES e outro, vem, com o devido acato e 

respeito à douta presença de Vossa Excelência, reiterar o pedido de fls. 

73/88 e 92/115 para formalização da penhora lá requerida. 

 

      E com relação ao questionamento da r. 

decisão de fls. 106, relevante esclarecer que o crédito objeto da presente 

execução não foi novado com a aprovação de plano de recuperação 

judicial, tema expressamente julgado pelo v. Acórdão do TJSP, transitado 

em julgado, conforme documentos em anexo. 

 

      Além disso, a própria Empresa confessa no 

texto do seu Recurso Especial (cópia em anexo) a possibilidade de 

execução integral do crédito independentemente da repactuação/novação 

ocorrida na Recuperação Judicial com relação à pessoa jurídica, recurso 

este que teve seguimento negado:  
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Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

       

      A decisão do C. TJSP está alinhada com a 

legislação especial (Lei 11.101/2005, art. 49 § 1.º, reafirmada a ideia no 

art. 59) e jurisprudência pacificada que seguem destacadas: 

 

SUMULA 581-STJ: A recuperação judicial do devedor 

principal não impede o prosseguimento das ações e execuções 

ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados 

em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória. STJ. 2ª 

Seção. Aprovada em 14/09/2016, DJe 19/09/2016 (Info 590). 

 

      Assim decidiu o TJSP, no julgamento do 

Agravo de Instrumento 7295672-4, relatado pelo Des. Heraldo de Oliveira:  

 

“Muito embora o plano de recuperação judicial implique em novação 

dos créditos, obrigando o devedor e todos os credores a ele sujeitos, 

como preceitua o artigo 59 da Lei 11.101/2005, são preservadas as 

garantias do crédito, e nessa ordem, o plano de recuperação judicial 

não afeta o direito do credor em executar os devedores solidários do 

título de crédito exequendo” 
 

                            Corroborando o entendimento, recentemente o Superior 

Tribunal de Justiça, na I Jornada de Direito Comercial, através da iniciativa 

do Conselho de Justiça Federal (CJF) e do Centro de Estudos Judiciários 

(CEJ), aprovou o ENUNCIADO 43, que tem o seguinte teor: 
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ENUNCIADO 43   

“A suspensão das Ações e Execuções previstas no Art. 6º. Da 

Lei 11.101/2005, não se estende aos coobrigados do devedor”  
 

 

      Assim, considerando coisa julgada 

comprovada nos arquivos em anexo, que bem esclarecem a dúvida 

indagada às fls. 106, requer o prosseguimento da execução com relação ao 

executado pessoa física, com efetivação da penhora requerida nas petições 

anteriores. 

 
     Termos em que, 
     Pede Deferimento. 
     Ribeirão Preto, 10 de maio de 2018. 
 

 

CLAUDEMIR COLUCCI              VICTOR COLUCCI NETO 

OAB/SP 74.968              OAB/SP 238.342 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo digital origem n: 1000309-87.2014.8.26.0236 

 

  

 

BANCO BRADESCO S.A., Instituição Financeira com sede na 

"Cidade de Deus", em Osasco, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

60.746.948/0001-12, por seus advogados e procuradores que a esta subscreve, com escritório 

profissional na Avenida Costábile Romano, nº 3194, Bairro Ribeirânia, CEP 14.096-275, 

Município de Ribeirão Preto-SP, onde deverão receber todas as notificações e intimações 

oriundas do presente feito, respeitosamente vem à presença de Vossas Excelências, interpor  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

 

                                    em face ao r. decisão de fls. 3.493 (homologatória do plano de 

recuperação judicial), proferida pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2ª Vara 

Cível Comarca de Ibitinga/SP, nos autos da Recuperação Judicial movida por INDÚSTRIA 

TÊXTIL RAPHURY EIRELI, RAPHURY SERGIPE INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA. E 

RAPHURY BAHIA TÊXTIL LTDA., com fundamento no parágrafo 2° do artigo 59, da Lei 

11.101/2005 e artigos 522 e seguintes do Código de Processo Civil, conforme razões abaixo 

articuladas: 
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 DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 

 
DO PREPARO RECURSAL 

 

    Inicialmente, requer o Agravante a juntada das Guias em anexo, 

comprovando o devido recolhimento das custas processuais do presente Agravo. 

 
                                   Assim, requer seja o presente Agravo de Instrumento devidamente 

recebido e conhecido, para posterior julgamento e provimento, afastando assim qualquer 

possibilidade de deserção. 

 

DOS ADVOGADOS DAS PARTES 
 

                                   Nos termos do artigo 524, inciso III, do Código de Processo Civil, segue 

abaixo indicação dos nomes e endereços completos dos advogados constantes dos autos, bem 

como do Administrador Judicial: 

 
Pelo Agravante: (conforme cópia da procuração e substabelecimento em anexo): 

 CLAUDEMIR COLUCCI – OAB/SP nº 74.968, 
 FRANSERGIO GONÇALVES – OAB/SP n° 296.438, 
integrantes do escritório Colucci e Marques Advogados Associados, situado na Avenida 
Costábile Romano, 3194, Ribeirânia, CEP 14096-275, em Ribeirão Preto-SP. 
 
Pela Agravada (conforme cópia da procuração em anexo): 

 AGUINALDO ALVES BIFFI – OAB/SP nº 128.862,  
integrante do escritório Aguinaldo Biffi Sociedade de Advogados, situado na Rua Maestro 
Ignácio Stabile, 517, Alto da Boa Vista, CEP 14.025-640, em Ribeirão Preto/SP. 
 
Administrador Judicial (conforme nomeação em anexo): 

 RODRIGO DAMÁSIO DE OLIVEIRA, 
com escritório na Rua Paschoal Moreira, 376, Mooca, CEP 03.182-050 em São Paulo/SP. 

 

    Com relação a formação do instrumento, nos termos do artigo 525, 

incisos I e II, o Agravante apresenta cópias das peças obrigatórias, facultativas e necessárias 

para elucidar melhor a análise dos atos processuais e julgamento do presente recurso, 

declarando, no mais, todas autênticas e correspondentes as originais, nos termos da lei:  
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PEÇAS OBRIGATÓRIAS E NECESSÁRIAS PARA ELUCIDAÇÃO (na ordem 

abaixo): 

1 – Procuração e substabelecimento dos advogados do Agravante; 
2 – Procuração dos advogados dos Agravados; 
3 – Decisão Agravada que homologou o Plano de Recuperação Judicial; 
4 – Certidão Publicação da decisão que homologou o Plano de Recuperação Judicial; 
5 – Petição Inicial e Aditamento (DOC 1); 
6 – Decisão Deferimento do Processamento da Recuperação Judicial e publicação (DOC 2); 
7 – Nomeação Administrador Judicial (DOC 3); 
8 – 1° Edital (artigo 52, parágrafo 1º da Lei 11.101/2005, com advertência do prazo previsto 
no artigo 7º, parágrafo 1º da Lei 11.101/2005, disponibilizado no D.J.E. do TJ/SP) (DOC 4); 
9 – Divergência apresentada pelo Agravante ao Administrador Judicial (DOC 5); 
10 – Lista de Credores apresentada pelo Administrador Judicial (art. 7º, §2º da Lei 
11.101/2005) (DOC 6) 
11 – Parecer Técnico da divergência apresentada pelo Agravante (DOC 7); 
12 – Plano de Recuperação (DOC 8); 
13 – Decisão Judicial ciência da lista de credores apresentada pelo Adm. Judicial e 
concedendo prazo para manifestação através de impugnação de crédito (DOC 9) 
14 – Objeção ao Plano de Recuperação Judicial apresentado pelo Agravante (DOC 10); 
15 – Edital designação e Assembleia Geral de Credores (DOC 11); 
16 – Ata da Assembleia Geral de Credores realizada em 03/11/2015 (DOC 12); 
17 – Preparo Recursal (custas). 
 
 

DA TEMPESTIVIDADE 
 

    O Agravante esclarece que o presente recurso está sendo manejado 

tempestivamente, visto que a r. decisão agravada foi disponibilizado no D.J.E. do TJ/SP em 

24/11/2015 (quarta-feira), considerado como data de publicação o primeiro dia útil 

subsequente acima, ou seja, 25/11/2015 (quinta-feira), iniciando-se o prazo recursal em 

26/05/2015 (sexta-feira).  

 
    Assim, considerado o início do prazo recursal acima, tem-se que o 

termo final do presente recurso ocorrerá em 07/12/2015, visto que no dia 05/12/2015 

(sábado) e 06/12/2015 (domingo) não há expediente forense prorrogando-se assim, o 

vencimento para o primeiro dia útil subsequente sublinhado acima. 

 

    A contagem do prazo foi realizada em observância ao artigo 4°, 

parágrafos 2°, 3º e 4° da Lei 11.419/2006: 
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Art. 4o  Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede 
mundial de computadores, para publicação de atos judiciais e administrativos próprios e dos 
órgãos a eles subordinados, bem como comunicações em geral. 

§ 2o  A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e publicação 
oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista 
pessoal. 

§ 3o  Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 
disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico. 

§ 4o  Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como 
data da publicação.      

 
    Assim, requer-se o recebimento do presente Agravo de Instrumento por 
tempestivo. 
 

 DAS RAZÕES RECURSAIS 
 
 
1. BREVE SÍNTESE FÁTICA E PROCESSUAL: 

 

    Cuida-se de Recuperação Judicial proposta em 31/01/2014, sendo 

deferido o processamento em 05/02/2014 e complementada em 28/05/2014 cujas decisões 

foram disponibilizadas no DJE do TJ/SP em 07/02/2014 e 06/03/2014, respectivamente.  

 

    Em 31/03/2014 o Edital com a relação de credores previsto no artigo 

52, §1º da Lei 11.101/2005, foi disponibilizado no DJE do TJ/SP, sendo que o Agravante 

apresentou tempestivamente divergência de crédito junto ao Administrador Judicial com a 

finalidade de manter a classificação do crédito na classe III – quirografário e requerendo a 

retificação do valor relacionado em favor do Banco Bradesco S/A para constar a importância 

total devida pelo “GRUPO RAPHURY” no importe de R$ 1.938.322,60 (um milhão, 

novecentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e dois reais e sessenta centavos). 

 

    Em 07/05/2014 as Agravadas apresentaram o Plano de Recuperação 

Judicial conforme se verifica no DOC 10 anexo. 

 

    Ato contínuo, o I. Administrador Judicial após a análise das 

habilitações/divergências apresentou a nova relação de credores na forma do artigo 7º, §2º da 

Lei 11.101/2005, não havendo a disponibilização do Edital, sendo que através do r. 
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determinação judicial (DOC 9), o D. Magistrado de origem concedeu prazo para manifestação 

através de impugnação de crédito. 

  

    Analisando a relação de credores apresentada pelo I. Administrador 

Judicial, o Agravante vislumbrou que a divergência de crédito apresentada foi acolhida, 

restando incontroverso a classificação do crédito do Banco Bradesco S/A na classe III – 

quirografário com valor de R$ 1.938.322,60 (um milhão, novecentos e trinta e oito mil, 

trezentos e vinte e dois reais e sessenta centavos) conforme se verifica no parecer técnico 

(DOC 7) em anexo. 

 

     Não obstante, em vista da r. decisão judicial preferida através do (DOC 

9), e nos termos do artigo 55, caput, da Lei 11.101/2005, o Agravante analisou o Plano de 

Recuperação apresentados pelas Agravadas e as condições oferecidas aos credores e 

apresentou objeção, conforme DOC 10 anexo, salientando que outros credores também 

apresentaram discordância do Plano de Recuperação. 

 

   Tendo em vista as objeções ao Plano de Recuperação Judicial, foi 

determinada a designação da Assembleia Geral de Credores, havendo a expedição do Edital 

convocatório para deliberação em 1ª convocação em 03/11/2015 e 2ª convocação 20/11/2015, 

conforme DOC 11 anexo. 

      
    A Assembleia Geral de Credores designada em 1ª convocação em 

03/11/2015 foi instalada e o Plano de Recuperação apresentado foi votado e aprovado, 

conforme Ata em anexo (DOC 12), havendo o voto desfavorável do Agravante, por 

vislumbrar ilegalidades e abuso nas condições para pagamento dos créditos arrolados na 

classe III – quirografário, fato esse apontado na objeção apresentada oportunamente (DOC 

10) e objeto de ressalva ao final da lavratura da Ata da Assembleia, nos seguintes termos: 

 

“Banco Bradesco, contrário, não concordando com a extensão da novação da 

dívida em relação aos coobrigados e avalistas.” 
     

    Após a realização da Assembleia Geral de Credores ou autos foram 

para apreciação judicial, sendo que em 20/11/2015, o D. Magistrado de origem proferiu a r. 

decisão agravada de fls. 3.493, homologando o Plano de Recuperação e concedendo a 
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recuperação judicial, cuja decisão foi disponibilizada no DJE do TJ/SP em 24/11/2015, 

considerando como data da publicação o dia 25/11/2015 e inicio do prazo recursal o dia 

26/11/2015. 

 
    Diante dos fatos acima e vislumbrado pelo Agravante ilegalidades e 

abusos nas condições para pagamentos dos créditos arrolados na classe III – quirografário 

previstos no Plano de Recuperação Judicial homologado, serve o presente recurso para o 

exercício do controle de legalidade pelo E. Desembargadores. 

 

    TODAS AS PEÇAS E ATOS PROCESSUAIS NECESSÁRIOS A 
ELUCIDAÇÃO DOS FATOS NARRADOS ACIMA, ESTÃO IDENTIFICADOS NA 
FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO E ANEXADOS NO PRESENTE RECURSO. 
 

2 – ESCLARECIMENTOS INICIAIS 

 

    Inicialmente, cumpre esclarecer que o Agravante é legítimo credor da 

Agravada, possuindo o crédito habilitado e reconhecido pelo I. Administrador Judicial nos 

termos do parágrafo 2º, do artigo 7º, da Lei 11.101/2005, na classe III – quirografário, no  

valor de R$ 1.938.322,60 (um milhão, novecentos e trinta e oito mil, trezentos e vinte e dois 

reais e sessenta centavos) conforme se verifica nos DOC 6 – Lista de Credores corroborado 

pelo DOC 7 – Parecer Técnico  da Divergência. 

 
    Não houve qualquer oposição das Agravadas no que concerne o 

reconhecimento da classificação e crédito devido ao Agravante, havendo assim, a 

consolidação da classe e crédito exposto acima. 

 
3 – DA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA 

 

    Consoante se verifica na r. decisão agravada, o MMº Juiz a quo, 

homologou o Plano de Recuperação Judicial (DOC 8) deliberado na Assembleia Geral de 

Credores realizada em 03/11/2015, sob a seguinte fundamentação: 

     

“Não havendo notícias de impugnação à Assembleia Geral de Credores, homologo 

o por ela decidido, homologando, por conseguinte, o plano de recuperação 

judicial.” 
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7 

    Com todo respeito a r. fundamentação da decisão agravada, o 

Agravante entende que a aprovação do plano de recuperação em assembleia geral de credores 

é soberana desde que não haja condições ilegais e abusivas previstas no Plano de 

Recuperação, devendo o Poder Judiciário exercer o controle de legalidade. 

 

    Este foi o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, através de 

processo de relatoria da Ministra Nancy Andrighi, que aduziu que o conteúdo da 

manifestação da vontade dos credores não impede o judiciário de analisar a legalidade 

do plano, devendo a vontade dos credores ser respeitada dentro dos limites da lei. 

 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE 
PLANO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL. 
IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES 
DO PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 1. A assembleia de 
credores é soberana em suas decisões quanto aos planos de recuperação judicial. 
Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas aos requisitos de validade dos 
atos jurídicos em geral, requisitos esses que estão sujeitos a controle judicial. 2. 
Recurso especial conhecido e não provido.” (REsp 1.314.209 SP. Relatora:  Ministra 
Nancy Andrighi. DJ de 1º.6.2012)” 
 
 

    Não obstante esse E. Tribunal também sedimentou o entendimento do 

C. STJ a respeito do controle de legalidade e que almeja o Agravante através do presente 

recurso, visto que embora tenha consignado através de ressalva ilegalidades existentes no 

Plano de Recuperação na Ata da Assembleia Geral de Credores e através da objeção ao 

Plano de Recuperação, o MMº juiz a quo proferiu a r. decisão agravada concedendo a 

recuperação judicial deixando de observar a ilegalidade apontada pelo Agravante.  

         

    Cabe destacar ainda que o Agravante votou contra a aprovação do 

Plano de Recuperação Judicial, justamente por vislumbrar condições e prazos de pagamentos 

totalmente abusivos e prejudiciais, além de ilegalidades devido o longo período para 

cumprimento das obrigações com pagamentos de percentuais ínfimos e deságio excessivo 

sobre o crédito concursal, além de previsão de juros inferior ao mínimo legal. 

 

    Não obstante o Plano de Recuperação ainda prevê cláusula de 

alienação e/ou oneração de bens do seu ativo indistintamente em afronta ao artigo 66 da 
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Lei 11.101/2005, bem como novação e equalização da dívida afetando as garantias em 

afronta ao artigo 49, §1º da Lei 11101/2005. 

 

    Diante das circunstâncias acima, o Agravante entende data venia que a 

verificação do controle de legalidade do Plano não foi corretamente analisado, sob os pontos 

retro citados, o qual pugna-se pelo provimento do presente recurso. 

 

3.1 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS AOS CREDORES  

 

    Consoante se verifica na r. decisão agravada, o MMº Juiz a quo, 

homologou o Plano de Recuperação Judicial (DOC 10) deliberado na Assembleia Geral de 

Credores realizada em 23/04/2015, aprovando assim a única forma de pagamento aos credores 

quirografário, à saber:  

 

5.2.3 – CREDORES QUIROGRAFÁRIOS (fls. 16/17 do PRJ) 
 
Forma de Pagamento: será aplicado um deságio de 50% (cinquenta por cento) sobre o 
valor nominal do crédito habilitado, sendo o saldo remanescente de 50% (cinquenta por 
cento) pagos em 13 (treze) anos, acrescidos de juros e correção monetária, conforme 
disposto no item abaixo, com carência de 12 (doze) meses a partir de agosto de 2015, 
seguindo o seguinte critério abaixo: 
 
1º ANO – Carência total do principal acrescido dos encargos capitalizados mensalmente 
a partir de agosto de 2015; 
 
2° ANO – 2% do principal formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, 
iguais e sucessivas, acrescidos de juros, sempre no último dia útil de cada mês; 
 
3° ANO – 4% do principal formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, 
iguais e sucessivas, acrescidos de juros, sempre no último dia útil de cada mês; 
 
4° ANO – 6% do principal formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, 
iguais e sucessivas, acrescidos de juros, sempre no último dia útil de cada mês; 
 
5° ANO – 6% do principal formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, 
iguais e sucessivas, acrescidos de juros, sempre no último dia útil de cada mês; 
 
6° ANO – 8% do principal formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, 
iguais e sucessivas, acrescidos de juros, sempre no último dia útil de cada mês; 
 
7° ANO – 8% do principal formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, 
iguais e sucessivas, acrescidos de juros, sempre no último dia útil de cada mês; 
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9 

 
8° ANO – 10% do principal formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, 
iguais e sucessivas, acrescidos de juros, sempre no último dia útil de cada mês; 
 
9° ANO – 10% do principal formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, 
iguais e sucessivas, acrescidos de juros, sempre no último dia útil de cada mês; 
 
10° ANO – 10% do principal formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, 
iguais e sucessivas, acrescidos de juros, sempre no último dia útil de cada mês; 
 
11° ANO – 10% do principal formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, 
iguais e sucessivas, acrescidos de juros, sempre no último dia útil de cada mês; 
 
12° ANO – 12% do principal formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, 
iguais e sucessivas, acrescidos de juros, sempre no último dia útil de cada mês; 
 
13° ANO – 14% do principal formado ao final do período de carência, em 12 parcelas, 
iguais e sucessivas, acrescidos de juros, sempre no último dia útil de cada mês; 
 
b) Juros e Correção Monetária: Os créditos quirografários submissos a este PRJ serão 
pagos conforme descrito nos itens anteriores, acrescidos de correção mensal calculada 
pela Taxa Referencia – TR, divulgada pelo Banco Central do Brasil – BACEN, acrescido, 
ainda, de juros de 5% a.a. (cinco por cento ao ano). A correção monetária e os juros 
acima elencados passarão a incidir sobre os créditos após a homologação deste “PRJ” e 
serão realizados sobre o saldo devedor do mês anterior. 

 

    Nota-se Excelências que a forma de pagamento prevista no Plano de 

Recuperação contempla o deságio sobre o passivo concursal da classe III - quirografários de 

50% (cinquenta por cento) com “programa” de amortização anual/mensal em percentuais 

irrisórios, e também não traz a justa incidência de juros, descapitalizando ainda mais o crédito 

visto que a incidência de 5% (cinco por cento) ao ano não se coaduna com o juros legal 

previsto no artigo 406 Código Civil c.c. artigo 161, §1º do CTN, onerando demasiadamente 

não só o Agravante mas toda a coletividade de credores.  

          

    Verifica-se que no Agravo de Instrumento n° 0136362-
29.2011.8.26.0000, proferido pela Câmara Reservada de Falência e Recuperação do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, nos autos da Recuperação Judicial da empresa Cerâmica Gyotoku 
Ltda. que se aplica integralmente ao presente caso, reconheceu que “o plano de recuperação 

de empresa que se encontre crise econômico-financeira não pode propor o pagamento do 

passivo em prestações a serem cumpridas por longos anos e em valores ínfimos 

considerados em proporção aos créditos que lhe foram concedidos em sua atividade 

empresarial, que tenham o potencial de acarretar aos credores sacrifícios superiores aos 

que eles suportariam no caso de falência da devedora.” 
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    Diz ainda o referido acórdão, “A recuperação de empresa só pode e 

deve ser deferida se a empresa devedora mostrar que não se encontra em situação de 

falência. Obviamente, se a empresa devedora pede um prazo muito longo para iniciar os 

pagamentos das parcelas propostas, e se o percentual a ser pago mostra-se vil ou iníquo, tal 

situação evidencia que a empresa não pode ser considerada recuperável por suas próprias 

forças, mas sim pelo sacrifício excessivo imposto de forma injusta àqueles que lhe deram 

crédito, por acreditar que ela cumpriria a palavra empenhada.” 
         
    O Plano de Recuperação evidencia que a Agravada deseja recuperar 

suas atividades impondo aos credores sacrifícios excessivos de forma injusta àqueles que 

colaboraram com as atividades empresariais, seja por meio do fornecimento de produtos, 

serviços ou concessão de crédito, como é o caso do Banco Bradesco S/A! 

 
     Nota-se, portanto, que assim como o Agravante, outros credores 

ficaram “reféns” das condições abusivas e prejudiciais do Plano de Recuperação, sendo 

que em condições próximas ao proposto no plano de recuperação da Agravada, vejamos o que 

já decidiu esse Egrégio Tribunal, no Agravo de Instrumento nº 0081342-82.2013.8.26.0000, 

da Recuperação Judicial das empresas Agrícola Baldin S/ e outros “GRUPO BALDIN” no 

Acórdão nº 2013.0000513954, cuja ementa segue abaixo: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Plano aprovado por assembleia de 
credores - Verificação de sua legalidade pelo Poder Judiciário – Possibilidade -
Inconformismo do credor a respeito do deságio excessivo nas classes dos credores com 
garantia real e quirografários, sem a incidência de correção monetária e juros de acordo 
com a variação do CDI, assim como em relação às cláusulas que versaram sobre a 
alienação do passivo sem anuência dos credores e a suspensão das ações promovidas 
contra as recuperandas - Alegação de tratamento desigual de credores da mesma classe - 
Provimento, em parte, para desconstituir a homologação, determinada a 
apresentação de novo plano (no prazo de 60 dias) que estabeleça parâmetros legais 
de aceitação para pagamento dos créditos regularmente constituídos, com a inserção 
dos juros legais (art. 406 do CC) e correção monetária, considerada inadmissível a 
taxa de juros anteriormente aprovada pela variação do CDI - Fica mantido o 
estabelecimento de condições diferenciadas de pagamento entre as subclasses de credores 
nos termos do entendimento sacramentado por esta Câmara Reservada de Direito 
Empresarial - Declarada, ainda, nula a cláusula que determinou a extinção/suspensão das 
ações existentes contra os coobrigados da recuperanda, da cláusula que determinou a 
venda de bens do ativo permanente das agravadas sem prévia autorização judicial e dos 
credores e da cláusula que previu prazo de pagamento superior ao biênio legal.” 
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    Na parte dispositiva do referido acórdão citado acima, o Digníssimo 

Relator Desembargador Ênio Santarelli Zuliani, da 1ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial desse E. Tribunal, assim determinou: 

 

“Não é possível que créditos de liquidez inquestionável sejam achatados com um 

deságio significativo e que implica em reduzir em mais de 50% o valor nominal, como 
comprovado pelo agravante em relação ao seu crédito quirografário (fl. 297) (...) 
 
Assim sendo, deve-se acolher, em parte, o recurso, para determinar que no prazo de 60 

dias, seja apresentada outra versão, com proposta decente para pagamento dos 

credores com garantia real e quirografários, estipulando-se juros legais para os 

pagamentos parcelados (art. 406 do CC, considerada inadmissível a taxa de juros 
anteriormente aprovada pela variação do CDI), além de aplicação dos índices de 

correção monetária, declarada a nulidade da cláusula que determinou a alienação de 

bens do ativo permanente da recuperanda sem prévia autorização judicial e dos 

credores, da cláusula que determinou a extinção/suspensão das ações existentes contra 

os coobrigados das agravadas e da cláusula que previu o início do pagamento dos 

credores após o decurso do prazo bienal de supervisão judicial do art. 61, caput, da 

LRF, convocando-se com urgência a Assembleia Geral de Credores. O plano deve ser 

votado pela Assembleia Geral no prazo de 90 dias, sob pena de decreto de falência.  

 

Ante o exposto, dá-se provimento, em parte, ao recurso para desconstituir a 

homologação, apresentado novo plano que estabeleça parâmetros legais de 

aceitação para pagamento dos créditos regularmente constituídos, com 

determinação de inserção de correção monetária e juros legais. Declarada, ainda, nula 

a cláusula que determinou a extinção/suspensão das ações existentes contra os 

coobrigados da recuperanda, a que previu o início do pagamento dos credores após o 

decurso do prazo bienal de supervisão judicial e a cláusula que determinou a venda de 

bens do ativo permanente das agravadas sem prévia autorização judicial e dos 

credores.” (destaque do Agravante)      
     

    Não obstante, vejamos ainda que a E. 2ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo também decidiu no Agravo de 

Instrumento nº 2140581-46.2014.8.26.0000, da Recuperação Judicial das empresas Interteck 

Internacional Importação e Exportação Ltda e Katal Biotecnologica Indústria e Comércio 

Ltda, no Acórdão nº 2015.0000342586, cuja ementa segue abaixo: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recuperação judicial – Plano de recuperação 
aprovado em assembleia de credores e homologado pelo juízo, excluindo-se 
cláusulas ilegais que, entre outras, previam a extensão da novação aos coobrigados e 
condicionava eventual convolação em falência a conclave assemblear - Minuta 
recursal que, além das matérias já afastada na r. decisão que deferiu a 
recuperação judicial às agravadas, insiste que há ilegalidade na dilação de 180 
meses para saldar as obrigações, contados a partir do decurso da carência de 18 
meses - Deságio de 60% - Inconformismo procedente - Possível o controle judicial 
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do acordo de novação dos créditos entre a devedora e seus credores, que como 
qualquer ato jurídico, além do acordo de vontades, exige-se a boa-fé e justiça 
contratual - Ilegalidade constatada na cumulação do deságio de 60%, com carência 
de 18 meses e dilação de 180 meses para quitação - Determinação de 
apresentação de novo plano - Agravo provido. 
Dispositivo: Dão provimento, com determinação de elaboração de novo plano e 
realização de novo conclave. 

 
 

   Portanto, Excelências, vislumbra-se que a forma de pagamento proposta 

aos credores quirografários (classe III), não se mostra adequada e sim abusiva e 

prejudicial ao Agravante, não podendo ser admitida por esse E. Tribunal, devendo a 

Agravada apresentar nova proposta/condições de pagamentos para ditos credores, reduzindo o 

deságio incidente sobre os créditos quirografários da classe III, bem como observar o 

mandamento legal, insculpido no artigo 406 Código Civil c.c. artigo 161, §1º do CTN, 

contemplando juros de 1% (um por cento) ao mês, sendo que a correção monetária e juros 

legais, deverão incidir a partir do ajuizamento da Recuperação Judicial e não após a 

homologação do Plano de Recuperação, por violar o §2º do artigo 1º da Lei 6.899 de 08 

de abril de 1981. 

 

3.2 – DA ALIENAÇÃO DE BENS DO ATIVO 

 

    O Plano de Recuperação aprovado e homologado pela r. decisão 

agravada, prevê em sua cláusula 3.1.2. Alienação de Ativos e UPI’S (fls. 8/9 do PRJ), nos 

seguintes termos: 

A Grupo Raphury poderá alienar os bens do seu ativo, previamente relacionados no 
Laudo de Avaliação de Bens e Ativos (anexo III), na forma prevista no art. 60 c/c 142 da 
LRF, que não sejam objetos de garantia real ou ainda que sejam objetos de garantia real, 
desde que, haja a expressa concordância do credor, respeitando os preceitos do art. 50, §1º da 
LRF, devendo o respectivo credor, na hipótese de recusa, justificar sua decisão. 
 
A Grupo Raphury poderá ainda locar ou arrendar bens do seu ativo. Adicionalmente, se 
livres e desembaraçados, poderá onerar bens inclusive por meio de renovação de 
contratos já existentes, buscando sempre adequar às necessidades do negócio e o 
cumprimento do PRJ. 
 
Se necessária à sua reorganização econômico-financeira, o Grupo Raphury poderá ainda 
alienar, inclusive para uma Sociedade de Propósito Específica (SPE), bens ou qualquer das 
suas Unidades Produtivas Isoladas (UPI’s) que não sejam objeto de garantia real e aqueles, 
objeto de garantia real, deverão conter a expressa concordância do respectivo credor, 
observando o disposto no art. 60 c/c 142 da LRF. Em nenhuma hipótese haverá sucessão do 
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adquirente dos bens em qualquer das dívidas e obrigações do Grupo Raphury, inclusive as de 
natureza tributária, trabalhista e decorrentes de acidente de trabalho, com exceção daquelas 
expressamente assumidas pelo adquirente na forma do contrato que vier a ser celebrado entre 
as partes, no termos do parágrafo único, do art. 60 da LRF. 
 
Tal disposição encontra-se abrigo em enunciado do Conselho da Justiça Federal aprovado a 1ª 
Jornada de Direito Comercial, ocorrida em 23 e 24 de Outubro de 2012: 
 
“Enunciado 47. Nas alienações realizadas nos termos do art. 60 da Lei nº 11.101/2005, não 

há sucessão do adquirente nas dívidas do devedor, inclusive nas de natureza tributária, 

trabalhista e decorrentes de acidente de trabalho”. 
 
No entanto, havendo motivos justificados, requerimentos fundamentado, e, ainda, autorização 
judicial, o Grupo Raphury poderá alienar de forma excepcional, por outra modalidade, 
consoante ao art. 144 da LRF, respeitando para tanto, a anuência dos credores titulares de 
bens objetos de garantia real, consoante ao §1º do art. 50 da LRF. 
 

 

    Nota-se Excelências, que as Agravadas previu na referida cláusula a 

possibilidade de “alienar os bens do seu ativo previamente relacionado no Laudo de 

Avaliação de Bens e Ativos” ou ainda  a possibilidade de “locar, arrendar ou onerar” os 

referidos bens relacionados no Laudo de Avaliação de Bens e Ativos. 

 

    A referida cláusula afronta claramente o disposto no artigo 66 da Lei 

11.101/2005, que dispõem o seguinte: 

 

“Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o devedor não poderá 

alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo permanente, salvo evidente 

utilidade reconhecida pelo juiz, depois de ouvido o Comitê, com exceção 

daqueles previamente relacionados no plano de recuperação judicial.” 
 

    Nota-se que os efeitos r. decisão agravada, em contrariedade ao 

dispositivo legal citado acima, permite as Agravadas, alienar, onerar ou oferecer em 

garantia os bens avaliados inclusive do ativo permanente que faz parte do Laudo de 

Avaliação de Bens e Ativos que faz parte integrante do Plano de Recuperação Judicial. 

     

     O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por sua Câmara 

Especializada em Falência e Recuperação já decidiu em relação a ilegalidade apontada, in 

verbis: 
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“Agravo. Recuperação Judicial. Recurso contra decisão que, em face de 
aprovação do plano pela Assembléia-Geral de Credores pelo quorum legal, 
concede a recuperação. Assembléia-Geral de Credores só é reputada soberana 
para a aprovação do plano se este não violar os princípios gerais de direito, os 
princípios e regras da Constituição Federal e as regras de ordem pública da Lei 
nº 11.101/2005. Proposta que viola princípios gerais de direito, normas 
constitucionais, regras de ordem pública e o postulado da “pars conditio 
creditorum”, ensejando a manipulação do quórum assemblear, é nula. Cláusula 
que outorgue liberdade para alienação de quaisquer bens, móveis e imóveis, 
inclusive os que são objeto de arrendamento mercantil e de alienação 
fiduciária, independentemente de autorização do Juiz, da Assembleia-Geral 
e dos titulares a propriedade é nula. Supressão das Garantias reais e 
fidejussórias sem a expressa aprovação dos credores titulares das respectivas 
garantias implica nulidade da cláusula. Cláusula que consubstancia abuso de 
direito, violação dos princípios gerais de direito, da Carta da República e das leis 
de ordem pública são nulas. Agravo provido para decretar a nulidade da 
deliberação da AGC, com determinação de apresentação de outro plano, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a ser elaborado e consonância com os princípios ferais 
do direito, a Constituição Federal e a Lei 11.101/2005, a ser submetido à 
Assembléia-Geral de Credores no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 
decreto de falência” (Agravo de Instrumento nº 0264287-08.2011.8.26.0000, 
Rel. Dês. Pereira Calças, j. 31/07/2012). (destaque nosso) 

    

     O Agravante entende que qualquer alienação de bens, deve ser 

submetida à autorização do Juízo da Recuperação com ciência dos credores, na forma do 

artigo 66 da Lei 11.101/2005, para demonstrar lisura e não ficar ao arbítrio da Agravada, no 

tocante à utilidade e conveniência da referida medida a ser tomada. 

    

    Ora, se a Recuperação Judicial for convolada em Falência, essa 

alienação de bens e do ativo permanente importará em redução patrimonial, e, portanto, 

prejuízos ainda maiores os credores. 

 

    Assim, Excelências, resta demonstrado a ilegalidade e o abuso 

constante na cláusula 3.1.2 do Plano de Recuperação, devendo ser considerada nula de pleno 

direito, qualquer intenção que visa alienar ou onerar bens ou direitos do ativo permanente da 

Agravada em favorecimento próprio, devendo ser resguardado os direitos dos credores frente 

a eventual procedimento falimentar. 
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3.3 – DA PREVISÃO DE NOVAÇÃO DA DÍVIDA DO PASSIVO E EQUALIZAÇÃO 

DE ENCARGOS 

    
    A Agravada, de forma astuta, tenta livrar a responsabilidade do 

pagamento integral dos avalistas e coobrigados perante os débitos representados nos contratos 

o qual foram garantidores das operações de crédito, através da cláusula 3.2.5 – Novação da 

Dívida do Passivo e Equalização de Encargos (fls. 12 do PRJ), assim redigido: 

     
“Este “PRJ”, uma vez aprovado, opera a novação de todos os créditos e 
obrigações a ele sujeito, em conformidade com o Art. 50, IX e Art. 59 da “LRF”, 
extinguindo-se a dívida originária, seus assessórios e concedendo novos 
prazo e condições para pagamento. As garantias originalmente contratadas 
continuarão válidas, no entanto, sob as novas condições resultantes da 
novação da dívida.” (destaque nosso) 

 

     Nota-se Excelências, que durante a fase de esclarecimentos do  

“PRJ” na Assembleia Geral de Credores (DOC 12), o Agravante fez o seguinte 

questionamento aos representante das Agravadas: 

“(...)  

Ainda, o Dr. Fransergio pergunta sobre a novação da dívida: se a novação se 

estende aos garantidores, avalistas e coobrigados. 

O Dr. Aguinaldo respondeu que a intenção é que os efeitos da novação se 

estendam aos garantidores e coobrigados.” 
 

       A cláusula retro mencionada, com o esclarecimento do representante 

das Agravadas acima, prevê que com aprovação do Plano de Recuperação a extinção da 

dívida originária e as garantias originalmente contratadas continuarão válidas, no entanto, 

sob as novas condições resultantes da novação da dívida.   

      
    Referida cláusula não deverá prevalecer em relação aos avalistas e 
coobrigados nos termos previstos no artigo 49, §1º da Lei 11.101/2005 que diz: “Os credores 

do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e privilégios contra os 
coobrigados, fiadores e obrigados de regresso.” 
      
    Vejamos o que tem decido nossos Tribunais: 

 
“A novação não produz efeitos em relação ao credor que com ela não concordou 
expressamente – Independência e autonomia da obrigação dos devedores 
solidários em relação à devedora principal (art. 49, § 1º, da Lei 11.101/05). 
Recurso negado.” (TJ/SP - 20ª Câmara de Direito Privado. Agravo de Instrumento 
nº 0007274.35.2011.8.26.0000. Rel. Des. Francisco Giaquinto. j. 28/03/2011); 
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“Recuperação Judicial – Coobrigados – Novação que não os atinge 
automaticamente – Ineficácia de cláusula extensiva da novação aos 
garantidores, em se tratando de credor que votou contra a aprovação do 
plano de recuperação – Precedentes da Câmara – Possibilidade de Execução 
contra os coobrigados reconhecida – Agravo Provido.” (TJ/SP – Câmara 
Reservada à Falência e Recuperação. Agravo de Instrumento nº 990.10.082912-2, 
Rel. Des. Elliot AKel, j. 19/10/2010); 
 

 
    Assim, diante dos fatos acima, o Agravante demonstrou que a r. decisão 

agravada deveria ter combatido a ilegalidade prevista na cláusula 3.2.5 do “PRJ”, frente aos 

efeitos da novação extensiva aos avalistas e coobrigado (garantia fidejussória), fato esse que 

não ocorreu. 

 
   Desta feita, requer o provimento do recurso, a fim de reconhecer a 

ineficácia da cláusula 3.2.5 do Plano de Recuperação Judicial no que concerne a novação e 

equalização dos encargos e extinção da divida original em relação aos avalistas e coobrigados 

(garantia fidejussória), mantendo-se a eficácia, direitos e privilégios do artigo 49, §1º da Lei 

11.101/2005. 

 
4 – DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO  

 
                                   Requer, desde já, na forma dos artigos 527, III e 558, do Código de 

Processo Civil, a suspensão dos efeitos da decisão ora agravada, evitando-se, desta forma, 

que o Agravante e os demais credores venham a sofrer lesão grave e de difícil reparação. 

 
    Consoante se verifica na r. decisão agravada, o MM° Juiz a quo, 

homologou o Plano de Recuperação Judicial “aprovado” pelos credores na Assembleia 

realizada em 03/11/2015. 

 
    Ocorre que, o Plano de Recuperação Judicial, contemplou condições 

de pagamentos abusivas, prejudiciais e ilegais ao Agravante e demais credores, por (i) 

prever o pagamento do passivo concursal com excessivo deságio de 50%, reconhecendo 

apenas 50% do crédito exequível, com previsão de juros inferior ao mínimo legal previsto no 

artigo 406 do Código Civil c.c. artigo 161, §1º do CTN e amortizações em percentuais 

irrisórios em logo período; (ii) alienação de bens do ativo relacionado no Laudo de Bens e 

Ativos com possibilidade de locar, arrendar ou onerar livremente os referidos bens 
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relacionados em expressa violação ao artigo 66 da Lei 11.101/2005, e, (iii) estender os 

efeitos da novação e equalização dos encargos com a aprovação do “PRJ”, extinguindo-

se a dívida original em relação aos avalistas e coobrigados (garantia fidejussória), em 

afronta ao artigo 49, §1º da Lei 11.101/2005.  

 
    Assim para evitar prejuízos irreversíveis ao Agravante e a coletividade 

de credores com a implementação das condições previstas no Plano de Recuperação, que traz 

em seu texto abusividade e ilegalidade nas condições de pagamento aos credores, com 

previsão de alienar ou onerar bens e direitos do ativo inclusive permanente, visto que está 

relacionado no Laudo de Avaliação a que se referente a cláusula 3.1.2 do PRJ estender os 

efeitos da novação e equalização dos encargos com a aprovação do “PRJ”, extinguindo-se a 

dívida original em relação aos avalistas e coobrigados (garantia fidejussória), requer seja 

atribuído o efeito suspensivo a r. decisão agravada, com relação as cláusulas 3.1.2 e 3.2.5 

até o julgamento final do presente recurso. 

 

CONCLUSÃO 
     

                                   Ante o exposto, requer o Agravante, seja o presente recurso conhecido 

por tempestivo e preparado, conferindo-se o efeito suspensivo e dado o justo 

PROVIMENTO, a fim de reconhecer as condições de pagamentos abusivas e prejudiciais 

bem como declarar nulas ilegalidades previstas nas cláusulas 3.1.2 e 3.2.5 do Plano de 

Recuperação, conforme narrado, determinando a apresentação de um novo plano de 

recuperação, com novas condições de pagamentos aos credores quirografários (classe III), 

para contemplar previsão de juros legais e correção monetária a partir do pedido de 

recuperação judicial, reduzindo ainda a previsão de deságio sobre o crédito tudo observando 

os limites impostos em Lei a fim de fazer valer o verdadeiro sentido estampado no artigo 47 

da Lei 11.101/2005, fazendo-se a verdadeira Justiça. 

                         

                                                       Termos em que, 
                                                       Pede Provimento. 
                                                       De Rib. Preto p/ São Paulo, 07 de dezembro de 2015. 
 
 

CLAUDEMIR COLUCCI                                             FRANSERGIO GONÇALVES 
         OAB/SP 74.968                                                                   OAB/SP 296.438 

 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

2
6

1
8

7
4

-4
6

.2
0

1
5

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 2

1
2

6
6

8
D

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

F
R

A
N

S
E

R
G

IO
 G

O
N

C
A

L
V

E
S

 e
 T

ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p

ro
to

c
o

la
d

o
 e

m
 0

7
/1

2
/2

0
1

5
 à

s
 1

6
:2

6
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 2

2
6

1
8

7
4

4
6

2
0

1
5

8
2

6
0

0
0

0
.

fls. 17

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

17
28

8C
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

IC
T

O
R

 C
O

LU
C

C
I N

E
T

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
05

/2
01

8 
às

 1
7:

32
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

01
70

78
0 

   
 .

fls. 130



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

                          2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Registro: 2016.0000322709

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2261874-46.2015.8.26.0000, da Comarca de Ibitinga, em que é agravante BANCO 
BRADESCO S/A, são agravados INDÚSTRIA TEXTIL RAPHURY EIRELI, 
RAPHURY SERGIPE INDÚSTRIA TEXTIL LTDA e RAPHURY BAHIA TEXTIL 
LTDA.

ACORDAM, em 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram provimento parcial, nos 
termos que constarão do acórdão. V. U. Sustentou oralmente o Dr. Aguinaldo Alves 
Biffi", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores CARLOS 
ALBERTO GARBI (Presidente) e RICARDO NEGRÃO.

São Paulo, 11 de maio de 2016.

Fabio Tabosa
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

                          2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Agravo de Instrumento nº 2261874-46.2015.8.26.0000  - Ibitinga  - Voto nº 10.527 2

Agravante: Banco Bradesco S/A.

Agravadas: Raphury Sergipe Indústria Textil Ltda., Indústria Textil Raphury 

Eireli e Raphury Bahia Textil Ltda. (todas em recuperação judicial)

Agravo de Instrumento nº 2261874-46.2015.8.26.0000 - 2ª Vara Cível de Ibitinga

Voto nº 10.527 

Recuperação judicial. Homologação do plano apresentado 
pelas recuperandas, após aprovação pela assembleia-geral 
de credores. Possibilidade, ante a natureza negocial do 
plano de recuperação, de controle judicial da legalidade das 
respectivas disposições. Precedentes das C. Câmaras 
Especializadas de Direito Empresarial. Previsão de deságio 
da ordem de 50% (cinquenta por cento) para os credores 
quirografários. Remissão parcial dos débitos que, nesses 
termos, não desborda da razoabilidade, pois preserva 
percentual considerável do quanto originariamente devido. 
Parcelamento das dívidas sujeitas ao plano de recuperação 
em cento e quarenta e quatro prestações mensais. 
Admissibilidade. Fracionamento, no caso, despido de 
intuito de perpetuação dos débitos, afigurando-se 
condizente com a complexidade dos atos necessários à 
reabilitação financeira das devedoras. Pagamento dos 
credores através de parcelas mensais de valor crescente. 
Regularidade. Medida consentânea com as dificuldades de 
fluxo de caixa suportadas pelas recuperandas. Previsão de 
pagamento de juros de 5% a.a. (cinco por cento ao ano) e de 
correção monetária através da incidência da taxa 
referencial (TR), ambos a incidir sobre os créditos após a 
homologação do plano. Possibilidade. Previsão genérica de  
alienação de bens do ativo e/ou UPI's pertencentes às 
recuperandas, à luz do art. 50, XI, da Lei nº 11.101/2005). 
Descabimento. Violação da exigência de discriminação 
pormenorizada das medidas concretamente implementadas 
no âmbito do plano. Art. 53, I, do mesmo diploma legal. 
Cláusula  3.1.2 declarada ineficaz. Previsão atinente à 
extensão da novação decorrente da aprovação do plano às 
garantias originalmente contratadas. Violação à expressa 
previsão legal contida no art. 59, caput da Lei nº 
11.101/2005. Inadmissibilidade. Tema que ademais, no que 
se refere às garantias pessoais, a rigor, não constituiria 
objeto da recuperação judicial, desbordando das matérias 
passíveis de análise pela assembleia-geral de credores. Art. 
49, § 1º, do mesmo diploma legal.   Adequação nesse sentido 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
e
s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

2
6
1
8
7
4
-4

6
.2

0
1
5
.8

.2
6
.0

0
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 2

9
F

C
5

0
C

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 f
o
i 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

3
/0

5
/2

0
1
6
 à

s
 1

3
:4

0
, 

é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

F
A

B
IO

 G
U

ID
I 

T
A

B
O

S
A

 P
E

S
S

O
A

.

fls. 279

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

17
28

8C
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

IC
T

O
R

 C
O

LU
C

C
I N

E
T

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
05

/2
01

8 
às

 1
7:

32
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

01
70

78
0 

   
 .

fls. 132



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

                          2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Agravo de Instrumento nº 2261874-46.2015.8.26.0000  - Ibitinga  - Voto nº 10.527 3

do plano, com extirpação da disposição contrária às regras 
legais. Decisão de Primeiro Grau, homologatória do plano 
de recuperação judicial, reformada em tais limites. Agravo 
de instrumento do banco-credor parcialmente provido.

VISTOS.

Trata-se de agravo interposto contra a r. decisão reproduzida na 

fl. 26 deste instrumento (fl. 3.493 do feito originário), que, no âmbito de processo 

relativo a recuperação judicial, homologou o plano apresentado pelas devedoras, após 

aprovação pela assembleia-geral de credores.

Insurge-se o credor Banco Bradesco S/A., qualificando de 

excessivo o percentual de deságio fixado para a classe de credores quirografários, da 

ordem de 50% (cinquenta por cento), bem como destacando a previsão de pagamento 

por meio de parcelas de valor crescente, a serem quitadas ao longo de 13 (treze) anos, 

tudo a impor segundo entende excessivo sacrifício aos credores. Do mesmo modo, 

protesta contra a aplicação de juros de 5% a.a. (cinco por cento ao ano), pugnando 

ademais que esse, ao lado da correção monetária, incida a partir do ajuizamento da 

recuperação judicial e não da homologação do plano. Opõe-se ademais à alienação de 

ativos e UPI's pertencentes às recuperandas, invocando para tanto o teor do art. 66 da 

Lei nº 11.101/05. Questiona, por fim, a disposição atinente à extensão dos efeitos da 

novação decorrente da homologação do plano às garantias originalmente contratadas e 

aos coobrigados. Bate-se, em conclusão, pela reforma da r. decisão agravada, com a 

declaração de nulidade das cláusulas 3.1.2 e 3.2.5 do plano de recuperação judicial, e 

com a imposição de apresentação de um novo plano com novas condições de pagamento 

aos credores quirografários. 

Pela decisão de fl. 251, deferiu-se o processamento sob a forma 

de agravo de instrumento, bem como denegou-se o efeito suspensivo requerido, 

dispensando-se a prestação de informações pelo MM. Juízo a quo. 
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O recurso, que é tempestivo, veio instruído com as peças 

obrigatórias e acompanhado dos comprovantes de recolhimento das custas de preparo, 

manifestando-se as agravadas em contrarrazões (fls. 255/264). 

O Administrador Judicial pronunciou-se pelo não provimento do 

recurso (cf. fls. 265/266), ao passo que a douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-

se pelo seu parcial provimento (cf. fls. 268/275).

É o relatório.

Prospera em parte o inconformismo.

O legislador, ao atribuir à assembleia-geral de credores a 

competência para aprovar, rejeitar ou modificar o plano apresentado pela sociedade 

devedora (art. 35, I, alínea “a”, da Lei nº 11.101/2005), deixou nítido o caráter negocial 

da recuperação judicial, decorrente em última análise dos efeitos por ele conferidos à 

vontade manifestada pelo órgão colegiado.

E, justamente em razão dessa natureza negocial, as deliberações 

tomadas em assembleia, conquanto sejam em princípio soberanas, acabam por se 

sujeitar às regras normativas e princípios constitucionais a elas pertinentes, autorizando 

com isso o controle por parte do Poder Judiciário quanto à legalidade - e não à 

viabilidade econômico-financeira, cumpre esclarecer desde logo - do plano de 

recuperação aprovado pelos credores.

A possibilidade de verificação judicial da validade das cláusulas 

constantes do plano de recuperação é, de resto, tema pacífico junto às Câmaras 

Reservadas de Direito Empresarial, como segue:

“A razão de se admitir o controle judicial sobre a aprovação 
da assembléia geral ao plano de recuperação é simples.

É entendimento corrente da doutrina que a aprovação do plano 
de recuperação judicial tem a natureza de negócio novativo. Um negócio 
jurídico plurilateral, no qual a decisão da maioria, respeitados os quóruns 
previstos em lei, vincula a minoria dissidente, ou os credores silentes 
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(Mauro Rodrigues Penteado, Comentários à Lei de Recuperação de 
Empresas e Falências, diversos autores coordenados por Francisco Satiro 
de Souza Júnior e Antônio Sérgio A. de Moraes Pitombo, Editora RT, p. 84 
e seguintes).

Parece claro que, como qualquer negócio jurídico, não basta o 
consenso (ou a aprovação da maioria), mas também que o ordenamento 
jurídico tutele o acordo novativo entre o devedor e seus credores.

(...)
Como todo e qualquer negócio jurídico, a aprovação 

assemblear do plano de recuperação judicial deve observar todas as 
normas cogentes da LFR e também do direito comum, com especial 
destaque para os novos princípios de ordem pública que iluminam o direito 
contratual, quais sejam, o da boa-fé objetiva, o da função social e o do 
equilíbrio (ou justiça contratual) (Fernando Noronha, O direito dos 
contratos e seus princípios fundamentais, p. 116 e seguintes; Teresa 
Negreiros, Teoria do contrato: novos paradigmas, Renovar, p. 106 e 
seguintes)” (AI nº 2189775-15.2014.8.26.0000, 1ª CRE, Rel. Des. Francisco 
Loureiro, j. 11/3/2015). No mesmo sentido: AI nº 
2010558-75.2015.8.26.0000, 1ª CRE, Rel. Des. Ênio Zuliani, j. 29/7/2015; 
AI nº 2210739-29.2014.8.26.0000, 1ª CRE, Rel. Des. Cláudio Godoy, j. 
24/6/2015; AI nº 2053398-03.2015.8.26.0000, 2ª CRE, Rel. Des. Carlos 
Alberto Garbi, j. 15/6/2015; AI nº 2050045-52.2015.8.26.0000, 1ª CRE, 
Rel. Des. Teixeira Leite, j. 10/6/2015; AI nº 2140581-46.2014.8.26.0000, 2ª 
CRE, Rel. Des. Ricardo Negrão, j. 18/5/2015; AI nº 
2157921-03.2014.8.26.0000, 2ª CRE, Rel. Ramon Mateo Júnior, j. 
10/4/2015)

Assentada, desse modo, a viabilidade da fiscalização dos termos 

do plano de recuperação pelo Poder Judiciário, passa-se então à análise das 

irregularidades aventadas pelo credor agravante.

Pois bem. Embora não estabelecidos na Lei nº 11.101/2005 os 

limites a serem observados no caso de remissão parcial das dívidas das empresas 

recuperandas, a verdade é que o deságio previsto no caso em apreço para o pagamento 

dos credores quirografários, da ordem de 50 % (cinquenta por cento, cf. alínea “a” do 

item 5.2.3 do plano, na fl. 94), não se mostra excessivo, pois embora não seja 

desprezível, acaba por preservar percentual considerável do valor originariamente 

devido, atendendo com isso ao escopo de manutenção da atividade empresária 
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desenvolvida pelas sociedades devedoras sem a imposição de sacrifício exacerbado e 

inaceitável aos agentes econômicos a elas vinculados.

Vale, a esse respeito, a remissão a esclarecedor julgado desta C. 

Câmara, no qual se considerou legítimo deságio da ordem de sessenta por cento:

“No que se refere ao deságio, não há elementos suficientes no 
presente recurso para invalidar a assembléia geral de credores realizada 
em segunda convocação.

Alega o agravante que o PRJ prevê deságio superior a 60% (fl. 
11  item 23) e assevera que tal deságio é reflexo do estado falimentar da 
recuperanda.

O plano de recuperação judicial encontra-se colacionado em fl. 
74  e a cláusula impugnada pelo agravante encontra-se em fl. 86-87 
(cláusula 4.3.1), ratificada na AGC realizada.

Tais questões não podem ser analisadas de forma unilateral. 
Mesmo não havendo rígida previsão sobre o limite do deságio aplicado em 
relação aos créditos sujeitos à recuperação, as Câmaras Reservadas têm 
declarado legítimo percentuais que variam até 60% na análise de cada caso 
concreto.

(...)
Vê-se, portanto, que o deságio de 60% isoladamente não 

implica, necessariamente, nulidade da cláusula ou do plano. Outros fatores 
devem ser conjuntamente analisados. No caso em tela, os credores votaram 
favoravelmente e, conforme informações trazidas na minuta recursal e 
demais manifestações das partes nos autos, independentemente do voto 
contrário do agravante, o PRJ seria aprovado.

Tal situação demonstra que há real interesse dos credores em 
receber seus créditos na forma novada, ainda que limitados a 40% daquilo 
que lhes competiam, portanto, inexiste a nulidade suscitada.” (AI nº 
2024063-07.2013.26.0000, Rel. Des. Ricardo Negrão, j. 17/3/2014)

Do mesmo modo, tampouco se vislumbra qualquer 

irregularidade no tocante ao prazo estipulado para o pagamento dos credores 

quirografários, a ser realizado por meio de 144 (cento e quarenta e quatro) parcelas 

mensais  ao longo, portanto, de 13 (treze) anos, tendo em vista o prazo de carência de 

um ano para o início dos pagamentos -, na medida em que tal parcelamento não tende à 

perpetuação das dívidas, mostrando-se na verdade condizente com a complexidade dos 
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atos necessários à reabilitação financeira das devedoras.

Anote-se, a respeito desse tema, a existência de recentes 

precedentes das C. Câmaras Especializadas de Direito Empresarial, em hipóteses 

assemelhadas, nos quais se reconheceu a licitude de prazos de pagamento até mesmo 

superiores a treze anos: AI nº 2033822-24.2015.8.26.0000, 1ª CRE, Rel. Des. Ênio 

Zuliani, j. 26/8/2015; AI nº 2099683-88.2014.8.26.0000, 2ª CRE, Rel. Des. Araldo 

Telles, j. 10/4/2015.

A circunstância de os pagamentos serem realizados por meio  

de parcelas mensais de valores crescentes (alterando-se o percentual a ser pago a cada 

ano, isto é, a cada 12 parcelas), é bem de ver, não se afigura ilícita, mas sim consentânea 

com as dificuldades de fluxo de caixa atualmente suportadas pelas recuperandas, bem 

como com a perspectiva de soerguimento da atividade empresarial por elas 

desenvolvidas por meio da concessão da recuperação judicial.

Quanto à correção monetária e juros, a verdade é que há a 

possibilidade, em tese, de o plano de recuperação prever a falta de pagamento desses 

acréscimos no tocante aos créditos a ele sujeitos, por se tratarem de direitos disponíveis, 

o que pode ou não ser aceito pelos credores. Não se vislumbra, outrossim, risco de 

excessiva duração dos pagamentos e de defasagem incontrolável dos créditos, na 

medida em que sujeita a recuperação a um lapso restrito, expressamente previsto no 

respectivo plano, e que em caso de falta de cumprimento os créditos readquirem sua 

configuração inicial, com plena possibilidade pois de contagem retroativa de juros.

E, justamente por essa razão, tem-se por regular a aquiescência 

livremente manifestada pela maioria dos credores, reunidos em assembleia-geral, em 

torno da aplicação de juros de 5% a.a. (cinco por cento ao ano) sobre o capital a eles 

devido pelas agravadas, bem como da correção do crédito por eles ostentado através da 

incidência da taxa referencial (TR), ambos incidentes sobre os créditos após a 

homologação do plano.

Apenas a título de reforço de argumentação, vale aqui a 

remissão a julgados desta C. Câmara especializada, em hipóteses bastante semelhantes, 
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nos quais se entendeu regular a falta de previsão de pagamento de correção monetária e 

juros aos credores sujeitos à recuperação judicial:

“No mais, não há que se falar em ilegalidade pela não 
incidência de juros e correção monetária.

(...)
Ademais, importante ressaltar que se ao credor é permitido 

remitir a dívida (art. 385 do CC) -, como forma de extinguir a obrigação do 
devedor -, com mais razão lhe é autorizado aceitar o pagamento de seu 
crédito, total ou parcial, sem a incidência de encargos legais.” (AI nº 
2087659-28.2014.8.26.0000, Rel. Des. Tasso Duarte de Melo, j. 3/2/2015). 
No mesmo sentido: AI nº 2054977-83.2015.8.26.0000, Rel. Des. Carlos 
Alberto Garbi, j. 9/9/2015; AI nº 2157921-03.2014.8.26.0000, Rel. Ramon 
Mateo Júnior, j. 10/4/2015.

Já quanto à previsão relativa à possibilidade de alienação dos 

bens do ativo e/ou UPI's do Grupo Raphury, assiste razão ao agravante. 

Não se nega que a alienação de ativos, conforme previsão do 

art. 50, XI, da Lei nº 11.101/05, constitua um dos meios de recuperação judicial, assim 

como a transferência dos ativos a sociedade de propósito específico, em pagamento dos 

créditos (art. 50, XVI), desde entretanto que prevista especificamente tal alternativa no 

plano, com indicação concreta da solução a ser adotada e das condições de realização do 

ato, bem como, no tocante à alienação dos bens, discriminação dos bens destinados a tal 

fim.

Fora daí, toda e qualquer pretensão futura de alienação ou 

oneração deve ser objeto de requerimento e autorização específicos, nos termos do art. 

66 da Lei nº 11.101/2005, com verificação no caso concreto da utilidade do negócio 

para a recuperanda, preservação dos interesses dos credores e bem assim análise 

concreta das condições de transferência.

A mera referência genérica no plano, como feito pelas 

recuperandas, à possibilidade de futura alienação ou transferência a SPE, acaba por um 

lado por se mostrar inócua como cláusula integrante da recuperação judicial, pela falta 

de objeto concreto e também por sua desnecessidade, neste caso porque a hipótese já é 
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expressamente prevista no referido art. 66; por outro se mostra capciosa, podendo se 

prestar a tentativas espúrias de alienação de bens sem autorização judicial concreta, ao 

argumento de que aprovada a possibilidade de venda pela assembleia.

As recuperandas parecem entender de forma peculiar a 

exigência do art. 53, I, da Lei nº 11.101/2005, à necessidade de “descrição 

pormenorizada dos meios de recuperação a serem empregados”, sugerindo que se 

possa satisfazer o requisito legal com a simples remissão englobada, genérica e em 

abstrato, a todo o rol de alternativas do art. 50, o que na prática significa esvaziar por 

completo a cautela imposta pelo legislador e por outro lado conferir ao plano uma 

fluidez e maleabilidade de todo incompatíveis com a necessidade de sua submissão a 

prévia deliberação e aprovação dos credores.

Em suma, dizer que se poderá futuramente fazer tudo o que 

permite o art. 50, conforme a conveniência, é o mesmo que nada, e frustra os objetivos 

da lei. Por falta de descrição pormenorizada e justificada de eventuais alienações 

pretendidas, ou mesmo transferências a SPEs, a cláusula específica (3.1.2) fica 

declarada ineficaz e portanto não integrante do plano, cabendo às recuperandas, caso de 

fato venham a pretender medida em tais termos, discuti-la nos autos como questão 

desbordante dos limites do plano.

O fato, também inócuo, de se fazer referência aos arts. 60 e 142 

da Lei nº 11.101/2005 (cuja utilidade se prende à concretização de venda objetivamente 

já definida), não resolve o problema, pois sempre poderá haver margem para a alegação 

de que conferida pela assembleia autorização geral para a hipótese de venda. 

Com toda razão, por isso, a doutrina de Fabio Ulhoa Coelho, 

aplicável a situação análoga, de reestruturação societária, de resto também presente no 

plano aprovado (e declarada ineficaz no âmbito de agravo de outro credor, não 

integrando essa cláusula específica o objeto do presente recurso):

“As operações societárias  cisão, incorporação, fusão, 
transformação -, além da constituição de subsidiária integral e venda de 
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quotas ou ações, representam instrumentos jurídicos que, por si sós, não 
são aptos a propiciar a recuperação da empresa em crise. É necessário 
contextualizá-los num plano econômico que mostre como sua efetivação 
poderá acarretar as condições para o reerguimento da atividade. Se o 
devedor pleiteia o benefício da recuperação judicial mencionando 
genericamente que esta se dará por meio de uma operação societária 
qualquer ('incorporação da sociedade devedora por outra economicamente 
bem posicionada', por exemplo), isso não é minimamente suficiente para 
demonstrar a viabilidade do plano. É imprescindível que esclareça os 
lineamentos gerais da operação. Normalmente, ele não terá, ao tempo do 
agravamento da crise que justifica o pedido de recuperação, condições de 
apontar a outra parte envolvida (eventual incorporador ou adquirente), 
seja porque esta ainda precisa ser prospectada, seja porque estão em curso 
complexas e confidenciais negociações. Mas o plano deve revelar que a 
operação proposta é realista, no contexto econômico em que se insere a 
empresa em crise. (Comentários à Lei de Falências e de Recuperação de 
Empresas, pp. 192/193, São Paulo: Saraiva, 9ª edição, 2013).

No mais, a previsão genérica em torno da extensão da novação 

decorrente da aprovação do plano às garantias originalmente contratadas (ai incluídas as 

garantias de caráter pessoal, cf. Ata da Assembleia-Geral de Credores  fls. 69/72)  

item 3.2.5 do plano, na fl. 89 -, por configurar violação à expressa previsão legal contida 

no art. 59, caput da Lei nº 11.101/2005, segundo o qual “O plano de recuperação 

judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos 

os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o disposto no § 1o do 

art. 50 desta Lei”, deve ser excluída do plano. 

Bem a esse propósito já se manifestou o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça:

“DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO PLANO. NOVAÇÃO SUI GENERIS. 
EFEITOS SOBRE TERCEIROS COOBRIGADOS. EXTINÇÃO DA 
EXECUÇÃO. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS. 
ARTS. 49, § 1º E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005.

1. A novação prevista na lei civil é bem diversa daquela 
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disciplinada na Lei n. 11.101/2005. Se a novação civil faz, como regra, 
extinguir as garantias da dívida, inclusive as reais prestadas por terceiros 
estranhos ao pacto (art. 364 do Código Civil), a novação decorrente do 
plano de recuperação traz como regra, ao reverso, a manutenção das 
garantias (art. 59, caput, da Lei n. 11.101/2005), sobretudo as reais, as 
quais só serão suprimidas ou substituídas "mediante aprovação expressa do 
credor titular da respectiva garantia", por ocasião da alienação do bem 
gravado (art. 50, § 1º). Assim, o plano de recuperação judicial opera uma 
novação sui generis e sempre sujeita a uma condição resolutiva, que é o 
eventual descumprimento do que ficou acertado no plano (art. 61, § 2º, da 
Lei n. 11.101/2005).

2. Portanto, muito embora o plano de recuperação judicial 
opere novação das dívidas a ele submetidas, as garantias reais ou 
fidejussórias, de regra, são preservadas, circunstância que possibilita ao 
credor exercer seus direitos contra terceiros garantidores e impõe a 
manutenção das ações e execuções aforadas em face de fiadores, avalistas 
ou coobrigados em geral.

3. Deveras, não haveria lógica no sistema se a conservação dos 
direitos e privilégios dos credores contra coobrigados, fiadores e obrigados 
de regresso (art. 49, § 1º, da Lei n. 11.101/2005) dissesse respeito apenas 
ao interregno temporal que medeia o deferimento da recuperação e a 
aprovação do plano, cessando tais direitos após a concessão definitiva com 
a homologação judicial.

4. Recurso especial não provido.” (REsp. nº 1.326.888/RS, 4ª 
T., Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 8/4/2014, DJe 5/5/2014). 

De se destacar que a matéria em torno da extensão da novação 

decorrente da aprovação do plano aos coobrigados (garantias pessoais), a rigor, sequer 

constituiria, à luz dos arts. 49, § 1º, da Lei nº 11.101/2005, tema a ser apreciado na 

recuperação judicial, mas sim no âmbito de eventuais execuções individuais contra eles 

ajuizadas, tratando-se portanto de disposição ineficaz, por desbordar das questões 

passíveis de deliberação pela assembleia-geral de credores.

Pois bem. As inconsistências apontadas não atingem o cerne do 

plano de recuperação judicial, comportando por isso mera extirpação, pelo que se 

declara a ineficácia da cláusula 3.1.2 e a nulidade da cláusula 3.2.5, mantendo-se as 

demais disposições do plano de recuperação judicial tal como aprovadas pela 

assembleia-geral de credores.
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Ante o exposto, dá-se parcial provimento ao recurso.

FABIO TABOSA
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial
Pateo do Colégio nº 73 - sala 704 - Pateo do Colégio - sala 704 - 
3115-0749

CERTIDÃO

Processo nº: 2261874-46.2015.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Recuperação Judicial e Falência
Agravante: Banco Bradesco S/A
Agravado: INDÚSTRIA TEXTIL RAPHURY EIRELI e outros
Relator(a): Fabio Tabosa
Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 10 de junho de 2016.

_______________________________________________
Henrique Antonio Calabrese - Matrícula M359380

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

                          2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Registro: 2016.0000588068

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração nº 
2261874-46.2015.8.26.0000/50000, da Comarca de Ibitinga, em que são embargantes 
RAPHURY SERGIPE INDÚSTRIA TEXTIL LTDA, INDÚSTRIA TEXTIL 
RAPHURY EIRELI e RAPHURY BAHIA TEXTIL LTDA, é embargado BANCO 
BRADESCO S/A.

ACORDAM, em 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Não Conheceram dos embargos. V. 
U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores CARLOS 
ALBERTO GARBI (Presidente) e RICARDO NEGRÃO.

São Paulo, 15 de agosto de 2016.

Fabio Tabosa
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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São Paulo

                          2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Embargos de Declaração nº 2261874-46.2015.8.26.0000/50000  - Ibitinga  - Voto nº 10.844 2

Embargantes: Raphury Sergipe Indústria Textil Ltda., Indústria Textil Raphury 

Eireli e Raphury Bahia Textil Ltda. (todas em recuperação judicial)

Embargado: Banco Bradesco S/A.

Embargos de Declaração nº 2261874-46.2015.8.26.0000/50000 

Voto nº 10.844 

Embargos de declaração. Alegada contradição no acórdão. 
Acórdão que todavia não tratou do tema que supostamente 
teria dado ensejo à contradição apontada. Embargos de 
declaração que abordam questão, portanto, estranha ao 
julgado. Recurso não conhecido. 

 

VISTOS.

Trata-se de embargos de declaração opostos pelas 

recuperandas-agravadas em face do v. acórdão de fls. 278/289, que, no âmbito de 

processo relativo a recuperação judicial, deu parcial provimento a agravo de instrumento 

interposto contra a decisão que homologara o plano por elas apresentado.

Aduzem as embargantes, em síntese, haver contradição entre o 

teor do v. acórdão e a decisão da Assembleia Geral de Credores acerca da data de início 

de decurso do prazo de carência para a realização dos pagamentos. Nesse sentido, 

afirma que a alteração da referida data de agosto de 2014 para agosto de 2015 teria sido 

aprovada juntamente com o plano de recuperação judicial, uma vez não constar da 

decisão assemblear qualquer ressalva quanto a tal emenda modificativa. Pedem, em tais 

termos, o acolhimento dos embargos, para que seja suprida a contradição apontada. 

É o relatório.

Não comportam sequer conhecimento os embargos 

declaratórios.

Em primeiro lugar, porque nitidamente desviados do escopo 
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meramente integrativo dessa via recursal, não voltada essencialmente à impugnação dos 

termos da decisão embargada e ao questionamento de suas conclusões ou lógica interna, 

mas ao suprimento de efetivas lacunas no tocante à expressão literal do julgado. Não é o 

que buscam as embargantes, como facilmente se percebe, senão a alteração do suposto 

conteúdo do julgamento. 

Não bastasse isso, os embargos atribuem ao v. acórdão conteúdo 

diverso do real, questionando aspecto que sequer foi objeto do recurso de agravo de 

instrumento e, por consequência, analisado no decisum. Em tal sentido, nota-se não ter o 

agravante Banco Bradesco S/A. questionado o prazo de carência previsto no plano de 

recuperação judicial de tal modo que não foi abordado no v. acórdão embargado a 

extensão de tal período ou, como apontam as embargantes, a data em que teria início a 

sua fluência. Nota-se, inclusive, que o trecho citado pelas recuperandas-embargantes 

corresponde ao conteúdo de outra decisão, proferida em outro recurso, e não a ora 

embargada. 

Essas razões são suficientes para o não conhecimento dos 

embargos.

Ante o exposto, não se conhece dos embargos declaratórios.

FABIO TABOSA

Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial
Pateo do Colégio nº 73 - sala 704 - Pateo do Colégio - sala 704 - 
3115-0749

CERTIDÃO

Processo nº: 2261874-46.2015.8.26.0000/50000
Classe  Assunto: Embargos de Declaração - Recuperação Judicial e Falência
Embargante: RAPHURY SERGIPE INDÚSTRIA TEXTIL LTDA e 

outros
Embargado: Banco Bradesco S/A
Relator(a): Fabio Tabosa
Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 14 de setembro de 2016.

_______________________________________________
Rogério Fraissat Tersariol - Matrícula M110557

Supervisor(a)
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www.biffiadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIM O SENHOR DOUTOR DESEM BARGADOR RELATOR DA 2ª  CÂM ARA DE 

DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS DO PROCESSO Nº  2261874-46.2015.8.26.0000/ 50000 

INDÚSTRIA TEXTIL RAPHURY EIRELI E OUTRAS, já devidamente 

qualificada nos autos do AGRAVO DE INSTRUM ENTO, interposto pelo BANCO 

BRADESCO S/ A, cont ra a r. decisão de fls. que homologou o plano de recuperação 

judicial, por seus advogados e procuradores que esta subscrevem, vêm, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência,  tempest ivamente, interpor: 

RECURSO ESPECIAL 

com fundamento nos art igos  105, inciso III, alínea “ a”  da Const ituição da República 

Federat iva do Brasil c/ c art igo 994, inciso VI do Código de Processo Civil (Lei nº  13.105, 

de 16 de março de 2015), nos termos das razões constantes das laudas anexas. 

Requer seja o presente admit ido e processado nos seus regulares 

efeitos, encaminhando-o ao Egrégio Superior Tribunal de Just iça, com observância das 

formalidades legais, seguindo em anexo a guia de recolhimento das custas relat ivas ao 

preparo. 

 

Termos em que, pede deferimento.  

De Ribeirão Preto/ SP,  

Para Ibit inga/ SP, 19 de junho de 2016. 

 

 

AGUINALDO ALVES BIFFI  RAFAEL RIBEIRO FERRO 
OAB/ SP 128.862  OAB/ SP 381.718 
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RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL 

 

RECORRENTE:  INDÚSTRIA TEXTIL RAPHURY EIRELI E OUTRA 

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/ A 

AUTOS DO PROCESSO Nº 2261874-46.2015.8.26.0000/ 50000 

JUÍZO: 2ª CÂM ARA DE DIREITO EM PRESARIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL,  

     COLENDA TURM A, 

         NOBRES M INISTROS. 

 

Pelas Recorrentes, 

 

Trata-se de acórdão em sede de Agravo de Instrumento, interposto pelo banco 

credor, com fundamento no art igo 591, §2º , da Lei nº  11.101/ 05, cont ra decisão que 

homologou o plano de recuperação judicial, aprovado em Assembleia Geral de Credores 

(realizada no dia 03/ 11/ 2015), por 59,78% dos votos. 

 

DA TEM PESTIVIDADE 

Primeiramente, cumpre destacar que o presente recurso é tempest ivo, uma 
vez sua decisão que a decisão foi disponibilizada em 29 de agosto de 2016. Assim, o Recurso 
Especial em questão deve ser recebido e processado, encaminhando-se os autos à instância 
superior.  
 
 
DO PREQUESTIONAM ENTO 

 
Para efeitos de prequest ionamento basta que as questões t enha sido 

enfrentadas na decisão, como ocorreu. Neste sent ido, leciona Fredie Didier Júnior:  
 
“ Preenche-se o prequest ionamento com o exame, na decisão recorrida, da 

questão federal ou const itucional que se quer ver analisada pelo Superior Tribunal de Just iça 
ou Supremo Tribunal Federal. Se essa situação ocorre, induvidosamente haverá 
prequest ionamento e, em relação a esse ponto, o recurso ext raordinário eventualment e 
interposto deverá ser examinado.” 2  

                                                        
1
 Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e 

todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o disposto no § 1o do art. 50 desta Lei. 

§ 2o Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá agravo, que poderá ser interposto por qualquer 
credor e pelo Ministério Público. 
 
2
 Didier, Fredie Jr. Curso de Direito Processual Civil, meios de impugnação às decisões judiciais e 

processos nos t ribunais. Volume 3, Editora Jus Podivm, página 256, Salvador/ BA 
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DO CABIM ENTO DO RECURSO ESPECIAL (ART. 105, INCISO III, ALÍNEA “A”) 
AFRONTA AO ARTIGO 55, DA LEI FEDERAL 11.101 DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005. 
 

A decisão em sede de Agravo de Instrumento, interposto pelo banco credor, 

ora Recorrido, afronta a legislação infraconst itucional (Lei nº  11.101/ 2005) de Recuperação 

Judicial de Empresas e Falências, a medida que supera o inst ituto da preclusão, em favor do 

interesse subjet ivo do credor que pugnou pela integralidade das garant ias pessoais 

originalmente contratadas.  

Neste sent ido, cumpre reiterar a tese elencada na contraminuta do Agravo.  

O objet ivo da recorrida com a interposição do agravo de instrumento não foi 

atacar a decisão que concedeu a recuperação judicial, mas sim atacar o próprio plano de 

recuperação judicial. Acontece que tal pretensão não pode ser acatada, como foi pelo e. 

t ribunal “ a quo” , sob pena de flagrante violação ao principio da soberania da assembleia 

(especialmente considerando o elevado percentual que aprovou o plano aqui discut ido).  

 

A interposição do agravo de instrumento pelo banco recorrida mostra-se sob 

todos os ângulos incabível e inadequado para a impugnação do plano apresentado pelas 

recuperandas, conforme expressa inteligência do art igo 55 da Lei nº 11.101/ 05:  

 

“ Art . 55. Qualquer credor poderá manifestar ao juiz sua objeção ao plano de 

recuperação judicial no prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação da 

relação de credores de que trata o § 2º do art igo 7º  desta lei” .  

 

Portanto, cumpre salientar que a Recorrida não apresentou suas objeções 

especificas na oportunidade oferecida pela lei, tornando-se indiscutível a configuração da 

preclusão consumativa do ato aqui pretendido. Porém, embora desmonstrada a violação à 

legislação infraconst itucional o e. t ribunal a quo acatou, equivocadamente, tal tese violadora 

ao inst ituto da recuperação judicial. 

 

Desta forma, como a Recorrida não apresentou qualquer objeção à Assembleia 

Geral de Credores, o juízo de primeiro grau, após exercer o controle de legalidade, 

corretamente homologou o plano de recuperação judicial, conforme trecho da decisão a 

seguir t ranscrita:  

 

“ Não havendo not icias de impugnação à Assembleia Geral dos Credores, 

homologo o por ela decidido, homologando, por conseguinte, o plano de 

recuperação judicial.” (g.n) 
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DO M ÉRITO PROPRIAM ENTE DITO 

Ainda, o e. t ribunal a “ a quo”  equivocadamente acatou a tese do banco 

agravante sobre a impossibilidade de alienação de at ivos das recuperandas, bem como da 

reorganização societária e novação do débito para os avalistas.Vejamos. 

 

DA POSSIBILIDADE DE VENDA DOS ATIVOS 

Neste sent ido, insta salientar que o Plano de Recuperação Judicial apresentado 

pela Recorrente e aprovado pela maioria dos credores cont inha a relação de at ivos, de modo a 

atender o requisito legal cont ido no art igo 66, da Lei nº  11.101/ 2005, para o caso, de 

futuramente, haver a necessidade de venda de tais bens para o cumprimento do plano e 

manut enção da at ividade empresária, bem como para sat isfação dos credores.  

 

Diz o artigo 66, da Lei nº  11.101/ 2005:  

“ Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o devedor não poderá 

alienar ou onerar bens ou direitos de seu at ivo permanente, salvo evidente 

ut ilidade reconhecida pelo juiz, depois de ouvido o Comitê, com exceção 

daqueles previamente relacionados no plano de recuperação judicial.” (g.n)   

 

Ext irpar tal item do PRJ, como feito no caso em tela pelo e. Tribunal é afrontar 

o próprio espirito da lei e sua f inalidade precípua, que é a manutenção da empresa como 

organismo vivo e operacional, fomentador/ gerador de t rabalho, riquezas e tributos.  

 

DA REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA 

A reorganização societária foi ext irpada do plano de recuperação judicial pelo 

e. Tribunal.  

Como no item anterior, a reorganização societária (fusão, incorporação, cisão e 

transformação) constou expressamente no plano de recuperação judicial, reitera-se, aprovado 

pela maioria significativa dos credores. Tal medida é excepcional e assecuratória da 

manut enção das at ividades empresariais e vai ao encontro ao espirito normativo e às 

necessidades da negocio de se manter no mercado. 

 

Ademais, não pode o e. Tribunal de Just iça descriminar o sujeito passivo 

(recuperandas) como fez, pois, a reorganização societária encontra amparo na legislação 

vigente, art . 50, inciso II, da Lei nº  11.101/ 2005. 

 

Neste sent ido, cumpre transcrever o posicionamento de nossos tribunais:  
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“ Ocorre, no entanto, que o art igo 50, da Lei nº  11.105/ 05 é expresso ao prever 

como um dos meios a ser ut ilizado na recuperação as operações de 

reorganização societária como “ cisão, incorporação, fusão ou transformação 

de sociedade, const ituição de subsidiára integral, ou cessão de cotas ou ações, 

respeitados os direitos dos sócios.  

Assim, se previsto no PRJ já submetido ao crivo dos credores, não há que se 

falar em realização de aditamento e convocação de novas assembleia a fim 

de aprovar a concretização da reorganização de nova assembleia a fim de 

aprovar a concretização da reorganização  societária, mesmo porque 

qualquer alteração em sua est rutura societária deverá ser comunicada ao 

digno Juiz de 1º  Grau, a quem caberá avaliar a correção ou não da medida e 

conceder prévia autorização para sua medida e conceder prévia autorização 

para sua efet ivação.  

(AI nº  2110784-25.2014.8.26.0000, 1ª CRE, Rel. Des. M aia da Cunha, j. 

11/ 09/ 2014). 

 

Desta maneira, a ret irada de tal item do PRJ vai na cont ramão do pr incipio da 

razoabilidade, haja vista que, qualquer operação societária que vise a manutenção das 

at ividades mercant is passará pelo crivo do magist rado de primeiro grau, devendo desde já, ser 

restabelecida ao “ status quo ante” . 

 

DA EXTENSÃO DOS EFEITOS DA NOVAÇÃO DA DÍVIDA AOS GARANTIDORES/ AVALISTAS  

Prosseguindo, o item sobre a novação do débito em relação aos garant idores e 

avalista, também ext irpado pelo e. Tribunal, deve ser, igualmente, reestabelecido no PJR como 

medida da mais lídima just iça. 

 

A extensão do deságio de 50% do crédito habilitado não alcançou aos 

garant idores/ avalistas, podendo o banco credor perseguir seu crédito de forma integral, 

mesmo diante da repactuação da divida principal pela aprovação do Plano de Recuperação 

Judicial na Assembleia Geral de Credores. 

 

A decisão guerreada ext irpou do Plano de Recuperação Judicial o item 

referente a extensão dos efeitos do deságio, sem observar a soberania da Assembleia Geral de 

Credores, que por unanimidade aprovou o item no Plano de Recuperação Judicial.  

 

Ademais, t rata-se, ainda de afronta às normas de procedimentos processuais, 

previstas na Lei nº 13.105/ 2015 (Novo Código de Processo Civil), que visa à reforma de decisão 

soberana dos credores em assembleia geral.  
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O espirito da lei de recuperação judicial foi consagrar determinados princípios 

const itucionais, dentre os quais se destaca o da isonomia e da preservação da 

empresa/ at ividade econômica. 

 

Neste sent ido, no momento oportuno foi garant ido a todos os credores o 

direito de objeção do plano de recuperação judicial, de modo a equalizar a relação e interesses 

combatidos no processo de Recuperação Judicial.   

 

As recuperandas observaram devidamente a previsão legal cont ida no art igo 

553, da Lei nº  11.101/ 2005, a qual oportuniza aos credores na fase inicial do processo de RJ4 a 

analise refinada sobre o plano de recuperação judicial apresentado.  

Ademais, é simples a lógica legislat iva: a recuperação judicial de empresas 

abarca fatores sociais ext ernos como as relações mercant is e os direitos const itucionais sociais 

de segunda dimensão, como o trabalho.   

 

Ocorre que o v. acórdão convalidou a prát ica ardilosa do banco credor ao 

permit ir a cobrança do crédito originalmente cont ratado aos garant idores/ avalistas, sem 

considerar o deságio de 50% (consequência da aprovação do plano de recuperação judicial). 

Vejamos: 

 

“ De se destacar que a matéria em torno da extensão da novação decorrent e 

da aprovação do plano aos coobrigados (garant ias pessoais), a rigor, sequer 

const ituiria, à luz dos arts. 49, §1º , da Lei nº  11.101/ 2005, tema a ser 

apreciado na recuperação judicial, mas sim no âmbito de eventuais execuções 

individuais contra eles ajuizadas, t ratando-se portanto de disposição ineficaz, 

por desbordar das questões passiveis de deliberação pela assembleia geral de 

credores.  

A inconsistência apontada não vicia o cerne do plano de recuperação judicial, 

comportando por isso mera ext irpação, pelo que se declara a nulidade da 

clausula a ela correspondente – qual seja, o item 3.2.5.”  

 

No caso em tela, o sócio das empresas recuperandas figura como avalista e 

garant idor em prat icamente todos os contratos fiduciários, e foi excessivamente onerado com 

a ext irpação do item 3.2.5 do P.R.J. (Porém, este não é o cerne da questão).  

                                                        
3
  Art. 55. Qualquer credor poderá manifestar ao juiz sua objeção ao plano de recuperação judicial no prazo de 30 

(trinta) dias contado da publicação da relação de credores de que trata o § 2o do art. 7o desta Lei. 
Parágrafo único. Caso, na data da publicação da relação de que trata o caput deste artigo, não tenha sido publicado o 
aviso previsto no art. 53, parágrafo único, desta Lei, contar-se-á da publicação deste o prazo para as objeções. 

 
4
 RJ: Recuperação Judicial 
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Certo é que, o banco credor se manteve silente e inerte durante todo o curso  

do processo de recuperação, NÃO demonst rando sua insat isfação, INTEM PESTIVAM ENTE, 

somente quando da aprovação e da homologação do plano de recuperação pleiteia a 

ext irpação da clausula de novação sobre as garant ias e é correspondido pelo Tribunal, 

caracterizando, portanto, patente contrariedade à disposit ivo de Lei Federal (art . 55, da Lei nº  

11.101/ 05). 

 

DO PRAZO DE CARÊNCIA 

Pela leitura do v. acórdão (fls. 296), salta aos olhos que o e. Tribunal afrontou a 

decisão soberana da Assembleia Geral de Credores quanto ao prazo de carência para inicio dos 

pagamentos. 

 

Assim decidiram os d. Desembargadores:  

“ De mais em mais, tampouco, há irregularidades a ser reconhecida quanto ao 

prazo de carência para o inicio dos pagamentos, vale dizer, doze meses 

contados a part ir de agosto de 2014 (cf. alínea “ a”  do item 5.2.3. do plano, na 

fls. 89), pois inferior ao lapso bienal de supervisão judicial estabelecido no 

art igo 61, caput, da Lei nº  11.101/ 2005, tendo em vista a recuperação judicial 

ter sido concedida em 5 de fevereiro de 2014 (cf. fls. 247/ 248).  

“ Já em relação ao prazo previsto para inicio dos pagamentos dos credores 

quirografários, não se furta a observar ter-se, de fato, assentado nest e 

Tribunal a inviabilidade de carência que afasta qualquer pagamento de 

credores com garant ia real e quirografária em até dois anos, justamente o 

período da fiscalização judicial (art . 61 da Lei nº 11.101/ 05) que, deste modo, 

se obvia.  

(TJSP, AI nº  0136362-29.2011.8.26.0000, rel. Des. Pereira Calças, j. 

28.02.2012).  

No caso, porém, há prazo de carência de 18 meses aopis a publicação da 

decisão de homologação do plano. Assim, não se afastam completamente os 

pagamentos do prazo bienal de supervisão judicial, não havendo, portanto, 

qualquer abuso.”  (AI n 2210739-29.2014.8.26.0000, 1º  CRE, Rel. Des. Claudio 

Godoy, j. 24/ 06/ 2015).  

Nesse aspecto, de se destacar que a assembleia geral de credores foi sugerido 

pelo Sr. Aguinaldo Alves Bif fi, patrono das recuperandas, a emenda do plano 

de recuperação judicial de “modo a constar agosto de 2015 onde se lê agosto 

de 2014 (fls. 17 do plano) e, por consequência, as respect ivas alterações nas 

falas subsequentes no que tange ao período de carência para inicio dos 

pagamentos”  (cf. fls. 69/ 72). Da leitura da ata da assembleia contudo não se 

constata que tal questão chegou a ser votada e aprovada, de tal modo que, na 

medida em que não mencionada pelas partes, considera-se vigente a previsão 
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do plano de recuperação judicial de contagem do prazo de carência para o 

inicio dos pagamentos a partir de agosto de 2014.” (g.n) 

  

Ocorre que a alteração do prazo de carência de agosto de 2014 para agosto de 

2015 como sugerido pelo patrono das recuperandas, foi objeto de votação e aprovação em 

assembleia geral, realizada no dia 03 de novembro de 2015.  

 

Ao contrário do texto decisório, que foi atacado por esta recorrente via 

embargos declaratórios, porém, mant ida, a sugestão feita pelo Dr. Aguinaldo Alves Bif fi, 

patrono das recuperandas, foi aderida ao plano de recuperação judicial reapresentado, e não 

poderia ser diferente, pois t rouxe o prazo de carência para o pagamento dos credores à 

realidade econômica e financeira das Recuperandas (diferente daquele vivenciada no ano de 

2014).  

 

Desta feita, a ressalva abaixo deve ser considerada como parte integrante do 

PRJ aprovada por decisão unanime dos credores. Vejamos:  

 

“ Durante a explanação, o Dr. Aguinaldo sugeriu a emenda do plano de 

recuperação de modo a constar agosto de 2015 onde se lê agosto de 2014 (fls. 

17 do plano) e, por consequência, as respect ivas alterações nas datas 

subsequentes no que tange ao período de carência para inicio dos 

pagamentos.”   

 

Neste sent ido, cumpre ressaltar, que a votação do referido item como parte aderida ao plano 

de recuperação (reapresentado) se deu por sugestão do Banco Bradesco AS, através do seu 

patrono, na ocasião secretário da AGC.  

 

“ Pelo Dr. Fransergio foi sugerido que a sugestão de emenda não fosse aberta 

para quest ionamentos e votação prévia, de modo a ser aprovada ao final, 

como consequência da eventual aprovação do plano. Não houve qualquer 

credor que se opôs à sugestão, o que foi catada pelo administrador.”  

 

Assim, como foi  aprovado o PRJ sem ressalvas deste item, obviamente, houve 

aprovação também da emenda modificat iva, por estão razão, a alteração no item 5.2.3, 

referente à ret ificação do prazo de agosto de 2014 para agosto 2015, compôs o plano de 

recuperação judicial aprovado pela maioria unânime dos credores.  

Por tal mot ivo, requer desde já seja o prazo de carência reconhecido a part ir  

de agosto de 2015, haja vista que a decisão do e. Tribunal paulista afrontou, mais uma vez o 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
26

18
74

-4
6.

20
15

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

46
6C

20
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

G
U

IN
A

LD
O

 A
LV

E
S

 B
IF

FI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
09

/2
01

6 
às

 1
4:

37
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

O
16

00
55

64
99

4.

fls. 311

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

17
28

8C
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IC

TO
R

 C
O

LU
C

C
I N

E
TO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

05
/2

01
8 

às
 1

7:
32

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
01

70
78

0 
   

 .

fls. 155



 
 
 

 
Ribeirão Preto/SP – Rua Maestro Ignácio Stábile, nº 517, Alto da Boa Vista, CEP: 14025-640  - Tel (16) 3620-0210 

www.biffiadvogados.com.br 

principio da decisão soberana da assembleia geral de credores, da razoabilidade  e da 

capacidade econômica/ f inanceira das recuperandas a época da AGC.     

 

DA APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL POR M AIORIA SIGNIFICATIVA DOS 

CREDORES 

Por outro lado, deve-se considerar que o Plano de Recuperação Judicial, 

aprovado na Assembleia Geral de Credores e homologada pelo juízo “ a quo” , observou a justa 

e necessária divisão dos ônus entre os credores e as Recuperandas.  

 

Além do que, o plano aprovado teve o cuidado de primar pela proteção do 

resultado social do processo de Recuperação Judicial, salvaguardando o resultado posit ivo que 

decorre das at ividades empresariais.  

 

Ora, é certo que os interesses dos credores, como também os dos devedores 

devem se submeter ao interesse maior do resultado final, posit ivo, da preservação da empresa 

viável, como é o caso das Recuperandas. 

 

Houve, no curso do processo, em ambiente próprio, constante, intensa e 

equilibrada negociação, que resultou na legit ima aprovação do Plano de Recuperação Judicial 

na Assembleia Geral de Credores.  

 

M ais preocupado com o recebimento de seu crédito, do que com a 

preservação da empresa5, sustentou o Banco Recorrido a tese de que a novação do crédito 

(deságio de 50% sobre o débito original), não se estende aos coobrigados garant idores. 

                                                        
5
 Da análise do modo de produção capitalista e a interação existente entre o capital econômico e a sociedade se 

verifica que o Princípio da Proteção de Empresa esta implicit amente prevista no ordenamento const itucional. 
A influência que o universo econômico exerce sob o universo fát ico-social é explícito. Quando uma empresa se 
encontra em crise, com a possibilidade de “quebrar” , a sociedade sofre as consequências do infortúnio 
exper imentado pelo empreendedor. M uito mais está em “ jogo”  do que a simples relação existente ent re a empresa 
e seu mercado, eis que essa crise pode significar coisas dist intas. Ut ilizado a sistematização do M estre Paulo Ulhoa 
COELHO, essa crise pode ser distinguida como econômica, financeira e pat rimonial, sendo que uma, em um sistema 
complexo e em suas relações econômicas, poderá desencadear  na outra. Sem adentrar nos tipos de crises 
elencados pelo autor , esse sistema complexo pode ser fatal, gerando prejuízo não só para os empresários e 
invest idores que empregaram o seu capital no desenvolvimento, como para credores e, em alguns casos, num 
encadear de sucessivas crises, também para outros agentes econômicos. 
A crise fatal de uma grande empresa significa o fim de postos de trabalho, desabastecimento de produtos e 
serviços, diminuição na arrecadação de impostos e, dependendo das circunstâncias, paralisação de atividades 
satélites e problemas sérios para a economia local, regional ou, até mesmo, nacional, como é o caso da Falência da 
Empresa Varing, que repercut iu no âmbito nacional e a recent e quebra do mercado imobiliário norte-americano 
que repercutiu efeit os nocivos à economia global. 
Nesses moldes, é de suma importância a intervenção do Estado quando da crise sofr ida por uma empresa. No 
Brasil, com o advent o do novo Código Civil foi inovado com um livro específ ico para o Direito da Empresa, e em 
2006 passou a viger a nova Lei de Falência int roduzindo o procedimento para recuperação das empresas, em 
subst it uição à concordata. Demonstrando se assim a atuação do princípio da preservação da empresa, 
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Com a devida vênia, cumpre reiterar a tese elencada na contraminuta ao 

agravo, pois, a aprovação e homologação do plano de recuperação judicial implicam em 

novação dos créditos ant eriores ao pedido, ou seja, a aprovação do plano faz nascer nova 

obrigação. 

 

Como se não bastasse, o art igo 61, §2º , da Lei nº . 11.101/ 05 traz a seguint e 

redação (com destaque acrescentado): 

 

“ decretada à falência, os credores terão reconst ituídos seus direitos e 

garantias nas condições originalmente contratadas, deduzidos os 

valores eventualmente pagos e ressalvados os atos validament e 

prat icados no âmbito da recuperação judicial” . 

 

Nessa banda, se for considerar a literalidade do texto legal, o disposit ivo acima 

transcrito evidencia que a novação at inge, sim, as garant ias, pois como poderia ser rest ituído 

aquilo que não foi ret irado? 

 

M ais do que isso, caso fosse possível à execução individual contra os 

coobrigados e garant idores (em relação ao valor da dívida ant iga), tal situação poderia 

configurar o enriquecimento sem causa e onerosidade excessiva do exequente, tendo em vista 

que crédito poderia ser recebido em duplicidade (o credor receberia da Recuperação Judicial e 

de igual modo receberia das execuções). 

 

Assim, vale mencionar a decisão interlocutória proferida recentemente (últ imo 

dia 19/ 01/ 2016) nos Embargos à Execução de nº . 1001295-07.2015.8.26.0236, cujo 

embargante é um dos coobrigados da empresa recuperanda e o embargado é um dos bancos 

credores: 

 

“A homologação do plano de recuperação judicial, com a novação da dívida 

executada no feito executivo, em tese, retira a exigibilidade contra o 

codevedor, ora executado, tornando prejudicada a execução e, por 

conseguinte, os presentes embargos”. (destacamos) 

 

Ao que parece, o Banco Recorrido possui receio de que, com a homologação 

do Plano de Recuperação (que propõe a extensão da novação às execuções contra os 

                                                                                                                                                                   
implicitamente existente no art . 170 da Constit uição Federal, pois t ão soment e assim, em um sistema capitalista, 
que será alcançado o objeto do ordenamento const itucional. 
Font e: htt p:/ / www.ambito-juridico.com.br/ site/ index.php?n_link=revista_artigos_leitura& art igo_id=7220 
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coobrigados e garant idores), os avalistas deixem de exercer esse múnus. Essa situação, 

portanto, não tem qualquer possibilidade de acontecer. 

 

O que ocorre, de fato, é que os garant idores que o eram em relação à dívida 

anterior permanecem com o mesmo encargo, tão somente, então, adequado à realidade da 

dívida novada por força da aprovação e homologação do Plano de Recuperação Judicial. 

 

Ora, não é justo e menos ainda legít imo que o garant idor cont inue responsável 

pelo pagamento da dívida originária enquanto o devedor principal ficará obrigado ao 

cumprimento da dívida novada, isto porque, caso haja o cumprimento integral do plano de 

recuperação, o encargo do garant idor será superior ao da dívida objeto da obrigação principal. 

 

Por outro lado, caso haja o descumprimento do plano, será decretada a 

falência da recuperanda e, aí sim, a dívida retornará às condições inicialmente contratada e os 

garant idores terão que responder por sua integralidade. 

 

Excelências, a inexigibilidade é ainda mais patente quando os garantes são 

sócios da empresa recuperanda, como é a situação deste processo. Nesse sent ido, veja-se a 

jurisprudência formada por este E. Tribunal de Just iça do Estado de São Paulo (com destaque 

incluído): 

Ementa: Execução por t ítulo extrajudicial – Ação dirigida contra pessoa 

jurídica e contra os sócios desta, devedores solidários – Recuperação 

Judicial homologada – Benefício legal que torna inexigível o t ítulo tanto 

para a devedora principal, quanto para os garantes, em razão de serem 

sócios da empresa em recuperação judicial – Análise do art igo 49, §1º , 

da Lei 11.101/ 2005, combinado com o art igo 739-A, do CPC – Recurso 

provido. 

(TJ/ SP - Apelação 7.166.479-6 – 21ª Câmara de Direito Privado – Des. 

Relator Souza Lopes – Julgado em 31.10.2007). 

 

O Tribunal de Just iça do Rio de Janeiro já vem firmando entendimento no 

mesmo sent ido: 

EM BARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL EM  

FACE DO DEVEDOR SOLIDÁRIO. AVAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

HOM OLOGADA. SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES EM  FACE DA 

SOCIEDADE E DO AVALISTA. Se a f inalidade do plano de recuperação é 

organizar o quadro de credores da empresa, de modo a estabelecer 

um cronograma possível de ser realizado, não é razoável permit ir que 

as execuções possam prosseguir, quando aquele crédito já está 

relacionado e programado para pagamento. Cogitar o prosseguiment o 
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dos processos de execução contra o sócio garante é privilegiar a 

contraditória situação onde o sócio seria responsabilizado de forma 

mais onerosa do que a própria empresa, benef iciada pela suspensão 

das ações e execuções. Conhecimento e provimento do recurso. 

(TJ/ RJ - Apelação 0032659-42.2009.8.19.0002 – Des. Rel. Rogério de 

Oliveira Souza – Julgado em 28.02.2012) 

 

Além disso, este e. Superior Tribunal de Just iça já tem entendido pela 

impossibilidade da persecução do crédito face ao garant idor, argumentando que tal 

procedimento não condiz com a Recuperação Judicial, segundo demonstra o voto do M inistro 

Aldir Passarinho Junior: 

 

COM ERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIM ENTAL. 

POSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REEXAM E DE M ATÉRIA DE M ÉRITO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. SUSPENSÃO. 

I. Há entendimento nesta Corte de que não se mostra consentâneo 

com a recuperação judicial o prosseguimento de execuções individuais, 

devendo estas ser suspensas e pagos os créditos de acordo com o 

plano de recuperação homologado em juízo. 

II. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1297876/ SP, Rel. M inistro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 

QUARTA TURM A, julgado em 18/ 11/ 2010, DJe 29/ 11/ 2010) 

 

O que não se admite de maneira alguma, ainda mais diante da realidade 

financeira do caso contrato!  

 

DO PEDIDO 

1) Diante todo o exposto e do que mais constam dos autos requer 

seja conhecido o presente Recurso Especial, com fundamento no 

art igo 105, III, alínea “ a”  da Const ituição Federal, e o seu 

consequente provimento, para reconhecer a violação dos art igos 

6º, 49, 50, 55 e 59 da Lei nº  11.101/ 2005. 

 

2) Outrossim, requer ainda a concessão de efeito suspensivo ao 

presente Recurso Especial, com o objet ivo de suspender a r. 

decisão recorrida para que se det ermine a inadmissibilidade do 
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prosseguimento da ação de execução em face do sócio devedor 

solidário das Recuperandas, até o julgamento do presente 

recurso.  

 

Termos em que, pede provimento. 

 

Ribeirão Preto/ SP, 19 de setembro de 2016. 

 

 

 

AGUINALDO ALVES BIFFI  RAFAEL RIBEIRO FERRO 

OAB/ SP 128.862  OAB/ SP 381.718 
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Recurso especial nº 2261874-46.2015.8.26.0000.

I. Trata-se de recurso especial interposto por Industria 

Têxtil Raphury , com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. 

II. O recurso não reúne condições de 

admissibilidade.

Violação aos artigos 6º, 49, 50, 55 e 59 da Lei 

11.101/05

De fato, observe-se não ter sido demonstrada a alegada 

vulneração aos dispositivos arrolados, eis que as exigências legais na solução 

das questões de fato e de direito da lide foram atendidas pelo acórdão ao 

declinar as premissas nas quais assentada a decisão.

Ora, conforme entendimento firmado no Superior 

Tribunal de Justiça, a exemplo do decidido no agravo regimental no agravo em 

recurso especial 601358/PE, relator o ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, in DJe de 02/09/2016: a simples referência aos dispositivos legais 

desacompanhada da necessária argumentação que sustente a alegada ofensa 

à lei federal não é suficiente para o conhecimento do recurso especial.  

De todo modo, ao decidir da forma impugnada, o 

acórdão o fez em decorrência de convicção formada pela Turma Julgadora 
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diante das provas e das circunstâncias fáticas próprias do processo sub judice, 

sendo certo, por esse prisma, aterem-se as razões do recurso a uma perspectiva 

de reexame desses elementos. A esse objetivo, todavia, não se presta o reclamo, 

a teor do disposto na súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

III. Ante o exposto, INADMITO o recurso especial 

com base no art. 1.030, V, do CPC, restando, em consequência, prejudicado o 

pretendido efeito suspensivo.

São Paulo, 2 de março de 2017. 

LUIZ ANTONIO DE GODOY
Presidente da Seção de Direito Privado

do Tribunal de Justiça
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Relator(a): Fabio Tabosa
Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. despacho retro foi disponibilizado no 

Diário de Justiça Eletrônico de hoje. Considera-se data da 

publicação o primeiro dia útil subsequente. 

São Paulo, 8 de março de 2017.

_____________________________________________________

João Henrique Santana Lima - Matrícula: m361315

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.1.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 1
Conselheiro Furtado, nº 503 - 10º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 2261874-46.2015.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Recuperação Judicial e Falência
Agravante Banco Bradesco S/A
Agravado INDÚSTRIA TEXTIL RAPHURY EIRELI e outros
Relator(a): Fabio Tabosa
Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Certifico que decorreu o prazo legal sem manifestação ao r. despacho retro.

São Paulo, 3 de julho de 2017.

_____________________________________________________

CARLOS ALBERTO VERGARA Matrícula: M361070
Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Reativem-se os autos.

Fls. 111/164: Primeiro, informe a parte exequente, comprovando, se já houve ou 
não o trânsito em julgado da homologação do plano de recuperação judicial, em 10 (dez) dias. 

No prazo acima, informe a parte exequente se o débito executado está sendo ou 
não devidamente pago nos autos da recuperação judicial, desde quando, atualizando sua planilha 
de débito, conforme os pagamentos já realizados.

Após, voltem-me conclusos os autos. 

Ibitinga, 18 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 20/06/2018 09:21 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0933/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 57/62   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Reativem-se   os   autos.   Fls.   111/164:   Primeiro,   informe   a   parte   exequente, 
 comprovando,   se   já   houve   ou   não   o   trânsito   em   julgado   da   homologação   do   plano   de   recuperação   judicial,   em 
 10   (dez)   dias.   No   prazo   acima,   informe   a   parte   exequente   se   o   débito   executado   está   sendo   ou   não 
 devidamente   pago   nos   autos   da   recuperação   judicial,   desde   quando,   atualizando   sua   planilha   de   débito, 
 conforme os pagamentos já realizados. Após, voltem-me conclusos os autos. Ibitinga, 18 de junho de 2018." 

           Ibitinga, 20 de junho de 2018. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª. 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA-SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1000703-60.2015.8.26.0236 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      BANCO BRADESCO S/A, por seus 

advogados infra-assinados, nos autos da Ação de Execução que move em 

face de EDSON LUIZ PEREZ SANCHES, vem, com o devido acato e 

respeito à douta presença de Vossa Excelência, em atenção à r. 

determinação de fls. 165, expor e requerer: 

 

      O presente processo de Execução do Sr. 

Edson Luiz Perez Sanches, não se comunica com o Processo de 
Recuperação Judicial da pessoa jurídica Indústria Textil Raphuri Eireli. 

 

      São processos autônomos, sendo a 

presente ação ajuizada com base no permissivo legal do §1º do Art. 49, Lei 

11.101/2005, e Súmula 581 do STJ. 

 

      Referida empresa em Recuperação Judicial 

não é parte nesta execução e não existe novação entre plano de 

recuperação judicial e execução dos coobrigados, conforme já explicado na 

petição de fls. 111/113, por força da Lei, Súmula, bem como julgados do 
STJ e TJSP expressos neste sentido, que segue destacado: 
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

 
“NOVAÇÃO. CONDIÇÃO RESOLUTIVA. SUSPENSÃO. NÃO 
CABIMENTO.  
1. A novação operada pelo plano de recuperação fica sujeita a condição 
resolutiva, nos termos do art. 61 da Lei n.º 11.101/05.  
2. Não se suspendem as execuções individuais direcionadas aos avalistas de 
título cujo devedor principal é sociedade em recuperação judicial.  
3. Precedentes específicos desta Corte.  
4. Não apresentação pela parte agravante de argumentos novos capazes de 
infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada.  
5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.” (AgRg no REsp 
1334284/MT, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino j. 02/09/2014, STJ). 

 
 

“Os agravados são avalistas da sociedade em recuperação judicial, 
razão pela qual pode correr a execução contra eles, 
independentemente da novação legal que beneficia a empresa 
recuperanda” (agravo de instrumento nº 2163518-50.2014.8.26.0000, Rel. 
Des. Silveira Paulilo, j. 17/12/2014). 

 
 

“É certo que a novação da dívida, em função da aprovação do plano de 
recuperação judicial da devedora principal, não importa em extinção da 
obrigação dos garantes, porquanto, consoante clara dicção legal, “os 
credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e 
privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso” (artigo 
49, § 1º, da Lei n. 11.101/05), descabida a alegação no sentido de que se faz 
impositiva a verificação da condição prevista no artigo 61, § 2º, da Lei n. 
11.101/2005 (decretação da falência da devedora principal), para que se 
viabilize a cobrança contra os coobrigados.” (apelação nº 0190316-
44.2012.8.26.0100, Rel. Des. João Camillo de Almeida Prado Costa, j. 
01/12/2014). 

 
      Assim, requer sejam deferidos os pedidos 

de fls. 73/88 e 92/105 que ficam expressamente reiterados, considerando 

que não existe nenhum obstáculo legal ao prosseguimento do presente 
feito. 

 
     Termos em que, 
     Pede Deferimento. 
     Ribeirão Preto, 03 de julho de 2018. 
 
 
CLAUDEMIR COLUCCI    VICTOR COLUCCI NETO 
        OAB/SP 74.968      OAB/SP 238.342 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glariston Resende

Vistos.

Defiro a penhora dos imóveis arrolados à fl. 73. 

Lavre-se o Termo de Penhora nos autos.

Após, via Sistema ARISP, providencie a averbação das penhoras nas matrículas 
dos imóveis.

Desde já, intimem-se o devedor EDSON LUIS PERES SANCHES e sua mulher 
ANA PAULA PERES SANCHES das penhoras realizadas.

Recolha a parte exequente a diligência do Oficial de Justiça para as intimações 
acima, em 05 (cinco) dias

Intime-se.

Ibitinga, 03 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 08/08/2018 09:13 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1217/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 26/30   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   dos   imóveis   arrolados   à   fl.   73.   Lavre-se   o   Termo   de   Penhora   nos 
 autos.   Após,   via   Sistema   ARISP,   providencie   a   averbação   das   penhoras   nas   matrículas   dos   imóveis.   Desde   já, 
 intimem-se   o   devedor   EDSON   LUIS   PERES   SANCHES   e   sua   mulher   ANA   PAULA   PERES   SANCHES   das 
 penhoras   realizadas.   Recolha   a   parte   exequente   a   diligência   do   Oficial   de   Justiça   para   as   intimações   acima, 
 em 05 (cinco) dias Intime-se. Ibitinga, 03 de agosto de 2018." 

           Ibitinga, 8 de agosto de 2018. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1000703-60.2015.8.26.0236 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Em Ibitinga, aos 16 de agosto de 2018, no Cartório da 2ª Vara Cível, do Foro de Ibitinga, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): 1) imóvel objeto da matrícula 28.815, constituído de um 

terreno, situado na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale das Águas, lote 137, 

quadra 11, com frente para rua "Um"; 2) imóvel objeto da matrícula 28.823, constituído de um 

terreno, situado na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale das Águas, lote 145, 

quadra 12, com frente para a rua "Nove"; 3) imóvel objeto da matrícula 28.824, constituído de um 

terreno, situado na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale das Águas, lote 146, 

quadra 12, com frente para a rua "Nove"; 4) imóvel objeto da matrícula 28.825, constituído de um 

terreno, situado na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale das Águas, lote 147, 

quadra 12, com frente para a rua "Nove"; 5) imóvel objeto da matrícula 28.838, constituído de um 

terreno, situado na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale das Águas, lote 160, 

quadra 13, com frente para a rua "Oito"; 6) imóvel objeto da matrícula 28.861, constituído de um 

terreno, situado na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale das Águas, lote 183, 

quadra 14, com frente para a rua "Um"; 7) imóvel objeto da matrícula 28.862, constituído de um 

terreno, situado na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale das Águas, lote 184, 

quadra 14, com frente para a rua "Cinco"; 8) imóvel objeto da matrícula 28.870, constituído de 

um terreno, situado na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale das Águas, lote 

192, quadra 15, com frente para a rua "Um"; 9) imóvel objeto da matrícula 28.876, constituído de 

um terreno, situado na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale das Águas, lote 

198, quadra 15, com frente para a rua "Quatro"; 10) imóvel objeto da matrícula 28.916, 

constituído de um terreno, situado na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale 

das Águas, lote 238, quadra 18, com frente para a rua "Dois"; 11) imóvel objeto da matrícula 

28.917, constituído de um terreno, situado na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial 

Vale das Águas, lote 239, quadra 18, com frente para a rua "Dois"; 12) imóvel objeto da matrícula 

28.927, constituído de um terreno, situado na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Vale das Águas, lote 249, quadra 19, com frente para a rua "Dois"; 13) imóvel objeto da matrícula 

28.934, constituído de um terreno, situado na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial 

Vale da Águas, lote 256, quadra 19, com frente para a rua "Dois"; 14) imóvel objeto da matrícula 

28.945 constituído de um terreno, situado na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial 

Vale das Águas, lote 267, quadra 20, com frente pra rua "Dois", do(s) qual(is) foi(ram) 

nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). EDSON LUIZ PEREZ SANCHES, CPF nº 

056.439.568-45. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) 

sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das 

obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

_____________________________________

        Data e Assinatura do(a) Depositário(a)

    (se presente ao ato da lavratura do Termo)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 236.2018/007501-0

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Ibitinga,  Dr(a). GLARISTON 
RESENDE, na forma da lei,

M A N D A a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

INTIMAÇÃO de ANA PAULA PERES SANCHES e EDSON LUIZ PEREZ SANCHES, CPF 
056.439.568-45. Com endereço à RUA SALIM SAHÃO, 66, CEP 14940-000, Ibitinga - SP 
, da penhora realizada sobre os bens a seguir descritos, conforme cópia do Auto/Termo de 
Penhora e nomeação de depositário que seguem anexos e deste passa a fazer parte integrante:

Bem penhorado:   1) imóvel objeto da matrícula 28.815, constituído de um terreno, situado na 
cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale das Águas, lote 137, quadra 11, com 
frente para rua "Um"; 2) imóvel objeto da matrícula 28.823, constituído de um terreno, situado na 
cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale das Águas, lote 145, quadra 12, com 
frente para a rua "Nove"; 3) imóvel objeto da matrícula 28.824, constituído de um terreno, situado 
na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale das Águas, lote 146, quadra 12, com 
frente para a rua "Nove"; 4) imóvel objeto da matrícula 28.825, constituído de um terreno, situado 
na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale das Águas, lote 147, quadra 12, com 
frente para a rua "Nove"; 5) imóvel objeto da matrícula 28.838, constituído de um terreno, situado 
na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale das Águas, lote 160, quadra 13, com 
frente para a rua "Oito"; 6) imóvel objeto da matrícula 28.861, constituído de um terreno, situado 
na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale das Águas, lote 183, quadra 14, com 
frente para a rua "Um"; 7) imóvel objeto da matrícula 28.862, constituído de um terreno, situado 
na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale das Águas, lote 184, quadra 14, com 
frente para a rua "Cinco"; 8) imóvel objeto da matrícula 28.870, constituído de um terreno, 
situado na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale das Águas, lote 192, quadra 
15, com frente para a rua "Um"; 9) imóvel objeto da matrícula 28.876, constituído de um terreno, 
situado na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale das Águas, lote 198, quadra 
15, com frente para a rua "Quatro"; 10) imóvel objeto da matrícula 28.916, constituído de um 
terreno, situado na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale das Águas, lote 238, 
quadra 18, com frente para a rua "Dois"; 11) imóvel objeto da matrícula 28.917, constituído de 
um terreno, situado na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale das Águas, lote 
239, quadra 18, com frente para a rua "Dois"; 12) imóvel objeto da matrícula 28.927, constituído 
de um terreno, situado na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale das Águas, 
lote 249, quadra 19, com frente para a rua "Dois"; 13) imóvel objeto da matrícula 28.934, 
constituído de um terreno, situado na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial Vale 
da Águas, lote 256, quadra 19, com frente para a rua "Dois"; 14) imóvel objeto da matrícula 
28.945 constituído de um terreno, situado na cidade de Iacanga, no local denominado Residencial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Vale das Águas, lote 267, quadra 20, com frente pra rua "Dois"

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Ibitinga, Estado de São Paulo, aos 16 de 
agosto de 2018. Fernando Lucas Pascoal Martins, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 1451                         - R$ 154,20

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*23620180075010*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça João José Antonio Massola (28675)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
236.2018/007501-0 , em diligências no endereço fornecido não estão mais. 
Certifico ainda que INTIMEI ANA PAULA PERES SANCHES, na Av. 
Eugênio Carpigiani, nº 606- Jardim Dona Almira;  INTIMEI EDSON 
LUIZ PERES SANCHES,  na Av. João Soares da Costa, nº 365- Chacara 
Saltinho-  Empresa Raphury,  por todo o conteúdo do mesmo mandado, do 
que bem ciente ficaram, aceitando a contrafé, firmando o presente. 

O referido é verdade e dou fé. 

Ibitinga, 28 de agosto de 2018.

Ao Oficial de Justiça
Condução- R$ 154,20- guia nº 1451
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EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE IBITINGA – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000703-60.2015.8.26.0236 

 

EDSON LUIZ PERES SANCHES, já qualificado nos autos 

da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que lhe move o 

BANCO BRADESCO S/A , por intermédio de seus advogados que esta 

subscreve, vem, à presença se Vossa Excelência, apresentar  

IMPUGNAÇÃO À PENHORA DOS BENS, pelos motivos de fato e de direito 

a seguir expostos: 

 

1- DA EXCLUSÃO DOS IMÓVEIS – VENDA REALIZADA 

A TERCEIROS ANTES DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS 

PARTES –  

   Excelência, há necessidade de proceder a exclusão 

e cancelamento da penhora dos imóveis penhorados, visto que o 

executado já tinha realizado venda a terceiros muito antes da 

assinatura do contrato bancário que é objeto da presente execução, 

fato este que é importante informar para que não se alegue fraude à 

credores ou á execução. 
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   Assim, por estarem na propriedade de terceiros, 

requer pelo cancelamento das penhoras.  

 

2) DA REDUÇÃO PENHORA A 50% - RESSALVA D 50% EM NOME DE ANA 

PAULA PERES SANCHES 

 

   Excelência, em eventual decisão que venha a 

reconhecer a propriedade em nome do executado Edson Luiz Peres 

Sanches, o que não se acredita, a título de argumentação e 

precaução, tendo em vista que a constrição recaiu sobre a totalidade 

dos imóveis, há de ser excluída da constrição 50% da propriedade em 

nome de ANA PAULA PERES SANCHES, por ser a proprietária original dos 

referidos imóveis. 

 

 

3)DA EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO ENCARGO DE DEPOSITÁRIO DOS 

BENS PENHORADOS 

  

   Excelência, considerando o referido fato, o 

executado não pode ficar como depositário dos referidos bens por não 

mais lhe pertencer a posse e propriedade de modo que requer pela 

exclusão do referido encargo. 

 

DO PEDIDO 

 

   Pelas razões ora expostas, requer pela exclusão da 

penhora dos imóveis acima citados e requer pela oportunidade da 

prova com juntada de documentos, oitiva de testemunhas e outras 

providências que se fizerem necessárias para assegurar o direito de 

defesa do executado. 
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Termos em que, pede deferimento. 

Ribeirão Preto, 26 de setembro de 2018. 

 

 
 

ADILSON DOS SANTOS ARAUJO 
OAB/SP 126.974 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

94
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 183



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

94
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 184



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

94
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 185



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

94
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 186



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

94
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 187



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

94
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 188



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

94
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 189



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

94
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 190



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

94
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 191



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

94
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 192



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 193



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 194



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 195



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 196



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 197



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 198



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 199



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 200



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 201



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 202



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 203



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 204



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 205



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 206



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 207



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 208



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 209



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 210



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 211



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 212



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 213



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 214



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 215



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 216



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 217



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 218



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 219



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 220



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 221



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 222



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 223



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 224



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 225



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 226



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 227



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
E

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 có

pia
 d

o 
or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 d
igi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
DI

LS
ON

 D
OS

 S
AN

TO
S 

AR
AU

JO
 e

 T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 d
o 

Es
ta

do
 d

e 
Sa

o 
Pa

ulo
, p

ro
to

co
lad

o 
em

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G1
87

00
38

41
78

   
  .

fls. 228



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 229



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 230



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 231



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 232



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 233



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 234



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 235



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 236



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

95
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 237



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 238



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 239



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 240



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 241



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 242



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 243



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 244



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 245



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 246



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 247



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 248



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 249



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 250



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 251



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 252



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 253



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 254



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 255



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 256



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 257



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 258



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 259



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 260



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 261



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 262



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 263



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 264



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 265



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 266



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 267



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 268



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 269



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 270



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 271



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 272



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 273



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 274



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 275



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 276



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 277



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 278



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 279



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 280



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 281



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

96
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

8 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IY
G

18
70

03
84

17
8 

   
 .

fls. 282



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

97
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 283



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

97
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 284



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

97
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 285



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

97
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 286



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

97
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 287



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

97
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 288



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

97
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 289



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

97
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 290



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

1B
31

97
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IY

G
18

70
03

84
17

8 
   

 .

fls. 291



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos autos ao autor para:

Manifestar-se, em 15 dias, sobre a petição fls. 181/183.

Nada Mais. Ibitinga, 28 de setembro de 2018. Eu, ___, Manuela 
Cristina Costa Pereira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 02/10/2018 09:20 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1567/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 37/42   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP) 

           Teor do ato: "Vistas dos autos ao autor para: Manifestar-se, em 15 dias, sobre a petição fls. 181/183." 

           Ibitinga, 2 de outubro de 2018. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o banco exequente não se manifestou em relação à 
impugnação à penhora dos imóveis apresentada pelo executado. Nada Mais.

Ibitinga, 26 de outubro de 2018. Eu, ___, Alessandro Marcelo Verdério, 
Chefe de Seção Judiciário. 
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2.ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1000703-60.2015.8.26.0236 
 
 
 
 
 
 
      BANCO BRADESCO S/A, por seus 
advogados infra-assinados, nos autos da ação de execução movida em face de 
EDSON LUIZ PERES SANCHES, vem, com o devido acato e respeito à 
douta presença de Vossa Excelência, em discordância ao pedido de fls. 
181/183, expor e requerer: 
 
      Às fls. 181/183 o executado requer a 
desconstituição da penhora por suposta venda à terceiros, que a penhora 
recaía apenas sobre metade ideal dos imóveis, e que não seja nomeado 
depositário dos bens. 
 
      Nenhum dos pedidos merece acolhimento. 
 
      O exequente não aceita a data contida nos 
documentos particulares de fls. 184/291 como data legítima dos documentos, 
haja vista que não possuem nenhuma fé pública por não terem o 
reconhecimento de firma. É pacífico na jurisprudência, bem como texto 
expresso de Lei (art. 409, IV do CPC), que a data do instrumento particular 
sem reconhecimento de firma, corresponde à data em que ele é apresentado 
em repartição pública ou processo judicial: 
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

 

  

Ementa 

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA - Contrato não registrado - 
Instrumento particular sem firmas reconhecidas - Fraude à execução - 
Alienação de imóvel penhorado - Falta de indicação, de forma idônea, da 
data do título, comprovando sua anterioridade à medida constritiva - 
Ineficácia - Embargos de terceiro improcedentes (1º TACivSP) RT 579/108  

 
 
                                              A prova da data de documento particular, 
perante terceiros, deverá ocorrer na forma de um dos cinco incisos do artigo 
409 do Código de Processo Civil (Art. 370 CPC/73), tal como já decidiu 
nosso Egrégio Tribunal de Justiça: 
 

 

  

Ementa 

PROVA - Documento particular - Dúvida quanto à data dele constante - Inteligência 
do art. 370, I e IV, do CPC (2º TACivSP - Ement.) RT 563/174  

 
 
                                              No caso em tela, para se buscar a data do 
documento particular de fls. 184/291, deve ser aplicado o inciso IV do artigo 
409 do Código de Processo Civil, devendo ser considerado como sendo a 
data de tal Instrumento Particular, a data que o mesmo foi apresentado 
em Juízo, conforme posicionamento jurisprudencial que se destaca: 
 

 

  

Ementa 

PROVA - Documento particular não autenticado - Impugnação da data por 
pessoa estranha ao negócio nele revelado, em relação à qual se presume 
datado de sua apresentação em juízo (art. 370, IV, do CPC) - Ônus da prova 
em contrário a cargo de quem o exibe (STJ) RT 669/203  

 
      Ademais, fica desprovida de verossimilhança 
a ausência de cautela mínima em todas as supostas vendas de fls. 184/291, no 
sentido de que NENHUMA possui reconhecimento de firma, sendo esse 
procedimento algo extremamente simples e sem qualquer burocracia, o que 
leva o exequente supor, data máxima vênia, que os documentos foram criados 
para tentativa de evitar penhora judicial. 
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

      Portanto, requer seja indeferida a pretensão 
de cancelamento das penhoras sob o fundamento de venda anterior, ante a 
absoluta falta de prova da alegação. 
 
      Com relação ao pedido de redução da 
penhora para 50% dos imóveis, também sem razão ao peticionário, haja vista 
que o casamento das partes, conforme mencionado nas certidões de 
matrículas, é sob o regime da comunhão universal de bens, de forma que 
plenamente aplicável o art. 1667 do Código Civil. 
 
      Requer que seja mantida a penhora e 
nomeação do executado como depositário judicial, realizado urgente 
registro da constrição via sistema ARISP e nomeado perito judicial para 
avaliação. 
 
     Termos em que, 
     Pede Deferimento. 
     Ribeirão Preto, 30 de outubro de 2018. 
 
 
CLAUDEMIR COLUCCI    VICTOR COLUCCI NETO 
        OAB/SP 74.968      OAB/SP 238.342 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Cumpra-se integralmente a decisão de fl. 169, providenciando, via Sistema 
ARISP, a averbação da penhora. 

Fls. 181/183: Regularize o executado a sua representação processual, com a 
juntada da procuração ad judicia, em 10 (dez) dias, sob pena de ser declarada inexistente a petição 
e documentos de fls. 181/291.

Após, voltem-me conclusos os autos.

Int.

Ibitinga, 26 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 28/11/2018 13:21 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1814/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 27/32   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra-se   integralmente   a   decisão   de   fl.   169,   providenciando,   via   Sistema   ARISP, 
 a   averbação   da   penhora.   Fls.   181/183:   Regularize   o   executado   a   sua   representação   processual,   com   a 
 juntada   da   procuração   ad   judicia,   em   10   (dez)   dias,   sob   pena   de   ser   declarada   inexistente   a   petição   e 
 documentos de fls. 181/291. Após, voltem-me conclusos os autos. Int. Ibitinga, 26 de novembro de 2018." 

           Ibitinga, 28 de novembro de 2018. 

           Ednilton Gomes Lemes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Ribeirão Preto/SP: Rua Maestro Ignácio Stabile, 517, Alto da Boa Vista CEP 14025-640, Tel/Fax (16) 3620-0210 

www.biffiadvogados.com.br 
 

EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE IBITINGA – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000703-60.2015.8.26.0236 

 

EDSON LUIZ PERES SANCHES, já qualificado 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

que lhe move o BANCO BRADESCO S/A , por intermédio de 

seus advogados que esta subscreve, vem, à presença se 

Vossa Excelência, requerer a juntada da procuração e guia 

C.P.A. a fim de regularizar a representação do executado. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Ribeirão Preto, 03 de dezembro de 2018. 

 

 

 

ADILSON DOS SANTOS ARAUJO 

OAB/SP 126.974 
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09 - Número do DARE

180590078891211

Emissão: 28/11/2018

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Edson Luiz Peres Sanches

85870000000-6 22160185111-6 80590078891-9 21120181228-0 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

180590078891211

07 - Data de Vencimento

28/12/2018

03 - CNPJ Base / CPF

056.439.568-45   

04 - Telefone

(16)3620-0210

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 22,16

06 - Observações 
Proc. Origem 1000703-60.2015.8.26.0236 - Foro De Ibitinga

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85870000000-6 22160185111-6 80590078891-9 21120181228-0 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

28/12/2018

03 - CNPJ Base / CPF

056.439.568-45   

04 - Telefone

(16)3620-0210

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 22,16

06 - Observações  
Proc. Origem 1000703-60.2015.8.26.0236 - Foro De Ibitinga

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
RUA SALIM SAHÃO,  Ibitinga SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
RUA SALIM SAHÃO,  Ibitinga SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Edson Luiz Peres Sanches

Emissão: 28/11/2018

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Edson Luiz Peres Sanches

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 22,16

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

1
8

0
5

9
0

0
7

8
8

9
1

2
1

1
-0

0
0

1

Emissão: 28/11/2018

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 1000703-60.2015.8.26.0236 - Foro De Ibitinga

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 22,16

14 - Valor Total

180590078891211-0001

16 - Endereço 
RUA SALIM SAHÃO,  Ibitinga SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

28/12/2018

056.439.568-45
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos ao autor para: manifestar-se, em 05 dias, sobre a nota de devolução do 
Cartório de Registro de Imóveis juntada às fls. 305.
 

Ibitinga, 03 de dezembro de 2018. Eu, _______, Carlos Alberto Barbosa Ferian, Escrivão 
Judicial II. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1837/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 34/40   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   manifestar-se,   em   05   dias,   sobre   a   nota   de   devolução   do 
 Cartório de Registro de Imóveis juntada às fls. 305." 

           Ibitinga, 5 de dezembro de 2018. 

           Ednilton Gomes Lemes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2.ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 1000703-60.2015.8.26.0236 
 
 
 
     BANCO BRADESCO S/A, por seu 
advogado infra-assinado nos autos da ação em epígrafe que move em face de 
EDSON LUZ PERES SANCHESvem, com o devido acato e respeito à 
douta presença de Vossa Excelência, informar que o exequente está ciente do 
oficio de fls. 305 e concorda com o não prosseguimento da averbação de 
penhora referente à matricula 28.870.  
 
      Outrossim, requer-se o devido 
prosseguimento do registro da penhora via ARISP, das matrículas sem 
objeções deste oficio do cartório, ante o termo expedido junto as fls. 174/175. 
 
     Por fim, informa-se o endereço eletrônico 
colucci@coluccimarques.com.br do patrono do exequente, bem como o 
celular (16) 99755-4429 para contato e envio do boleto referente ao protocolo 
de penhora via Arisp. 
           
   Termos em que, 
     Pede Deferimento. 
     Ribeirão Preto, 02 de janeiro de 2019. 
 
 
CLAUDEMIR COLUCCI    VICTOR COLUCCI NETO 
         OAB/SP 74.968      OAB/SP 238.342 
 
 

OTÁVIO BUZATO DA MATA 
OAB/SP 409.959 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Cumpra-se a decisão de fl. 169, via Sistema ARISP, para a averbação da penhora.

Fls. 181/183 e 295/297: Não concordando a parte exequente no levantamento da 
penhora supostamente pertencente a terceira pessoa, e não sendo dado ao alienante executado, em 
nome próprio, defender os interesses do suposto adquirente, reservo-me para apreciar eventual 
pedido de liberação deste gravame, em posterior embargos de terceiros, se existentes. 

Sendo bem imóvel INDIVISÍVEL, nos termos do art. 843 do N.C.P.C., deve o 
bem ser leiloado por inteiro, recaindo-se a EVENTUAL meação da embargante tão somente 
sobre o produto da alienação do bem(Art. 843. Tratando-se de penhora de bem indivisível, o 
equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o 
produto da alienação do bem). Sobre o fato de haver ou não meação neste bem, em razão do 
regime de bens, este fato será apreciado em eventual impugnação da consorte, detentora do direito.

Defiro a liberação da penhora do imóvel de matrícula n°. 28.870. Oficie-se ao CRI.

Traga a parte exequente as certidões de matrículas atualizadas dos imóveis 
penhorados, já averbada a penhora, para a conferência, em 10 (dez) dias.

Intime-se.

Ibitinga, 21 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 22/02/20 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº 
 0220/2019,   foi   disponibilizado   na   página   24/29   do   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   22/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra-se   a   decisão   de   fl.   169,   via 
 Sistema   ARISP,   para   a   averbação   da   penhora.   Fls.   181/183   e 
 295/297:   Não   concordando   a   parte   exequente   no   levantamento   da 
 penhora   supostamente   pertencente   a   terceira   pessoa,   e   não   sendo 
 dado   ao   alienante   executado,   em   nome   próprio,   defender   os 
 interesses   do   suposto   adquirente,   reservo-me   para   apreciar 
 eventual   pedido   de   liberação   deste   gravame,   em   posterior 
 embargos   de   terceiros,   se   existentes.   Sendo   bem   imóvel 
 INDIVISÍVEL,   nos   termos   do   art.   843   do   N.C.P.C., deve   o   bem   ser 
 leiloado   por   inteiro,   recaindo-se   a   EVENTUAL   meação   da 
 embargante   tão   somente   sobre   o   produto   da   alienação   do   bem(Art. 
 843.   Tratando-se   de   penhora   de   bem   indivisível,   o 
 equivalente à quota-parte   do   coproprietário   ou   do   cônjuge 
 alheio à execução   recairá sobre   o   produto   da   alienação   do   bem). 
 Sobre   o   fato   de   haver   ou   não   meação   neste   bem,   em   razão   do 
 regime   de   bens,   este   fato   será   apreciado   em   eventual   impugnação 
 da   consorte,   detentora   do   direito.   Defiro   a   liberação   da   penhora   do 
 imóvel   de   matrícula   n°.   28.870.   Oficie-se   ao   CRI.   Traga   a   parte 
 exequente   as   certidões   de   matrículas   atualizadas   dos   imóveis 
 penhorados,   já   averbada   a   penhora,   para   a   conferência,   em   10 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 22/02/20 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 2 

 (dez) dias. Intime-se. Ibitinga, 21 de fevereiro de 2019." 

           Ibitinga, 22 de fevereiro de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000703-60.2015.8.26.0236

OFÍCIO PROCESSO DIGITAL

Processo Digital n°: 1000703-60.2015.8.26.0236 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Ibitinga, 27 de fevereiro de 2019.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para cumprimento da r. 

decisão de seguinte teor: "Vistos. Cumpra-se a decisão de fl. 169, via Sistema ARISP, para a 

averbação da penhora. Fls. 181/183 e 295/297: Não concordando a parte exequente no 

levantamento da penhora supostamente pertencente a terceira pessoa, e não sendo dado ao 

alienante executado, em nome próprio, defender os interesses do suposto adquirente, reservo-me 

para apreciar eventual pedido de liberação deste gravame, em posterior embargos de terceiros, se 

existentes. Sendo bem imóvel INDIVISÍVEL, nos termos do art. 843 do N.C.P.C., deve o bem ser 

leiloado por inteiro, recaindo-se a EVENTUAL meação da embargante tão somente sobre o 

produto da alienação do bem(Art. 843. Tratando-se de penhora de bem indivisível, o 

equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o 

produto da alienação do bem). Sobre o fato de haver ou não meação neste bem, em razão do 

regime de bens, este fato será apreciado em eventual impugnação da consorte, detentora do 

direito. Defiro a liberação da penhora do imóvel de matrícula n°. 28.870. Oficie-se ao CRI. 

Traga a parte exequente as certidões de matrículas atualizadas dos imóveis penhorados, já 

averbada a penhora, para a conferência, em 10 (dez) dias. Intime-se. Ibitinga, 21 de fevereiro de 

2019.."
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000703-60.2015.8.26.0236

A resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (ibitinga2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roberto Raineri Simão 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao
Cartório de Imóveis de Ibitinga – SP 
ridarcyibitinga@uol.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos autos ao autor para:

Retirar, via portal e-saj, o ofício  expedido pelo cartório 
comprovando, em 30 dias, sua distribuição.

Nada Mais. Ibitinga, 19 de março de 2019. Eu, ___, Ednilton 
Gomes Lemes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos autos ao autor para:

Manifestar-se, em 15 dias, sobre a nota de devolução do CRI 
juntada em fls. 324. 

Nada Mais. Ibitinga, 20 de março de 2019. Eu, ___, Ednilton 
Gomes Lemes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 21/03/2019 10:55 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0303/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 39/41   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   Retirar,   via   portal   e-saj,   o   ofício   expedido   pelo   cartório 
 comprovando, em 30 dias, sua distribuição." 

           Ibitinga, 21 de março de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 25/03/2019 09:11 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0308/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 21/25   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   Manifestar-se,   em   15   dias,   sobre   a   nota   de   devolução   do 
 CRI juntada em fls. 324." 

           Ibitinga, 25 de março de 2019. 

           Giovana Martineli dos Santos Carvalho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000703-60.2015.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis para liberação das matrículas 28.815 
e 18.934.

Prossiga-se nos termos da decisão proferida a fls. 309.
Int. 

Ibitinga, 29 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 02/05/2019 09:42 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0429/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 36/48   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Oficie-se   ao   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   para   liberação   das   matrículas   28.815 
 e 18.934. Prossiga-se nos termos da decisão proferida a fls. 309. Int." 

           Ibitinga, 2 de maio de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Ribeirão Preto/SP: Rua Maestro Ignácio Stabile, 517, Alto da Boa Vista CEP 14025-640, Tel/Fax (16) 3620-0210 

www.biffiadvogados.com.br 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE IBITINGA – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000703-60.2015.8.26.0236 

 

 

 

 

EDSON LUIZ PERES SANCHES, já qualificado nos autos 

da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que lhe move o 

BANCO BRADESCO S/A , por intermédio de seus advogados que esta 

subscreve, vem, à presença se Vossa Excelência, em razão do 

despacho de fls. informar que há um equívoco em que constou para 

exclusão o imóvel da matrícula 18.934.  O correto, conforme nota do 

Cartório de Registro de Imóveis às fls. 324, é a matrícula 28.934 e não 

18.934, de forma que requer seja retificado para constar a matrícula 

correta quando da ciência ao Cartório de Registro de Imóveis,.    

 

Termos em que, pede deferimento. 

Ribeirão Preto, 13 de maio de 2019. 

 

 
 

ADILSON DOS SANTOS ARAUJO 
OAB/SP 126.974 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000703-60.2015.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Fls. 331: observe-se que a exclusão será feita nas matrículas 28.815 e 28.934.
Prossiga-se.
Int. 

Ibitinga, 14 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 16/05/2019 09:11 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0492/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 75/78   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   331:   observe-se   que   a   exclusão   será   feita   nas   matrículas   28.815   e   28.934. 
 Prossiga-se. Int." 

           Ibitinga, 16 de maio de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000703-60.2015.8.26.0236

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1000703-60.2015.8.26.0236 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Retirado pela parte

Ibitinga, 30 de maio de 2019.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, em resposta à sua nota de devolução protocolo número 166548, 

solicito a Vossa Senhoria providências no sentido de proceder a exclusão da determinação de 

penhora sobre os imóveis objeto das matriculas registradas sob os números 28.815 e 28.934, 

devendo Vossa Senhoria e prosseguir com o registro das penhoras em relação aos demais imóveis 

que se encontram registrados em nome dos executados conforme mencionado na nota de 

devolução retro indicada. 

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (ibitinga2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBITINGA – SP 
ridarcyibitinga@uol.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Vistas dos autos aos 
interessados para: retirar, via portal e-saj, o documento 
expedido pelo Cartório  Oficío. Nada Mais. Ibitinga, 04 de 
junho de 2019. Eu, ___, Sarah Guidi de Morais, Estagiário Nível 
Superior. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 06/06/2019 12:04 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0566/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 33/40   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   aos   interessados   para:   retirar,   via   portal   e-saj,   o   documento   expedido 
 pelo Cartório Oficío." 

           Ibitinga, 6 de junho de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
2.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1000703-60.2015.8.26.0236 
 
 
 
 
 
 
      BANCO BRADESCO S/A, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da Ação de Execução que move em face 
de EDSON LUIZ PEREZ SANCHES, vem, com o devido acato e 
respeito, perante a presença de Vossa Excelência, CHAMAR O FEITO À 
ORDEM para necessárias providências que estão prejudicando o exequente e 
a Efetividade da Justiça neste feito. 
 
      As fls. 324 consta Nota de Devolução, na 
qual o CRI deixava de registrar as penhoras sob o fundamento de que dois 
imóveis da lista haviam sido transferidos à terceiros (mat. 28.815 e 28.934). 
Ora, não poderia o registrador ter cumprido a ordem judicial de 
registrar penhora com relação aos imóveis que ainda estavam em nome 
do executado?? 
 
      Expediu-se o ofício de fls. 334, que 
novamente não foi cumprido pelo Cartório de Imóveis (nota devolutiva em 
anexo), sob o argumento de que deverá ser realizado pelo sistema eletrônico e 
não em papel, e ainda, com a informação de que MAIS UM IMÓVEL FOI 
TRANSFERIDO A TERCEIRO, matrícula n. 28.823 (que requer seja 
excluído da ordem de penhora). 
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

      Portanto Excelência, este procedimento de 
deixar de cumprir ordem judicial sob o argumento de que algum 
imóvel da lista a registrar foi transferido está possibilitando TEMPO ao 
executado para transferir mais imóveis (como ocorreu nesta última nota 
devolutiva em anexo), e acarretando efetivo prejuízo ao exequente e à 
efetividade da Justiça. 
 
     Requer medidas urgentes para assegurar 
que a ordem judicial deste Juízo seja efetivamente cumprida pelo 
Cartório Imobiliário, pois, não é aceitável recusar registro da penhora 
nos imóveis que ainda estão na esfera de propriedade dos executados, 
sob o argumento de que algum imóvel da lista já foi transferido. Ora, 
basta registrar no que é possível, e devolver EXCLUSIVAMENTE com 
relação a imóvel eventualmente transferido. 

 
     Termos em que, 
     Pede Deferimento. 
     Ribeirão Preto, 10 de julho de 2019. 
 
 
CLAUDEMIR COLUCCI    VICTOR COLUCCI NETO 

OAB/SP 74.968             OAB/SP 238.342 
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Scanned with CamScanner
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Via Sistema ARISP exclua-se a penhora dos imóveis de matrículas nº.  28.823, 
28.815 e 28.934.

Após, cobre-se a resposta ao cumprimento da penhora dos demais imóveis em 24 
(vinte e quatro), incluídas via ARISP (fls. 314/322), ao Oficial do CRI local, por qualquer meio de 
comunicação.

Intime-se.

Ibitinga, 24 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 26/07/2019 10:38 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0803/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 10/19   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Via   Sistema   ARISP   exclua-se   a   penhora   dos   imóveis   de   matrículas   nº.   28.823, 
 28.815   e   28.934.   Após,   cobre-se   a   resposta   ao   cumprimento   da   penhora   dos   demais   imóveis   em   24   (vinte   e 
 quatro),   incluídas   via   ARISP   (fls.   314/322),   ao   Oficial   do   CRI   local,   por   qualquer   meio   de   comunicação. 
 Intime-se. Ibitinga, 24 de julho de 2019." 

           Ibitinga, 26 de julho de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: IBITINGA IBITINGA IBITINGA IBITINGA

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 2 OFÍCIO CÍVEL 2 OFÍCIO CÍVEL 2 OFÍCIO CÍVEL 2 OFÍCIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: FERNANDO LUCAS PASCOAL MARTINS FERNANDO LUCAS PASCOAL MARTINS FERNANDO LUCAS PASCOAL MARTINS FERNANDO LUCAS PASCOAL MARTINS

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 10007036020158260236

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

BANCO BRADESCO S.A.

CNPJ: 60.746.948/0001-12

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

EDSON LUIZ PERES SANCHES

CPF: 056.439.568-45

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 1.577.078,12

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000282815

Comarca: Ibitinga

Endereço do imóvel: RUA NOVE, LOTE 146, QUADRA 12
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Bairro: RESIDENCIAL VALE DAS ÁGUAS

Município: Iacanga

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 28824

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE IBITINGA-
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 16/8/2018

Percentual penhorado (%): 50,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 50,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: EDSON LUIZ PERES SANCHES

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: EDSON LUIZ PERES SANCHES

2.

Protocolo de Penhora Online: PH000282815

Comarca: Ibitinga

Endereço do imóvel: RUA NOVE, LOTE 147, QUADRA 12

Bairro: RESIDENCIAL VALE DAS ÁGUAS

Município: Iacanga

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 28825

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE IBITINGA-
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 16/8/2018

Percentual penhorado (%): 50,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 50,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: EDSON LUIZ PERES SANCHES

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: EDSON LUIZ PERES SANCHES

3.
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Protocolo de Penhora Online: PH000282815

Comarca: Ibitinga

Endereço do imóvel: RUA OITO, LOTE 160, QUADRA 13

Bairro: RESIDENCIAL VALE DAS ÁGUAS

Município: Iacanga

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 28838

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE IBITINGA-
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 16/8/2018

Percentual penhorado (%): 50,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 50,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: EDSON LUIZ PERES SANCHES

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: EDSON LUIZ PERES SANCHES

4.

Protocolo de Penhora Online: PH000282815

Comarca: Ibitinga

Endereço do imóvel: RUA UM, LOTE 183, QUADRA 14

Bairro: RESIDENCIAL VALE DAS ÁGUAS

Município: Iacanga

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 28861

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE IBITINGA-
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 16/8/2018

Percentual penhorado (%): 50,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 50,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: EDSON LUIZ PERES SANCHES

3
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O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: EDSON LUIZ PERES SANCHES

5.

Protocolo de Penhora Online: PH000282815

Comarca: Ibitinga

Endereço do imóvel: RUA CINCO, LOTE 184, QUADRA 14

Bairro: RESIDENCIAL VALE DAS ÁGUAS

Município: Iacanga

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 28862

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE IBITINGA-
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 16/8/2018

Percentual penhorado (%): 50,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 50,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: EDSON LUIZ PERES SANCHES

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: EDSON LUIZ PERES SANCHES

6.

Protocolo de Penhora Online: PH000282815

Comarca: Ibitinga

Endereço do imóvel: RUA QUATRO, LOTE 198, QUADRA 15

Bairro: RESIDENCIAL VALE DAS ÁGUAS

Município: Iacanga

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 28876

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE IBITINGA-
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 16/8/2018
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Percentual penhorado (%): 50,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 50,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: EDSON LUIZ PERES SANCHES

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: EDSON LUIZ PERES SANCHES

7.

Protocolo de Penhora Online: PH000282815

Comarca: Ibitinga

Endereço do imóvel: RUA DOIS, LOTE 238, QUADRA 18

Bairro: RESIDENCIAL VALE DAS ÁGUAS

Município: Iacanga

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 28916

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE IBITINGA-
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 16/8/2018

Percentual penhorado (%): 50,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 50,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: EDSON LUIZ PERES SANCHES

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: EDSON LUIZ PERES SANCHES

8.

Protocolo de Penhora Online: PH000282815

Comarca: Ibitinga

Endereço do imóvel: RUA DOIS, LOTE 239, QUADRA 18

Bairro: RESIDENCIAL VALE DAS ÁGUAS

Município: Iacanga

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 28917

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE IBITINGA-
SP
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DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 16/8/2018

Percentual penhorado (%): 50,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 50,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: EDSON LUIZ PERES SANCHES

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: EDSON LUIZ PERES SANCHES

9.

Protocolo de Penhora Online: PH000282815

Comarca: Ibitinga

Endereço do imóvel: RUA DOIS, LOTE 249, QUADRA 19

Bairro: RESIDENCIAL VALE DAS ÁGUAS

Município: Iacanga

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 28927

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE IBITINGA-
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 16/8/2018

Percentual penhorado (%): 50,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 50,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: EDSON LUIZ PERES SANCHES

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: EDSON LUIZ PERES SANCHES

10.

Protocolo de Penhora Online: PH000282815

Comarca: Ibitinga

Endereço do imóvel: RUA DIS, LOTE 267, QUADRA 20

Bairro: RESIDENCIAL VALE DAS ÁGUAS

Município: Iacanga

6

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

2A
35

3C
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
N

IL
T

O
N

 G
O

M
E

S
 L

E
M

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
08

/2
01

9 
às

 1
1:

13
 .

fls. 347



Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 28945

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE IBITINGA-
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 16/8/2018

Percentual penhorado (%): 50,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 50,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: EDSON LUIZ PERES SANCHES

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: EDSON LUIZ PERES SANCHES

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: CLAUDEMIR COLUCCI

Telefone para contato: (16)3434-6500

E-mail: colucci@coluccimarques.com.br

Número OAB: 074968

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 22/08/2019 11:11:1622/08/2019 11:11:1622/08/2019 11:11:1622/08/2019 11:11:16

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: EDNILTON GOMES LEMESEDNILTON GOMES LEMESEDNILTON GOMES LEMESEDNILTON GOMES LEMES

Cargo:Cargo:Cargo:Cargo:
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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Local de Pagamento 

Benefici§rio 

Endereço Benefici§rio / Sacador Avalista 

Data do documento No. Do documento Espécie doc. Aceite Data Processamento 

Vencimento 

Agência/Código Benefici§rio 

(=) Valor do Documento 

Nosso Número 

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Mora/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador: 
Endereço: 
Sacador/Avalista: 

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário.

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor 

Banco Itaú S.A. 341-7 

Autenticação mecânica 

RECIBO DO PAGADOR

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO             

REGISTRADORES.ORG.BR          CNPJ 69.287.639/0001-04

AV PAULISTA          1776      ANDAR 15    BELA VISTA     SAO PAULO        SP 01310-200

23/08/19 10101508  DM N 23/08/19 176/10101508-6

176            R$                3.488,32

                                                                     
                                                                     
                                                                     
                                                                     
Protoc: PH000282815 Prenotacao: 168855                               
                                                                     
CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento.                    
                                                                     

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS       

14/09/2019

0349/01893-7

BANCO BRADESCO S.A.           CNPJ/CPF - 60746948000112    

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15,                        01310-200 BELA VISTA       SAO PAULO             SP  

                                                         

         Banco Itaú S.A.  
Local de Pagamento Vencimento

Beneficiário          Agência/Código Beneficiário

Data do documento No. Do documento Espécie doc. Aceite Data Processamento Nosso Número

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário.     (-) Descontos/Abatimento

(+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Pagador:
Endereço:
Sacador/Avalista:

Ficha de Compensação
Autenticação Mecânica

341-7 34191.76106 10150.860343 90189.370001 1 80120000348832    

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO             

REGISTRADORES.ORG.BR          CNPJ 69.287.639/0001-04

23/08/19 10101508  DM N 23/08/19 176/10101508-6

176            R$                3.488,32

                                                                     
                                                                     
                                                                     
                                                                     
Protoc: PH000282815 Prenotacao: 168855                               
                                                                     
CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento.                    
                                                                     

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS       

14/09/2019

0349/01893-7

BANCO BRADESCO S.A.           CNPJ/CPF - 60746948000112    

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15,                        01310-200 BELA VISTA       SAO PAULO             SP  

                                                        

Ficha de Compensação
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos autos ao autor para:

Retirar e/ou efetuar pagamento do documento expedido pelo Cartório, boleto penhora 
ARISP, valor R$ 3.488,32, vencimento 14/09/2019

Nada Mais. Ibitinga, 23 de agosto de 2019. Eu, ___, Ednilton 
Gomes Lemes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 26/08/2019 09:39 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0985/2019,   foi   disponibilizado   na   página   30 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   Retirar   e/ou   efetuar   pagamento   do   documento   expedido 
 pelo Cartório, boleto penhora ARISP, valor R$ 3.488,32, vencimento 14/09/2019" 

           Ibitinga, 26 de agosto de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000703-60.2015.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.
342/349 e 353/365\: ciência às partes.
Prossiga-se.
Int. 

Ibitinga, 05 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Ribeirão Preto/SP: Rua Maestro Ignácio Stabile, 517, Alto da Boa Vista CEP 14025-640, Tel/Fax (16) 3620-0210 

www.biffiadvogados.com.br 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE IBITINGA – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000703-60.2015.8.26.0236 

 

 

EDSON LUIZ PERES SANCHES, já qualificado nos autos 

da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que lhe move o 

BANCO BRADESCO S/A , por intermédio de seus advogados que esta 

subscreve, vem, à presença se Vossa Excelência, manifestar sobre os 

documentos de fls, 342/349 e 353/365 para dizer que os imóveis 

penhorados não pertencem ao executado conforme já fora informado, 

ratificando assim a impugnação e documentos juntados às fls. 181/291, 

discordando assim de eventual praceamento dos bens em seu nome. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Ribeirão Preto, 18 de setembro de 2019. 

 

 
 

ADILSON DOS SANTOS ARAUJO 
OAB/SP 126.974 
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1000703-60.2015.8.26.0236 
 
 
 
 
 
 
      BANCO BRADESCO S/A, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da Ação De Execução que move em face 
de EDSON LUIZ PEREZ SANCHES, vem, com o devido acato e 
respeito, perante a presença de Vossa Excelência, requerer, com base no 
princípio da cooperação, que o peticionário de fls. 368 seja intimado a 
comprovar o alegado sob pena de ato atentatório à dignidade da Justiça. 
 
      Na ausência de comprovação, requerer seja 
designado perito judicial para avaliar os imóveis penhorados. 
 
     Termos em que, 
     Pede Deferimento. 
     Ribeirão Preto, 24 de setembro de 2019. 
 
 

CLAUDEMIR COLUCCI    VICTOR COLUCCI NETO 
OAB/SP 74.968             OAB/SP 238.342 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Fl. 369: Comprove a parte executada o alegado à fl. 368, em 10 (dez) dias.

Com a exibição de documentos, dê-se nova vista à parte exequente para se 
manifestar em 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos os autos.

Int.

Ibitinga, 04 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1251/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 28/33   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   369:   Comprove   a   parte   executada   o   alegado   à   fl.   368,   em   10   (dez)   dias.   Com   a 
 exibição   de   documentos,   dê-se   nova   vista   à   parte   exequente   para   se   manifestar   em   05   (cinco)   dias.   Após, 
 voltem-me conclusos os autos. Int. Ibitinga, 04 de outubro de 2019." 

           Ibitinga, 8 de outubro de 2019. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

IBITINGA – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000703-60.2015.8.26.0236 

 

 

ANA PAULA PERES SANCHES, separada judicialmente, inscrita 

no RG nº  16.157.877-9 e CPF nº 081.343.218-95,  nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO 

DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que o BANCO BRADESCO S/A  move em face de EDSON 

LUIS PERES SANCHES, por intermédio de seu advogado que esta subscreve 

(mandato incluso), vem, à presença se Vossa Excelência, apresentar manifestação 

conforme segue. 

 

A Peticionante tomou conhecimento da penhora de bens 

neste feito no presente momento e, por tal razão, cumpre informar que  encontra-se 

separada judicialmente de Edson Luiz Peres Sanches desde 08.02.2010, conforme  

homologação judicial ocorrido no feito nº 194/2010 que tramitou perante a 1ª Vara 

Cível da Comarca de Ibitinga/SP (doc. anexo). 
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Vale observar que a dívida contraída junto ao Banco Bradesco 

em 05.02.2014 em que o Sr. Edson Luiz Peres Sanches figurou como avalista, é fato 

que em nada beneficiou a Peticionante visto que se encontrava separada 

judicialmente na referida data, além do que, não prestou qualquer tipo de garantia 

ao referido contrato bancário, objeto da presente execução. 

 

Por tais razões, considerando que ainda não houve partilha de 

bens amealhados na constância do casamento, caso algum bem penhorado 

nestes autos seja considerado de propriedade do Sr. Edson Luis Peres Sanches, 

adquirido ao tempo do casamento com a Peticionante, que seja reservado o seu 

direito de meação (50%) sobre o preço da avaliação, se for levado á praça 

pública, observado o disposto no artigo 843, ,parágrafos 1º e 2º, do C.P.C. 

  

Termos em que, pede deferimento. 

 

Ibitinga, 09 de outubro de 2019. 

 

 

 

ANDERSON LUIZ MATIOLI 

OAB SP 182881 
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Ribeirão Preto/SP: Rua Maestro Ignácio Stabile, 517, Alto da Boa Vista CEP 14025-640, Tel/Fax (16) 3620-0210 

www.biffiadvogados.com.br 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE IBITINGA – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000703-60.2015.8.26.0236 

 

EDSON LUIZ PERES SANCHES, já qualificado nos autos 

da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que lhe move o 

BANCO BRADESCO S/A , por intermédio de seus advogados que esta 

subscreve, vem, à presença se Vossa Excelência, informar que o 

alegado às fls. 368 foi no sentido de ratificar a impugnação e 

documentos juntados às fls. 181/291 onde o executado informou que os 

imóveis não lhe pertencem. 

Que a informação não configura ato atentatório à 

Justiça, conforme alegado pelo exequente às fls. 369. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Ribeirão Preto, 21 de outubro de 2019. 

 
 

ADILSON DOS SANTOS ARAUJO 
OAB/SP 126.974 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
RUA PRUDENTE DE MORAES, 570, Ibitinga-SP - CEP 14940-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Fls. 372/381: Manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos os autos.

Int.

Ibitinga, 26 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 27/11/2019 09:32 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1443/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 59/66   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   372/381:   Manifeste-se   a   parte   exequente,   em   05   (cinco)   dias.   Após,   voltem-me 
 conclusos os autos. Int. Ibitinga, 26 de novembro de 2019." 

           Ibitinga, 27 de novembro de 2019. 

           Giovana Martineli dos Santos Carvalho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a parte exequente não se manifestou. Nada Mais. 
Ibitinga, 06 de dezembro de 2019. Eu, ___, Alessandro Marcelo Verdério, 
Chefe de Seção Judiciário. 
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1000703-60.2015.8.26.0236 
 
 
 
 
     BANCO BRADESCO S/A, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da Ação de Execução movida em face de 
EDSON LUIZ PERES SANCHES e outro, vem, com o devido acato e 
respeito, perante a presença de Vossa Excelência, chamar o feito à ordem 
para expor e requerer: 
 
      O Executado às fls. 368 e 381 insiste em 
repetir argumentos já apresentados as fls. 181/192, impugnados pelo 
Exequente as fls. 295/297 – o que fica reiterado, e decidido as fls. 309. Assim, 
requer a rejeição das postulações de fls. 368 e 381, para que não atrapalhem o 
regular prosseguimento do feito. 
 
      A Terceira Interessada, as fls. 372/374, pede 
que seja reservada sua meação de 50% sobre o valor da avaliação judicial. 
Todavia, pelo que consta na matrícula de fls. 355, o regime do casal é 
comunhão universal de bens. 
 
      Essa preservação não é cabível na hipótese 
porque o regime do casal é “comunhão universal de bens” regida pelo Art. 
1667 do Código Civil, cujo teor é o seguinte: 
 
Art. 1.667. O regime de comunhão universal importa a comunicação de 
todos os bens presentes e futuros dos cônjuges e suas dívidas passivas, 
com as exceções do artigo seguinte. 
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

      Por força deste artigo tanto os bens quanto 
as dívidas serão compartilhados entre os casados sob o regime da comunhão 
universal de bens, a partir do momento em que casarem. O casal 
compartilha responsabilidades e direitos, e isso tudo também vale para os 
bens que forem adquiridos em nome de um deles. 

      O raciocínio pretendido na petição de fls. 
372/374  somente seria cabível na hipótese do regime da comunhão parcial de 
bens. Sendo o caso regime da comunhão universal de bens, há comunicação 
da responsabilidade sobre a dívida objeto desta execução, o patrimônio do 
casal responde pelas dívidas que também são partilhadas pelo casal. 
       
     Além disso, não se argumentou nenhuma 
hipótese que poderia consistir em exceção à regra do Art. 1667 CCB, que 
estão relacionadas no Art. 1668 do mesmo Código. 
 
      Portanto, tratando-se de questão de ordem 
pública consistente na correta aplicação da legislação civil, requer seja rejeitada 
a pretensão de fls. 372/374 
 
      Finalmente, requer a avaliação dos imóveis 
penhorados, para posterior expropriação. 
 
     Termos em que, 
     Pede Deferimento. 
     Ribeirão Preto, 13 de dezembro de 2019. 
 
 
CLAUDEMIR COLUCCI      VICTOR COLUCCI NETO 

OAB/SP 74.968               OAB/SP 238.342 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, . - Centro
CEP: 14940-000 - Ibitinga - SP
Telefone: (16) 3342-2112 - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000703-60.2015.8.26.0236 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLARISTON RESENDE

Vistos.

Em virtude de minha promoção para a Primeira Vara Criminal de Fernandópolis, 
baixo os autos sem decisão. 

Em 07 de janeiro de 2020, tornem os autos conclusos urgente ao(a) Magistrado(a) 
designado(a) para assumir os trabalhos nesta respeitável Serventia. 

Int. 

Ibitinga, 19 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 08/01/2020 09:57 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1590/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 8/16   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP) 
 Anderson Luiz Matioli (OAB 182881/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   virtude   de   minha   promoção   para   a   Primeira   Vara   Criminal   de   Fernandópolis, 
 baixo   os   autos   sem   decisão.   Em   07   de   janeiro   de   2020,   tornem   os   autos   conclusos   urgente   ao(a) 
 Magistrado(a) designado(a) para assumir os trabalhos nesta respeitável Serventia. Int." 

           Ibitinga, 8 de janeiro de 2020. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LÍVIA ANTUNES CAETANO

Vistos.

1) Fls. 368 e 381: Rejeito o postulado, uma vez que trata-se de mera 

renovação do pedido para a exclusão dos bens, requerimento já feito a fls. 181/183 e objeto de 

análise pela decisão de fls. 309.

2) Fls. 372/374: Indefiro.

De maneira efetiva, conforme artigo 1667 do Código Civil, o regime de 

comunhão universal importa a comunicação de todos os bens presentes e futuros dos cônjuges e 

suas dívidas passivas. As exceções, elencadas no artigo 1668 do mesmo diploma, não foram 

comprovadas pela interessada.

No sentido da comunicação dos bens quanto às dívidas, o seguinte aresto 

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: Agrv. n° 2102016-71.2018.8.26.0000. COMARCA: 

SÃO PAULO. AGTE.:ROBERTO MARQUES. AGDO.:MARIA JOSE DA SILVA NESI DE SOUZA. 

Penhora Bens. Cônjuge do devedor. Havendo comprovação de que o devedor é casado sob o 

regime de comunhão  universal  de  bens  é  possível  determinar-se  constrição judicial  sobre  

bens  de  seu  cônjuge,  adquiridos  na  constância  do casamento,  presumindo-se  que  a  dívida  

resultou  benefício  ao casal. Recurso provido. Itamar Gaino, Relator.

3) Expeça-se mandado para avaliação dos bens penhorados.

4) Intimem-se. Ibitinga, 23 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 29/04/2020 16:29 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0576/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 16/22   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP) 
 Anderson Luiz Matioli (OAB 182881/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   368   e   381:   Rejeito   o   postulado,   uma   vez   que   trata-se   de   mera   renovação   do 
 pedido   para   a   exclusão   dos   bens,   requerimento   já   feito   a   fls.   181/183   e   objeto   de   análise   pela   decisão   de   fls. 
 309.   2)   Fls.   372/374:   Indefiro.   De   maneira   efetiva,   conforme   artigo   1667   do   Código   Civil,   o   regime   de 
 comunhão   universal   importa   a   comunicação   de   todos   os   bens   presentes   e   futuros   dos   cônjuges   e   suas   dívidas 
 passivas.   As   exceções,   elencadas   no   artigo   1668   do   mesmo   diploma,   não   foram   comprovadas   pela 
 interessada.   No   sentido   da   comunicação   dos   bens   quanto   às   dívidas,   o   seguinte   aresto   do   Tribunal   de   Justiça 
 do   Estado   de   São   Paulo:   Agrv.   n°   2102016-71.2018.8.26.0000.   COMARCA:   SÃO   PAULO.   AGTE.:ROBERTO 
 MARQUES.   AGDO.:MARIA   JOSE   DA   SILVA   NESI   DE   SOUZA.   Penhora   Bens.   Cônjuge   do   devedor.   Havendo 
 comprovação   de   que   o   devedor   é   casado   sob   o   regime   de   comunhão   universal   de   bens   é   possível 
 determinar-se   constrição   judicial   sobre   bens   de   seu   cônjuge,   adquiridos   na   constância   do   casamento, 
 presumindo-se   que   a   dívida   resultou   benefício   ao   casal.   Recurso   provido.   Itamar   Gaino,   Relator.   3)   Expeça-se 
 mandado para avaliação dos bens penhorados. 4) Intimem-se. Ibitinga, 23 de abril de 2020." 

           Ibitinga, 29 de abril de 2020. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir precatória.

Nada Mais. Ibitinga, 29 de abril de 2020. Eu, ___, Ednilton 
Gomes Lemes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000703-60.2015.8.26.0236

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Prazo para Cumprimento: * dias

Valor da Causa: R$ *

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE IBITINGA DA 
COMARCA DE IBITINGA
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IACANGA – SP  

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). LÍVIA ANTUNES CAETANO, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível do Foro de Ibitinga, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da ação 
em epígrafe.

FINALIDADE: Proceder à AVALIAÇÃO dos bens a seguir descritos, penhorados nos autos em 
epígrafe, conforme Auto/Termo de Penhora disponibilizado na internet:

Bem penhorado: 
 1) imóvel objeto da matrícula 28.824, constituído de um terreno, situado na cidade de Iacanga, no 
local denominado Residencial Vale das Águas, lote 146, quadra 12, com frente para a rua "Nove"; 

2) imóvel objeto da matrícula 28.825, constituído de um terreno, situado na cidade de Iacanga, no 
local denominado Residencial Vale das Águas, lote 147, quadra 12, com frente para a rua "Nove"; 

3) imóvel objeto da matrícula 28.838, constituído de um terreno, situado na cidade de Iacanga, no 
local denominado Residencial Vale das Águas, lote 160, quadra 13, com frente para a rua "Oito"; 

4) imóvel objeto da matrícula 28.861, constituído de um terreno, situado na cidade de Iacanga, no 
local denominado Residencial Vale das Águas, lote 183, quadra 14, com frente para a rua "Um"; 

5) imóvel objeto da matrícula 28.862, constituído de um terreno, situado na cidade de Iacanga, no 
local denominado Residencial Vale das Águas, lote 184, quadra 14, com frente para a rua 
"Cinco";

6) imóvel objeto da matrícula 28.876, constituído de um terreno, situado na cidade de Iacanga, no 
local denominado Residencial Vale das Águas, lote 198, quadra 15, com frente para a rua 
"Quatro"; 
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1000703-60.2015.8.26.0236

7) imóvel objeto da matrícula 28.917, constituído de um terreno, situado na cidade de Iacanga, no 
local denominado Residencial Vale das Águas, lote 239, quadra 18, com frente para a rua "Dois"; 

8) imóvel objeto da matrícula 28.945 constituído de um terreno, situado na cidade de Iacanga, no 
local denominado Residencial Vale das Águas, lote 267, quadra 20, com frente pra rua "Dois".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada]. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

PESSOAS QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): EDSON LUIZ PEREZ SANCHES, 
CPF 056.439.568-45, com endereço à RUA SALIM SAHÃO, 66, CEP 14940-000, Ibitinga - SP.

PROCURADORE(ES): Dr(a). Claudemir Colucci, OAB nº 74968/SP.
Dr(a). Adilson dos Santos Araujo, OAB nº 126974/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Ibitinga, 29 de 
abril de 2020. Marinês Codonho Viana Marcellino, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vistas dos autos ao autor para:

Nos termos do comunicado CG nº 1951/2017 publicado no diário 
oficial dia 22/08/2017, retirar, via portal e-saj, a precatória 
expedida procedendo a sua distribuição, instruindo-a com as 
peças principais dos autos e comprovando, em 30 dias, sua 
distribuição.

Nada Mais. Ibitinga, 29 de maio de 2020. Eu, ___, Ednilton 
Gomes Lemes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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p̂̂qcU\_VWYf{S[d\Ywĉ~Y d̂�V[\YT̂e\[\_\Yvc_SqS\ud b̂Û~YbsVY�VcâY
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d \̂rsVYTV�[̂YVYe[̂rVY_\Y\a\uS\rsV~Y_VTY�̂bTYûa\_VTY�Ye[\r\Ye��uSq\WYnVdY
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1

KAREN CRISTINA USIDA

De: IBITINGA - 2 OFICIO CIVEL

Enviado em: segunda-feira, 1 de junho de 2020 16:15

Para: KAREN CRISTINA USIDA

Assunto: ENC: Processo: 2107721-79.2020.8.26.0000 Nº na origem: 

1000703-60.2015.8.26.0236 

Anexos: 2107721.pdf

 

 

De: SJ 3.2.3.1 - 15 CAMARA DIREITO PRIVADO  

Enviada em: segunda-feira, 1 de junho de 2020 15:33 

Para: IBITINGA - 2 OFICIO CIVEL 

Assunto: Processo: 2107721-79.2020.8.26.0000 Nº na origem: 1000703-60.2015.8.26.0236  

 

Nos termos do Prov CSM 1929/2011 segue despacho relativo ao processo mencionado. 

 

 

Alessandra Malaman Correa de Souza  
Chefe de Seção Judiciário  

15ª Câmara de Direito Privado II  
tel.: 3292-4900 r. 2216/2217 
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CERTIDÃO

Autos: 1000703-60.2015.8.26.0236 
Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Erro material.

Ibitinga, 02 de junho de 2020.

LÍVIA ANTUNES CAETANO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LÍVIA ANTUNES CAETANO

1. Fls. 395/396: Anote-se a interposição do agravo de instrumento. 

Melhor compulsando os autos, verifico que, de fato, a peticionária de fls. 
372/374 consignou que, ao tempo da contratação objeto da presente execução  
05.02.2014, na qual o seu ex-cônjuge figurou como avalista, esta já se encontrava separada 
de fato do devedor desde 08.02.2010, o que foi devidamente comprovado pela cópia da 
petição inicial, da sentença homologatória de separação judicial e do mandado de 
averbação contidos nos autos de n. 194/2010 (fls. 376/380) sem que, no entanto, tenha se 
ultimado a partilha dos bens amealhados na constância do casamento, motivo pelo qual, a 
princípio, resta afastada a presunção de que o negócio jurídico tenha resultado em benefício 
ao casal, porquanto, àquele tempo, este não mais existia de fato.

Assim, reconsidero o item de n. 2 da decisão de fl. 289 tão somente para o fim 
de DETERMINAR A RESERVA DA MEAÇÃO pertencente à pessoa de ANA 
PAULA PERES SANCHES no produto dos bens que venham a ser levados à praça 
para a satisfação do débito objeto da lide e que tenham sido adquiridos na constância 
do casamento (26.04.1984 a 08.02.2010), com fundamento no art. 843, §§ 1º e 2º, do 
CPC.

No mais, permanece inalterada a decisão em suas determinações.

2. Comunique-se a alteração da decisão no bojo do AI n. 
2107721-79.2020.8.26.0000 através do e-mail institucional indicado em fl. 396, com 
urgência.

3. Intimações e diligências necessárias.

Ibitinga, 03 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 04/06/2020 09:12 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0725/2020,   foi   disponibilizado   na   página   23 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP) 
 Anderson Luiz Matioli (OAB 182881/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   autor   para:   Nos   termos   do   comunicado   CG   nº   1951/2017   publicado   no 
 diário   oficial   dia   22/08/2017,   retirar,   via   portal   e-saj,   a   precatória   expedida   procedendo   a   sua   distribuição, 
 instruindo-a com as peças principais dos autos e comprovando, em 30 dias, sua distribuição." 

           Ibitinga, 4 de junho de 2020. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 04/06/2020 09:12 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0725/2020,   foi   disponibilizado   na   página   23 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP) 
 Anderson Luiz Matioli (OAB 182881/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   395/396:   Anote-se   a   interposição   do   agravo   de   instrumento.   Melhor   compulsando   os 
 autos,   verifico   que,   de   fato,   a   peticionária   de   fls.   372/374   consignou   que,   ao   tempo   da   contratação   objeto   da 
 presente   execução   05.02.2014,   na   qual   o   seu   ex-cônjuge   figurou   como   avalista,   esta   já   se   encontrava 
 separada   de   fato   do   devedor   desde   08.02.2010,   o   que   foi   devidamente   comprovado   pela   cópia   da   petição 
 inicial,   da   sentença   homologatória   de   separação   judicial   e   do   mandado   de   averbação   contidos   nos   autos   de   n. 
 194/2010   (fls.   376/380)   sem   que,   no   entanto,   tenha   se   ultimado   a   partilha   dos   bens   amealhados   na   constância 
 do   casamento,   motivo   pelo   qual,   a   princípio,   resta   afastada   a   presunção   de   que   o   negócio   jurídico   tenha 
 resultado   em   benefício   ao   casal,   porquanto,   àquele   tempo,   este   não   mais   existia   de   fato.   Assim,   reconsidero   o 
 item   de   n.   2   da   decisão   de   fl.   289   tão   somente   para   o   fim   de   DETERMINAR   A   RESERVA   DA   MEAÇÃO 
 pertencente   à   pessoa   de   ANA   PAULA   PERES   SANCHES   no   produto   dos   bens   que   venham   a   ser   levados   à 
 praça   para   a   satisfação   do   débito   objeto   da   lide   e   que   tenham   sido   adquiridos   na   constância   do   casamento 
 (26.04.1984   a   08.02.2010),   com   fundamento   no   art.   843,   §§   1º   e   2º,   do   CPC.   No   mais,   permanece   inalterada   a 
 decisão   em   suas   determinações.   2.   Comunique-se   a   alteração   da   decisão   no   bojo   do   AI   n. 
 2107721-79.2020.8.26.0000   através   do   e-mail   institucional   indicado   em   fl.   396,   com   urgência.   3.   Intimações   e 
 diligências necessárias. Ibitinga, 03 de junho de 2020." 

           Ibitinga, 4 de junho de 2020. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
RUA PADRE JORGE MATTAR, Nº 150, IACANGA-SP - CEP 
17180-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000296-26.2020.8.26.0027

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Banco Bradesco S/A

Requerido: Edson Luiz Peres Sanches

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Guilherme Augusto de Oliveira Barna

Vistos.

Recebo a precatória com as nossas homenagens.

Cumpra-se o ato deprecado, servindo este despacho como mandado.

Frutífera a diligência, devolva-se ao Juízo deprecante, fazendo as 
anotações necessárias (art. 355, CPP).

Caso a diligência resulte infrutífera em virtude de mudança de endereço 
para outra comarca, independente de novo despacho, providencie a serventia a remessa ao Juízo 
competente, em razão de seu caráter itinerante, fazendo-se as anotações necessárias, comunicando 
o Juízo de origem (art. 355, §1º, CPP), bem como cancele a audiência inserida na pauta eletrônica.

Para cumprimento das diligências requeridas e deferidas, a parte 
interessada deverá comprovar sempre o prévio recolhimento das custas, caso não seja beneficiária 
da Justiça Gratuita.

Expeça-se o necessário.

Se, eventualmente, a pessoa a ser citada/intimada for funcionário público 
que deverá comparecer em audiência, oficie-se ao chefe da repartição na qual está lotado o 
servidor (art. 359, CPP).

Intime-se.

Iacanga, 03 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
RUA PADRE JORGE MATTAR, Nº 150, Iacanga-SP - CEP 17180-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1000296-26.2020.8.26.0027 

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente Banco Bradesco S/A

Requerido Edson Luiz Peres Sanches

Valor da Causa: R$ 1.577.078,12

Nº do Mandado: 027.2020/001548-6

Mandado expedido em relação a: 
Edson Luiz Peres Sanches 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Imóveis de Matrículas nº 28.824 / 28.825 / 28.838 / 28.861 / 28.862 / 28.876 / 28.917 / 28.945 

DILIGÊNCIA: Guia nº 1323                         - R$ 82,83

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Guilherme Augusto de Oliveira Barna

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Iacanga, 07 de agosto de 2020. Geovana Maria Alves, Supervisor de Serviço.

*02720200015486*
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 Foro de Iacanga  Emitido em: 10/08/2020 11:38 
 Certidão - Processo 1000296-26.2020.8.26.0027  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0248/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Recebo   a   precatória   com   as   nossas   homenagens.   Cumpra-se   o   ato   deprecado, 
 servindo   este   despacho   como   mandado.   Frutífera   a   diligência,   devolva-se   ao   Juízo   deprecante,   fazendo   as 
 anotações   necessárias   (art.   355,   CPP).   Caso   a   diligência   resulte   infrutífera   em   virtude   de   mudança   de 
 endereço   para   outra   comarca,   independente   de   novo   despacho,   providencie   a   serventia   a   remessa   ao   Juízo 
 competente,   em   razão   de   seu   caráter   itinerante,   fazendo-se   as   anotações   necessárias,   comunicando   o   Juízo 
 de   origem   (art.   355,   §1º,   CPP),   bem   como   cancele   a   audiência   inserida   na   pauta   eletrônica.   Para   cumprimento 
 das   diligências   requeridas   e   deferidas,   a   parte   interessada   deverá   comprovar   sempre   o   prévio   recolhimento 
 das   custas,   caso   não   seja   beneficiária   da   Justiça   Gratuita.   Expeça-se   o   necessário.   Se,   eventualmente,   a 
 pessoa   a   ser   citada/intimada   for   funcionário   público   que   deverá   comparecer   em   audiência,   oficie-se   ao   chefe 
 da repartição na qual está lotado o servidor (art. 359, CPP). Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Iacanga, 10 de agosto de 2020. 

           ELAINE APARECIDA DE ALENCAR SALLES 
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 Foro de Iacanga  Emitido em: 11/08/2020 09:06 
 Certidão - Processo 1000296-26.2020.8.26.0027  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0248/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 01/04   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Recebo   a   precatória   com   as   nossas   homenagens.   Cumpra-se   o   ato   deprecado, 
 servindo   este   despacho   como   mandado.   Frutífera   a   diligência,   devolva-se   ao   Juízo   deprecante,   fazendo   as 
 anotações   necessárias   (art.   355,   CPP).   Caso   a   diligência   resulte   infrutífera   em   virtude   de   mudança   de 
 endereço   para   outra   comarca,   independente   de   novo   despacho,   providencie   a   serventia   a   remessa   ao   Juízo 
 competente,   em   razão   de   seu   caráter   itinerante,   fazendo-se   as   anotações   necessárias,   comunicando   o   Juízo 
 de   origem   (art.   355,   §1º,   CPP),   bem   como   cancele   a   audiência   inserida   na   pauta   eletrônica.   Para   cumprimento 
 das   diligências   requeridas   e   deferidas,   a   parte   interessada   deverá   comprovar   sempre   o   prévio   recolhimento 
 das   custas,   caso   não   seja   beneficiária   da   Justiça   Gratuita.   Expeça-se   o   necessário.   Se,   eventualmente,   a 
 pessoa   a   ser   citada/intimada   for   funcionário   público   que   deverá   comparecer   em   audiência,   oficie-se   ao   chefe 
 da repartição na qual está lotado o servidor (art. 359, CPP). Intime-se." 

           Iacanga, 11 de agosto de 2020. 

           ELAINE APARECIDA DE ALENCAR SALLES 
           Supervisor de Serviço 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IACANGA
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000296-26.2020.8.26.0027

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Banco Bradesco S/A

Requerido: Edson Luiz Peres Sanches

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Eder Vinícius Vieira Do Nascimento (27383)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
027.2020/001548-6  dirigi-me aos endereços dos imóveis constantes na 
presente Carta Precatória e, aí sendo, PROCEDI À AVALIAÇÃO dos 
mesmos, conforme laudo à frente.

O referido é verdade e dou fé. 

Iacanga, 09 de setembro de 2020.

Número de Cotas: 01 – R$ 82,83 (guia nº 1323).
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 Processo nº 1000296-26.2020.8.26.0027 (1000703-60.2015.8.26.0236 da origem) 

 
                        

   LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 

 

Preliminarmente: 

 Inicialmente cabe esclarecer que a pesquisa e a apuração do valor imobiliário 
contido no final do laudo, obedeceram ao critério de transação à vista, na data.  

Quanto ao método para esta avaliação, foi usado o da pesquisa junto às 
imobiliárias da cidade e à luz da realidade do mercado imobiliário local, bem como a 
constatação local dos imóveis. 

 

LOCALIZAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS 

  

 

  

  

 

 Segundo informações obtidas junto ao Setor de Obras da Prefeitura Municipal de 
Iacanga, os atuais endereços dos imóveis acima mencionados, bem como sua área total 
são, respectivamente: 

  

1) Rua Djalma de Oliveira, nº 110. Possui uma área total de 576,00 metros 
quadrados; 

2) Rua Djalma de Oliveira, nº 100. Possui uma área total de 576,00 metros 
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quadrados;  

3) Rua Pedro Grigolin, nº 110. Possui uma área total de 576,00 metros quadrados; 

4) Rua Pedro Pavon, nº 400. Possui uma área total de 462,618 metros quadrados; 

5) Rua Lázaro Gonçalves, nº 111. Possui uma área total de 576,00 metros 
quadrados; 

6) Rua Lindolfo Lopes Barbosa, nº 111. Possui uma área total de 576,00 metros 
quadrados; 

7) Rua José Pelegrineli Júnior, nº 130. Possui uma área total de 480,00 metros 
quadrados; 

8) Rua José Pelegrineli Júnior, nº 320. Possui uma área total de 480,00 metros 
quadrados; 

 

Todos os imóveis são atualmente constituídos apenas de um terreno, sem 
edificações; exceto o imóvel nº 6 (Rua Lindolfo Lopes Barbosa, nº 111), o qual possui 
construída uma pequena edícula, inacabada e abandonada, não havendo quaisquer 
moradores no local. 

 

AVALIAÇÃO 

 

 Por todos os itens atrás expostos, bem como pesquisas levada a efeito para 
tomadas de preços nas imobiliárias locais, este avaliador encontrou o valor de R$ 90,00 
(noventa reais) o metro quadrado do terreno, levando em consideração sua 
localização. Sendo assim, ficam AVALIADOS da seguinte forma: 

 

 IMÓVEL 1 – R$ 51.840,00 (cinquenta e um mil e oitocentos e quarenta reais). 

 IMÓVEL 2 – R$ 51.840,00 (cinquenta e um mil e oitocentos e quarenta reais). 

 IMÓVEL 3 – R$ 51.840,00 (cinquenta e um mil e oitocentos e quarenta reais). 

 IMÓVEL 4 – R$ 41.635,62 (quarenta e um mil, seiscentos e trinta e cinco reais e 
sessenta e dois centavos). 

 IMÓVEL 5 – R$ 51.840,00 (cinquenta e um mil e oitocentos e quarenta reais). 

 IMÓVEL 6 – R$ 51.840,00 (cinquenta e um mil e oitocentos e quarenta reais). 

 IMÓVEL 7 – R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais). 

 IMÓVEL 8 – R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais). 

 

  

 Nada mais havendo a avaliar, encerro este Laudo, eu, Oficial de Justiça, que digitei 
e assino digitalmente. 

 

Eder Vinícius Vieira do Nascimento 

Iacanga, 09 de setembro de 2020. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Iacanga
FORO DE IACANGA
VARA ÚNICA
Rua Padre Jorge Mattar, Nº 150, Centro - CEP 17180-000, Fone: (14) 
3294-1096, Iacanga-SP - E-mail: iacanga@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000296-26.2020.8.26.0027

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Banco Bradesco S/A

Requerido: Edson Luiz Peres Sanches

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi dado  CUMPRIMENTO POSITIVO do ato 

deprecado a este Juízo. Nos termos do COMUNICADO CG 1.951/2017:

- nesta data, a devolução foi realizada através de e-mail institucional em 

modelo padronizado, oportunizada a senha de acesso a estes autos em 

seu conteúdo  ( título VIII, 1.1.2). 

O referido é verdade e dou fé. Nada Mais. Iacanga, 10 de setembro de 

2020. Elaborado por Felipe de Castro Franqueira,  Escrevente Técnico 

Judiciário 
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10/09/2020 Email – FELIPE DE CASTRO FRANQUEIRA – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/deeplink?version=20200831001.10&popoutv2=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

Entregue: Dev. Precatória nº 1000296-26.2020.8.26.0027 extraída do Processo nº
1000703-60.2015.8.26.0236 (vosso)

Qui, 10/09/2020 15:43

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

IBITINGA - 2 OFICIO CIVEL (ibitinga2cv@tjsp.jus.br)

Assunto: Dev. Precatória nº 1000296-26.2020.8.26.0027 extraída do Processo nº 1000703-
60.2015.8.26.0236 (vosso)

MO
Microsoft Outlook

     

Para:  FELIPE DE CASTRO FRANQUEIRA

Dev. Precatória nº 1000296-2…
21 KB

Responder Encaminhar
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mailto:ibitinga2cv@tjsp.jus.br


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls 405/432: Manifestem-se os interessados
Nada Mais. Ibitinga, 10 de setembro de 2020. Eu, ___, Karen 
Cristina Usida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ibitinga  Emitido em: 14/09/2020 09:45 
 Certidão - Processo 1000703-60.2015.8.26.0236  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1301/2020,   foi   disponibilizado   na   página   25 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP) 
 Anderson Luiz Matioli (OAB 182881/SP) 

           Teor do ato: "Fls 405/432: Manifestem-se os interessados" 

           Ibitinga, 14 de setembro de 2020. 

           Bruno Paulo Araneda Villegas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000703-60.2015.8.26.0236 
 
 
 
 
 
 
 
 
     BANCO BRADESCO S/A, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da Ação de Execução movida em face de 
EDSON LUIZ PERES SANCHES, vem, com o devido acato e respeito à 
presença de Vossa Excelência, ciente do r. Laudo de Avaliação, requerer seja 
nomeada empresa gestora de leilões da confiança do Juízo, bem como 
designadas datas para leilão dos imóveis penhorados e avaliados. 
 
     Termos em que, 
     Pede Deferimento. 
     Ribeirão Preto, 06 de outubro de 2020. 
 
 
CLAUDEMIR COLUCCI      VICTOR COLUCCI NETO 

OAB/SP 74.968               OAB/SP 238.342 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Marinês Codonho Viana Marcellino, Supervisor de Serviço do Cartório da 2ª Vara Cível do Foro 
de Ibitinga, na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 1000703-60.2015.8.26.0236 - CLASSE - ASSUNTO: Execução de 
Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 04/03/2015   VALOR DA CAUSA: R$ 1.577.078,12

REQUERENTE(S):
BANCO BRADESCO S/A, CNPJ 60.746.948/0001-12, Cidade de Deus, S/N, CEP 06029-000, 
Osasco - SP

REQUERIDO(S):
EDSON LUIZ PEREZ SANCHES, Brasileiro, CPF 056.439.568-45, com endereço à RUA 
SALIM SAHÃO, 66, CEP 14940-000, Ibitinga - SP

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Conclusos para Despacho - 05/03/2015 09:46:14Recebida a Petição Inicial - 05/03/2015 13:59:12 
- Vistos. Nos termos da redação do art 652 conferida pela Lei n. 11.382, de 06.12.06, cite (m)-se 
o (s) executado (s) para que, em 3(três) dias, efetue (m) o pagamento da dívida reclamada, 
ficando, desde já, arbitrados os honorários advocatícios provisórios em 10% (dez) por cento sobre 
o valor dado à causa. No caso de integral pagamento, no prazo retro, será reduzida a verba 
honorária para a metade, nos termos do parágrafo único do art 652 -A do Estatuto Processual 
Civil. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. Caso o Sr Oficial de Justiça certifique 
que não há bens a penhorar, deve(m) o(s) executado (s) indicar, em 5 (cinco) dias, contados da 
juntada do mandado, quais e onde se encontram os bens passíveis de penhora e seus respectivos 
valores, sob pena de incidência das penas cominadas no art 600, IV, do CPC. Conste do mesmo 
mandado o disposto no art 655 do CPC. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) de que dispõe (m) 
do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada do mandado de citação aos autos, para o 
oferecimento de embargos. Caso o executado pretenda o parcelamento do débito (art. 745-A do 
CPC), reconhecendo-o como incontroverso, deverá - dentro do prazo para embargos (item "b", 
acima) - depositar judicialmente ao menos trinta (30%) por cento do total da execução (principal 
atualizado e acessórios, custas, honorários, etc), com o que lhe será admitido pagar o restante em 
até seis (06) parcelas mensais e sucessivas, cada uma delas acrescida de correção monetária e 
juros de 1% ao mês, advertido de que o não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o 
vencimento das demais, e sobre o montante que sobejar incidirá multa de 10%, com a imediata 
retomada dos atos executórios. Cumpra-se e, se necessário, com os benefícios do ar. 172, §2º, do 
CPC. Int. 
Remessa - 05/03/2015 15:01:25 - Relação: 0207/2015 
Teor do ato: Vistos. Nos termos da redação do art 652 conferida pela Lei n. 11.382, de 06.12.06, 
cite (m)-se o (s) executado (s) para que, em 3(três) dias, efetue (m) o pagamento da dívida 
reclamada, ficando, desde já, arbitrados os honorários advocatícios provisórios em 10% (dez) por 
cento sobre o valor dado à causa. No caso de integral pagamento, no prazo retro, será reduzida a 
verba honorária para a metade, nos termos do parágrafo único do art 652 -A do Estatuto 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

36
B

01
F

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IN

E
S

 C
O

D
O

N
H

O
 V

IA
N

A
 M

A
R

C
E

LL
IN

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

10
/2

02
0 

às
 1

4:
42

 .

fls. 436



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processual Civil. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. Caso o Sr Oficial de 
Justiça certifique que não há bens a penhorar, deve(m) o(s) executado (s) indicar, em 5 (cinco) 
dias, contados da juntada do mandado, quais e onde se encontram os bens passíveis de penhora e 
seus respectivos valores, sob pena de incidência das penas cominadas no art 600, IV, do CPC. 
Conste do mesmo mandado o disposto no art 655 do CPC. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) 
de que dispõe (m) do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada do mandado de 
citação aos autos, para o oferecimento de embargos. Caso o executado pretenda o parcelamento 
do débito (art. 745-A do CPC), reconhecendo-o como incontroverso, deverá - dentro do prazo 
para embargos (item "b", acima) - depositar judicialmente ao menos trinta (30%) por cento do 
total da execução (principal atualizado e acessórios, custas, honorários, etc), com o que lhe será 
admitido pagar o restante em até seis (06) parcelas mensais e sucessivas, cada uma delas 
acrescida de correção monetária e juros de 1% ao mês, advertido de que o não pagamento de 
qualquer das parcelas acarretará o vencimento das demais, e sobre o montante que sobejar 
incidirá multa de 10%, com a imediata retomada dos atos executórios. Cumpra-se e, se 
necessário, com os benefícios do ar. 172, §2º, do CPC. Int. 
Advogados(s): Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 09/03/2015 11:01:00 - Relação :0207/2015 
Data da Disponibilização: 09/03/2015 
Data da Publicação: 10/03/2015 
Número do Diário: 1841 
Página: 20/25 
Mandado de Citação Expedido - 24/03/2015 17:54:34 - Mandado nº: 236.2015/003116-3  
Situação: Cumprido - Ato positivo em 29/05/2015  
Local: Cartório da 2ª Vara Cível 
Mandado Juntado - 11/06/2015 11:25:33Mandado Devolvido Cumprido Positivo - 11/06/2015 
11:25:40 - CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
236.2015/003116-3 dirigi-me ao endereço: Rua Salim Sahão, 66 e aí sendo CITEI EDSON LUIZ 
PEREZ SANCHES que após tomar ciência do teor do mandado recebeu a contrafé exarou seu 
ciente. Nada mais. 
Certidão de Cartório Expedida - 31/07/2015 09:30:22 - Certidão - Genérica 
Ato ordinatório - 26/04/2016 15:57:28 - Certidão de fls. 38 - diga o exequente. 
Remessa - 27/04/2016 09:54:14 - Relação: 0537/2016 
Teor do ato: Certidão de fls. 38 - diga o exequente. 
Advogados(s): Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 28/04/2016 09:05:45 - Relação :0537/2016 
Data da Disponibilização: 28/04/2016 
Data da Publicação: 29/04/2016 
Número do Diário: 2104 
Página: 13/18 
Primeiro Pedido de Bloqueio de Valores Juntado - 12/05/2016 11:02:39 - Nº Protocolo: 
WIYG.16.70011375-0 
Tipo da Petição: Primeiro Pedido de Bloqueio de Valores - Sistema BACENJUD 
Data: 12/05/2016 10:53 
Conclusos para Despacho - 24/05/2016 16:53:01Despacho - 24/05/2016 17:05:37 - 
Vistos.Providencie, a serventia, o necessário para a consulta on line.Int. 
Remessa - 31/05/2016 15:17:27 - Relação: 0738/2016 
Teor do ato: Vistos.Providencie, a serventia, o necessário para a consulta on line.Int. 
Advogados(s): Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 02/06/2016 09:03:03 - Relação :0738/2016 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Data da Disponibilização: 02/06/2016 
Data da Publicação: 03/06/2016 
Número do Diário: 2127 
Página: 15/31 
Conclusos para Decisão - 07/06/2016 18:28:58Documento - 22/06/2016 09:34:13Documento - 
22/06/2016 09:34:33Documento - 22/06/2016 09:34:53Documento - 22/06/2016 
09:35:13Documento - 22/06/2016 09:35:33Documento - 22/06/2016 09:35:52Documento 
Sigiloso Juntado - 22/06/2016 09:36:16Documento Sigiloso Juntado - 22/06/2016 
09:36:55Certidão de Cartório Expedida - 22/06/2016 09:39:34 - C E R T I D Ã OCertifico e dou 
fé que os documentos sigilosos de fls. 53/62 (INFOJUD) foram impressos e arquivados em pasta 
própria sob o nº 22. Nada Mais. Ibitinga, 22 de junho de 2016. Eu, ___, Ronaldo Amorim Ribeiro 
da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
Ato ordinatório - 22/06/2016 09:42:26 - Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo 
discriminado, nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da 
Corregedoria.Vistas dos autos ao autor para:( x ) manifestação acerca das pesquisa s eletrônicas 
(fls. 45/62). Ibitinga, 22 de junho de 2016. Eu, _______, Ronaldo Amorim Ribeiro da Silva, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
Remessa - 22/06/2016 14:59:48 - Relação: 0875/2016 
Teor do ato: Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, nos termos do 
artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.Vistas dos autos ao autor para:( x 
) manifestação acerca das pesquisa s eletrônicas (fls. 45/62). Ibitinga, 22 de junho de 2016. Eu, 
_______, Ronaldo Amorim Ribeiro da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
Advogados(s): Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 24/06/2016 09:14:51 - Relação :0875/2016 
Data da Disponibilização: 24/06/2016 
Data da Publicação: 27/06/2016 
Número do Diário: 2143 
Página: 17/23 
Certidão de Cartório Expedida - 21/07/2016 12:18:01 - Certifico e dou fé que não houve 
manifestação da parte autora. Nada Mais. 
Conclusos para Despacho - 04/08/2016 11:46:42Despacho - 04/08/2016 14:02:32 - 
Vistos.Aguarde-se provocação em arquivo.Int. 
Provisório - 04/08/2016 18:51:18Petição - 05/10/2016 22:28:31 - Nº Protocolo: 
WIYG.16.70028305-1 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 05/10/2016 17:15 
Conclusos para Despacho - 05/12/2016 11:58:05Mero expediente - 05/12/2016 16:54:05 - 
Vistos.Expeça-se certidão para os fins previstos no artigo 828 do CPC.Diga, a parte autora, em 
termos de prosseguimento do feito.Nada sendo requerido no prazo de 30 dias, aguarde-se 
provocação em arquivo.Int. 
Remessa - 06/12/2016 11:29:22 - Relação: 1837/2016 
Teor do ato: Vistos.Aguarde-se provocação em arquivo.Int. 
Advogados(s): Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
Remessa - 06/12/2016 11:29:23 - Relação: 1837/2016 
Teor do ato: Vistos.Expeça-se certidão para os fins previstos no artigo 828 do CPC.Diga, a parte 
autora, em termos de prosseguimento do feito.Nada sendo requerido no prazo de 30 dias, aguarde-
se provocação em arquivo.Int. 
Advogados(s): Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 07/12/2016 09:31:15 - Relação :1837/2016 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Data da Disponibilização: 07/12/2016 
Data da Publicação: 09/12/2016 
Número do Diário: 2255 
Página: 32/37 
Certidão de Publicação Expedida - 07/12/2016 09:31:16 - Relação :1837/2016 
Data da Disponibilização: 07/12/2016 
Data da Publicação: 09/12/2016 
Número do Diário: 2255 
Página: 32/37 
Certidão do Art. 615-A do CPC Expedida - 09/12/2016 10:51:17 - Certidão - Art. 828 do CPC - 
Execução de Título Extrajudicial 
Petição - 17/02/2017 13:03:06 - Nº Protocolo: WIYG.17.70005671-4 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 17/02/2017 12:58 
Conclusos para Despacho - 06/03/2017 12:19:37Mero expediente - 07/03/2017 16:03:27 - 
Vistos.Fls. 73/88: por primeiro, traga a parte autora certidões atualizadas das matrículas, eis que 
as consultas foram realizadas em 08/07/206.Com a integração nos autos, tornem conclusos.Não 
havendo manifestação no prazo de 30 dias, prossiga-se nos termos da NEP.Int. 
Remessa - 07/03/2017 17:03:00 - Relação: 0317/2017 
Teor do ato: Vistos.Fls. 73/88: por primeiro, traga a parte autora certidões atualizadas das 
matrículas, eis que as consultas foram realizadas em 08/07/206.Com a integração nos autos, 
tornem conclusos.Não havendo manifestação no prazo de 30 dias, prossiga-se nos termos da 
NEP.Int. 
Advogados(s): Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 09/03/2017 09:17:25 - Relação :0317/2017 
Data da Disponibilização: 09/03/2017 
Data da Publicação: 10/03/2017 
Número do Diário: 2303 
Página: 24/29 
Petição - 25/04/2017 10:43:05 - Nº Protocolo: WIYG.17.70014528-8 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 25/04/2017 10:38 
Conclusos para Despacho - 09/05/2017 15:04:07Conclusos para Decisão - 09/05/2017 
15:13:33Decisão - 12/06/2017 13:48:10 - Vistos.Informe a parte exequente se o débito exequendo 
já não se encontra novado com a homologação do plano de recuperação judicial da empresa 
devedora, informando se já transitou ou não em julgado a decisão que o homologou, tudo no 
prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.Ibitinga, 12 de junho de 2017. 
Remessa - 12/06/2017 15:00:13 - Relação: 0872/2017 
Teor do ato: Vistos.Informe a parte exequente se o débito exequendo já não se encontra novado 
com a homologação do plano de recuperação judicial da empresa devedora, informando se já 
transitou ou não em julgado a decisão que o homologou, tudo no prazo de 10 (dez) dias.Intime-
se.Ibitinga, 12 de junho de 2017. 
Advogados(s): Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 14/06/2017 09:09:21 - Relação :0872/2017 
Data da Disponibilização: 14/06/2017 
Data da Publicação: 19/06/2017 
Número do Diário: 2368 
Página: 19/29 
Certidão de Cartório Expedida - 05/07/2017 10:37:06 - Certidão - Genérica 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Conclusos para Despacho - 05/07/2017 11:14:44Mero expediente - 05/07/2017 15:15:37 - 
Vistos.Certidão retro: Aguarde-se provocação dos autos em arquivo. Int. 
Remessa - 05/07/2017 17:33:59 - Relação: 1005/2017 
Teor do ato: Vistos.Certidão retro: Aguarde-se provocação dos autos em arquivo. Int. 
Advogados(s): Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 07/07/2017 09:11:36 - Relação :1005/2017 
Data da Disponibilização: 07/07/2017 
Data da Publicação: 10/07/2017 
Número do Diário: 2383 
Página: 24/28 
Provisório - 07/07/2017 09:58:29Pedido de Penhora Juntado - 10/05/2018 17:40:37 - Nº 
Protocolo: WIYG.18.70017078-0 
Tipo da Petição: Pedido de Penhora 
Data: 10/05/2018 17:32 
Conclusos para Decisão - 05/06/2018 16:34:58Despacho - 18/06/2018 17:11:34 - Vistos. 
Reativem-se os autos. Fls. 111/164: Primeiro, informe a parte exequente, comprovando, se já 
houve ou não o trânsito em julgado da homologação do plano de recuperação judicial, em 10 
(dez) dias. No prazo acima, informe a parte exequente se o débito executado está sendo ou não 
devidamente pago nos autos da recuperação judicial, desde quando, atualizando sua planilha de 
débito, conforme os pagamentos já realizados. Após, voltem-me conclusos os autos. Ibitinga, 18 
de junho de 2018. 
Processo Desarquivado Com Reabertura - 19/06/2018 11:03:55Remessa - 19/06/2018 11:51:07 - 
Relação: 0933/2018 
Teor do ato: Vistos. Reativem-se os autos. Fls. 111/164: Primeiro, informe a parte exequente, 
comprovando, se já houve ou não o trânsito em julgado da homologação do plano de recuperação 
judicial, em 10 (dez) dias. No prazo acima, informe a parte exequente se o débito executado está 
sendo ou não devidamente pago nos autos da recuperação judicial, desde quando, atualizando sua 
planilha de débito, conforme os pagamentos já realizados. Após, voltem-me conclusos os autos. 
Ibitinga, 18 de junho de 2018. 
Advogados(s): Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 20/06/2018 09:18:47 - Relação :0933/2018 
Data da Disponibilização: 20/06/2018 
Data da Publicação: 21/06/2018 
Número do Diário: 2599 
Página: 57/62 
Petição - 03/07/2018 11:31:39 - Nº Protocolo: WIYG.18.70024926-2 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 03/07/2018 11:21 
Conclusos para Decisão - 17/07/2018 14:53:23Decisão - 03/08/2018 14:39:55 - Vistos. Defiro a 
penhora dos imóveis arrolados à fl. 73. Lavre-se o Termo de Penhora nos autos. Após, via 
Sistema ARISP, providencie a averbação das penhoras nas matrículas dos imóveis. Desde já, 
intimem-se o devedor EDSON LUIS PERES SANCHES e sua mulher ANA PAULA PERES 
SANCHES das penhoras realizadas. Recolha a parte exequente a diligência do Oficial de Justiça 
para as intimações acima, em 05 (cinco) dias Intime-se. Ibitinga, 03 de agosto de 2018. 
Remessa - 07/08/2018 10:20:54 - Relação: 1217/2018 
Teor do ato: Vistos. Defiro a penhora dos imóveis arrolados à fl. 73. Lavre-se o Termo de 
Penhora nos autos. Após, via Sistema ARISP, providencie a averbação das penhoras nas 
matrículas dos imóveis. Desde já, intimem-se o devedor EDSON LUIS PERES SANCHES e sua 
mulher ANA PAULA PERES SANCHES das penhoras realizadas. Recolha a parte exequente a 
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diligência do Oficial de Justiça para as intimações acima, em 05 (cinco) dias Intime-se. Ibitinga, 
03 de agosto de 2018. 
Advogados(s): Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 08/08/2018 09:10:26 - Relação :1217/2018 
Data da Disponibilização: 08/08/2018 
Data da Publicação: 09/08/2018 
Número do Diário: 2633 
Página: 26/30 
Petição - 14/08/2018 12:40:48 - Nº Protocolo: WIYG.18.70031249-5 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 14/08/2018 12:30 
Termo Expedido - 20/08/2018 15:21:33 - Termo - Penhora e Depósito 
Mandado Expedido - 20/08/2018 15:23:45 - Mandado nº: 236.2018/007501-0  
Situação: Cumprido - Ato positivo em 30/08/2018  
Local: Cartório da 2ª Vara Cível 
Mandado Juntado - 10/09/2018 12:10:12Mandado Devolvido Cumprido Positivo - 10/09/2018 
12:10:21 - Certidão - Oficial de Justiça - Mandado Cumprido Positivo 
Petição - 26/09/2018 17:50:41 - Nº Protocolo: WIYG.18.70038417-8 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 26/09/2018 17:40 
Ato Ordinatório - Publicável - 28/09/2018 16:21:01 - Vistas dos autos ao autor para: Manifestar-
se, em 15 dias, sobre a petição fls. 181/183. 
Remessa - 01/10/2018 13:48:31 - Relação: 1567/2018 
Teor do ato: Vistas dos autos ao autor para: Manifestar-se, em 15 dias, sobre a petição fls. 
181/183. 
Advogados(s): Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP), Claudemir Colucci (OAB 
74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 02/10/2018 09:17:55 - Relação :1567/2018 
Data da Disponibilização: 02/10/2018 
Data da Publicação: 03/10/2018 
Número do Diário: 2671 
Página: 37/42 
Certidão de Cartório Expedida - 26/10/2018 08:59:11 - Certifico e dou fé que o banco exequente 
não se manifestou em relação à impugnação à penhora dos imóveis apresentada pelo executado. 
Nada Mais. 
Petição - 30/10/2018 16:12:20 - Nº Protocolo: WIYG.18.70043335-7 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 30/10/2018 16:09 
Conclusos para Decisão - 07/11/2018 17:32:25Despacho - 26/11/2018 18:04:57 - Vistos. Cumpra-
se integralmente a decisão de fl. 169, providenciando, via Sistema ARISP, a averbação da 
penhora. Fls. 181/183: Regularize o executado a sua representação processual, com a juntada da 
procuração ad judicia, em 10 (dez) dias, sob pena de ser declarada inexistente a petição e 
documentos de fls. 181/291. Após, voltem-me conclusos os autos. Int. Ibitinga, 26 de novembro 
de 2018. 
Remessa - 27/11/2018 11:16:57 - Relação: 1814/2018 
Teor do ato: Vistos. Cumpra-se integralmente a decisão de fl. 169, providenciando, via Sistema 
ARISP, a averbação da penhora. Fls. 181/183: Regularize o executado a sua representação 
processual, com a juntada da procuração ad judicia, em 10 (dez) dias, sob pena de ser declarada 
inexistente a petição e documentos de fls. 181/291. Após, voltem-me conclusos os autos. Int. 
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Ibitinga, 26 de novembro de 2018. 
Advogados(s): Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP), Claudemir Colucci (OAB 
74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 28/11/2018 13:16:54 - Relação :1814/2018 
Data da Disponibilização: 28/11/2018 
Data da Publicação: 29/11/2018 
Número do Diário: 2706 
Página: 27/32 
Petição - 03/12/2018 13:50:36 - Nº Protocolo: WIYG.18.70047917-9 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 03/12/2018 13:48 
Documento - 03/12/2018 15:02:47Documento - 03/12/2018 15:02:49Ato ordinatório - 03/12/2018 
15:10:39 - Vistas dos autos ao autor para: manifestar-se, em 05 dias, sobre a nota de devolução do 
Cartório de Registro de Imóveis juntada às fls. 305. 
Remessa - 04/12/2018 10:19:03 - Relação: 1837/2018 
Teor do ato: Vistas dos autos ao autor para: manifestar-se, em 05 dias, sobre a nota de devolução 
do Cartório de Registro de Imóveis juntada às fls. 305. 
Advogados(s): Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP), Claudemir Colucci (OAB 
74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 05/12/2018 17:16:13 - Relação :1837/2018 
Data da Disponibilização: 05/12/2018 
Data da Publicação: 06/12/2018 
Número do Diário: 2711 
Página: 34/ 
Pedido de Penhora Juntado - 02/01/2019 15:50:35 - Nº Protocolo: WIYG.19.70000027-3 
Tipo da Petição: Pedido de Penhora 
Data: 02/01/2019 15:46 
Conclusos para Despacho - 10/01/2019 15:14:09Conclusos para Decisão - 24/01/2019 
15:58:59Decisão - 21/02/2019 07:54:49 - Vistos. Cumpra-se a decisão de fl. 169, via Sistema 
ARISP, para a averbação da penhora. Fls. 181/183 e 295/297: Não concordando a parte exequente 
no levantamento da penhora supostamente pertencente a terceira pessoa, e não sendo dado ao 
alienante executado, em nome próprio, defender os interesses do suposto adquirente, reservo-me 
para apreciar eventual pedido de liberação deste gravame, em posterior embargos de terceiros, se 
existentes. Sendo bem imóvel INDIVISÍVEL, nos termos do art. 843 do N.C.P.C., deve o bem ser 
leiloado por inteiro, recaindo-se a EVENTUAL meação da embargante tão somente sobre o 
produto da alienação do bem(Art. 843. Tratando-se de penhora de bem indivisível, o 
equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o 
produto da alienação do bem). Sobre o fato de haver ou não meação neste bem, em razão do 
regime de bens, este fato será apreciado em eventual impugnação da consorte, detentora do 
direito. Defiro a liberação da penhora do imóvel de matrícula n°. 28.870. Oficie-se ao CRI. Traga 
a parte exequente as certidões de matrículas atualizadas dos imóveis penhorados, já averbada a 
penhora, para a conferência, em 10 (dez) dias. Intime-se. Ibitinga, 21 de fevereiro de 2019. 
Remessa - 21/02/2019 11:19:14 - Relação: 0220/2019 
Teor do ato: Vistos. Cumpra-se a decisão de fl. 169, via Sistema ARISP, para a averbação da 
penhora. Fls. 181/183 e 295/297: Não concordando a parte exequente no levantamento da penhora 
supostamente pertencente a terceira pessoa, e não sendo dado ao alienante executado, em nome 
próprio, defender os interesses do suposto adquirente, reservo-me para apreciar eventual pedido 
de liberação deste gravame, em posterior embargos de terceiros, se existentes. Sendo bem imóvel 
INDIVISÍVEL, nos termos do art. 843 do N.C.P.C., deve o bem ser leiloado por inteiro, recaindo-
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se a EVENTUAL meação da embargante tão somente sobre o produto da alienação do bem(Art. 
843. Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou 
do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem). Sobre o fato de haver 
ou não meação neste bem, em razão do regime de bens, este fato será apreciado em eventual 
impugnação da consorte, detentora do direito. Defiro a liberação da penhora do imóvel de 
matrícula n°. 28.870. Oficie-se ao CRI. Traga a parte exequente as certidões de matrículas 
atualizadas dos imóveis penhorados, já averbada a penhora, para a conferência, em 10 (dez) dias. 
Intime-se. Ibitinga, 21 de fevereiro de 2019. 
Advogados(s): Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP), Claudemir Colucci (OAB 
74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 22/02/2019 10:14:09 - Relação :0220/2019 
Data da Disponibilização: 22/02/2019 
Data da Publicação: 25/02/2019 
Número do Diário: 2755 
Página: 24/29 
Ofício Expedido - 07/03/2019 17:06:54 - estes autos estiveram em carga com Cartório de 
Registro Civil de Ibitinga de 03/06/2014 a 05/06/2014 
Documento - 18/03/2019 11:51:39Ato Ordinatório - Publicável - 19/03/2019 18:40:10 - Vistas 
dos autos ao autor para: Retirar, via portal e-saj, o ofício expedido pelo cartório comprovando, em 
30 dias, sua distribuição. 
Remessa - 20/03/2019 09:46:10 - Relação: 0303/2019 
Teor do ato: Vistas dos autos ao autor para: Retirar, via portal e-saj, o ofício expedido pelo 
cartório comprovando, em 30 dias, sua distribuição. 
Advogados(s): Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP), Claudemir Colucci (OAB 
74968/SP) 
Documento - 20/03/2019 10:56:21Ato Ordinatório - Publicável - 20/03/2019 10:59:17 - Vistas 
dos autos ao autor para: Manifestar-se, em 15 dias, sobre a nota de devolução do CRI juntada em 
fls. 324. 
Remessa - 21/03/2019 10:37:29 - Relação: 0308/2019 
Teor do ato: Vistas dos autos ao autor para: Manifestar-se, em 15 dias, sobre a nota de devolução 
do CRI juntada em fls. 324. 
Advogados(s): Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP), Claudemir Colucci (OAB 
74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 21/03/2019 10:52:25 - Relação :0303/2019 
Data da Disponibilização: 21/03/2019 
Data da Publicação: 22/03/2019 
Número do Diário: 2772 
Página: 39/41 
Certidão de Publicação Expedida - 25/03/2019 09:08:43 - Relação :0308/2019 
Data da Disponibilização: 25/03/2019 
Data da Publicação: 26/03/2019 
Número do Diário: 2774 
Página: 21/25 
Petição - 05/04/2019 15:21:47 - Nº Protocolo: WIYG.19.70014029-6 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 05/04/2019 15:17 
Conclusos para Despacho - 08/04/2019 10:41:36Mero expediente - 29/04/2019 17:51:28 - Vistos. 
Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis para liberação das matrículas 28.815 e 18.934. 
Prossiga-se nos termos da decisão proferida a fls. 309. Int. 
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Remessa - 30/04/2019 13:58:29 - Relação: 0429/2019 
Teor do ato: Vistos. Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis para liberação das matrículas 
28.815 e 18.934. Prossiga-se nos termos da decisão proferida a fls. 309. Int. 
Advogados(s): Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP), Claudemir Colucci (OAB 
74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 02/05/2019 09:35:50 - Relação :0429/2019 
Data da Disponibilização: 02/05/2019 
Data da Publicação: 03/05/2019 
Número do Diário: 2799 
Página: 36/48 
Petição - 13/05/2019 11:41:13 - Nº Protocolo: WIYG.19.70020048-5 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 13/05/2019 11:35 
Conclusos para Despacho - 13/05/2019 18:55:11Mero expediente - 14/05/2019 17:44:01 - Vistos. 
Fls. 331: observe-se que a exclusão será feita nas matrículas 28.815 e 28.934. Prossiga-se. Int. 
Remessa - 15/05/2019 13:52:15 - Relação: 0492/2019 
Teor do ato: Vistos. Fls. 331: observe-se que a exclusão será feita nas matrículas 28.815 e 28.934. 
Prossiga-se. Int. 
Advogados(s): Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP), Claudemir Colucci (OAB 
74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 16/05/2019 09:09:36 - Relação :0492/2019 
Data da Disponibilização: 16/05/2019 
Data da Publicação: 17/05/2019 
Número do Diário: 2809 
Página: 75/78 
Ofício Expedido - 03/06/2019 16:35:08 - Ofício - Genérico 
Ato Ordinatório - Publicável - 04/06/2019 10:41:08 - Vistas dos autos aos interessados para: 
retirar, via portal e-saj, o documento expedido pelo Cartório Oficío. 
Remessa - 05/06/2019 11:04:56 - Relação: 0566/2019 
Teor do ato: Vistas dos autos aos interessados para: retirar, via portal e-saj, o documento 
expedido pelo Cartório Oficío. 
Advogados(s): Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP), Claudemir Colucci (OAB 
74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 06/06/2019 11:58:57 - Relação :0566/2019 
Data da Disponibilização: 06/06/2019 
Data da Publicação: 07/06/2019 
Número do Diário: 2824 
Página: 33/40 
Remetidos os Autos para o Cartório Distribuidor Local para Redistribuição - 07/06/2019 
10:53:37Petição - 23/07/2019 10:40:47 - Nº Protocolo: WIYG.19.70032716-7 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 23/07/2019 10:39 
Conclusos para Decisão - 23/07/2019 15:25:20Decisão - 24/07/2019 15:02:47 - Vistos. Via 
Sistema ARISP exclua-se a penhora dos imóveis de matrículas nº. 28.823, 28.815 e 28.934. Após, 
cobre-se a resposta ao cumprimento da penhora dos demais imóveis em 24 (vinte e quatro), 
incluídas via ARISP (fls. 314/322), ao Oficial do CRI local, por qualquer meio de comunicação. 
Intime-se. Ibitinga, 24 de julho de 2019. 
Remessa - 25/07/2019 10:47:31 - Relação: 0803/2019 
Teor do ato: Vistos. Via Sistema ARISP exclua-se a penhora dos imóveis de matrículas nº. 
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28.823, 28.815 e 28.934. Após, cobre-se a resposta ao cumprimento da penhora dos demais 
imóveis em 24 (vinte e quatro), incluídas via ARISP (fls. 314/322), ao Oficial do CRI local, por 
qualquer meio de comunicação. Intime-se. Ibitinga, 24 de julho de 2019. 
Advogados(s): Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP), Claudemir Colucci (OAB 
74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 26/07/2019 10:29:22 - Relação :0803/2019 
Data da Disponibilização: 26/07/2019 
Data da Publicação: 29/07/2019 
Número do Diário: 2856 
Página: 
Documento - 22/08/2019 11:13:15Documento - 23/08/2019 10:22:39Ato Ordinatório - Publicável 
- 23/08/2019 10:24:51 - Vistas dos autos ao autor para: Retirar e/ou efetuar pagamento do 
documento expedido pelo Cartório, boleto penhora ARISP, valor R$ 3.488,32, vencimento 
14/09/2019 
Remessa - 23/08/2019 11:00:42 - Relação: 0985/2019 
Teor do ato: Vistas dos autos ao autor para: Retirar e/ou efetuar pagamento do documento 
expedido pelo Cartório, boleto penhora ARISP, valor R$ 3.488,32, vencimento 14/09/2019 
Advogados(s): Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP), Claudemir Colucci (OAB 
74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 26/08/2019 09:39:07 - Relação :0985/2019 
Data da Disponibilização: 26/08/2019 
Data da Publicação: 27/08/2019 
Número do Diário: 2877 
Página: 30 
Documento - 27/08/2019 15:20:07Documento - 27/08/2019 15:20:08Documento - 27/08/2019 
15:20:10Documento - 27/08/2019 15:20:12Documento - 27/08/2019 15:20:14Documento - 
27/08/2019 15:20:15Documento - 27/08/2019 15:20:17Documento - 27/08/2019 
15:20:18Conclusos para Despacho - 27/08/2019 15:29:08Mero expediente - 05/09/2019 11:34:56 
- Vistos. 342/349 e 353/365: ciência às partes. Prossiga-se. Int. 
Remessa - 06/09/2019 12:59:56 - Relação: 1067/2019 
Teor do ato: Vistos. 342/349 e 353/365: ciência às partes. Prossiga-se. Int. 
Advogados(s): Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP), Claudemir Colucci (OAB 
74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 09/09/2019 09:20:53 - Relação :1067/2019 
Data da Disponibilização: 09/09/2019 
Data da Publicação: 10/09/2019 
Número do Diário: 2887 
Página: 27/37 
Petição - 18/09/2019 17:30:34 - Nº Protocolo: WIYG.19.70044092-3 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 18/09/2019 17:26 
Petição - 24/09/2019 09:50:54 - Nº Protocolo: WIYG.19.70044888-6 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 24/09/2019 09:38 
Conclusos para Despacho - 25/09/2019 13:59:42Conclusos para Decisão - 03/10/2019 
12:28:43Despacho - 04/10/2019 14:19:49 - Vistos. Fl. 369: Comprove a parte executada o 
alegado à fl. 368, em 10 (dez) dias. Com a exibição de documentos, dê-se nova vista à parte 
exequente para se manifestar em 05 (cinco) dias. Após, voltem-me conclusos os autos. Int. 
Ibitinga, 04 de outubro de 2019. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Remessa - 04/10/2019 17:11:06 - Relação: 1251/2019 
Teor do ato: Vistos. Fl. 369: Comprove a parte executada o alegado à fl. 368, em 10 (dez) dias. 
Com a exibição de documentos, dê-se nova vista à parte exequente para se manifestar em 05 
(cinco) dias. Após, voltem-me conclusos os autos. Int. Ibitinga, 04 de outubro de 2019. 
Advogados(s): Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP), Claudemir Colucci (OAB 
74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 08/10/2019 09:01:51 - Relação :1251/2019 
Data da Disponibilização: 08/10/2019 
Data da Publicação: 09/10/2019 
Número do Diário: 2908 
Página: 28/33 
Petição - 10/10/2019 14:02:57 - Nº Protocolo: WIYG.19.70048008-9 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 10/10/2019 13:58 
Conclusos para Despacho - 15/10/2019 16:20:24Petição - 21/10/2019 15:03:38 - Nº Protocolo: 
WIYG.19.70049890-5 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 21/10/2019 13:56 
Conclusos para Decisão - 11/11/2019 18:48:28Despacho - 26/11/2019 13:06:07 - Vistos. Fls. 
372/381: Manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. Após, voltem-me conclusos os 
autos. Int. Ibitinga, 26 de novembro de 2019. 
Remessa - 26/11/2019 14:04:23 - Relação: 1443/2019 
Teor do ato: Vistos. Fls. 372/381: Manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. Após, 
voltem-me conclusos os autos. Int. Ibitinga, 26 de novembro de 2019. 
Advogados(s): Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP), Claudemir Colucci (OAB 
74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 27/11/2019 09:17:55 - Relação :1443/2019 
Data da Disponibilização: 27/11/2019 
Data da Publicação: 28/11/2019 
Número do Diário: 2941 
Página: 59/66 
Certidão de Cartório Expedida - 06/12/2019 12:38:52 - Certidão - Genérica 
Conclusos para Despacho - 06/12/2019 12:39:14Petição - 13/12/2019 17:51:58 - Nº Protocolo: 
WIYG.19.70059825-0 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 13/12/2019 17:33 
Conclusos para Decisão - 13/12/2019 18:21:13Mero expediente - 19/12/2019 14:27:06 - Vistos. 
Em virtude de minha promoção para a Primeira Vara Criminal de Fernandópolis, baixo os autos 
sem decisão. Em 07 de janeiro de 2020, tornem os autos conclusos urgente ao(a) Magistrado(a) 
designado(a) para assumir os trabalhos nesta respeitável Serventia. Int. 
Remessa - 19/12/2019 17:42:07 - Relação: 1590/2019 
Teor do ato: Vistos. Em virtude de minha promoção para a Primeira Vara Criminal de 
Fernandópolis, baixo os autos sem decisão. Em 07 de janeiro de 2020, tornem os autos conclusos 
urgente ao(a) Magistrado(a) designado(a) para assumir os trabalhos nesta respeitável Serventia. 
Int. 
Advogados(s): Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP), Anderson Luiz Matioli (OAB 
182881/SP), Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 08/01/2020 09:30:49 - Relação :1590/2019 
Data da Disponibilização: 08/01/2020 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Data da Publicação: 21/01/2020 
Número do Diário: 2959 
Página: 8/16 
Conclusos para Decisão - 08/01/2020 10:27:18Conclusos para Decisão - 10/02/2020 
12:18:04Decisão - 23/04/2020 15:05:29 - Vistos. 1) Fls. 368 e 381: Rejeito o postulado, uma vez 
que trata-se de mera renovação do pedido para a exclusão dos bens, requerimento já feito a fls. 
181/183 e objeto de análise pela decisão de fls. 309. 2) Fls. 372/374: Indefiro. De maneira efetiva, 
conforme artigo 1667 do Código Civil, o regime de comunhão universal importa a comunicação 
de todos os bens presentes e futuros dos cônjuges e suas dívidas passivas. As exceções, elencadas 
no artigo 1668 do mesmo diploma, não foram comprovadas pela interessada. No sentido da 
comunicação dos bens quanto às dívidas, o seguinte aresto do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo: Agrv. n° 2102016-71.2018.8.26.0000. COMARCA: SÃO PAULO. 
AGTE.:ROBERTO MARQUES. AGDO.:MARIA JOSE DA SILVA NESI DE SOUZA. Penhora 
Bens. Cônjuge do devedor. Havendo comprovação de que o devedor é casado sob o regime de 
comunhão universal de bens é possível determinar-se constrição judicial sobre bens de seu 
cônjuge, adquiridos na constância do casamento, presumindo-se que a dívida resultou benefício 
ao casal. Recurso provido. Itamar Gaino, Relator. 3) Expeça-se mandado para avaliação dos bens 
penhorados. 4) Intimem-se. Ibitinga, 23 de abril de 2020. 
Remessa - 24/04/2020 14:59:00 - Relação: 0576/2020 
Teor do ato: Vistos. 1) Fls. 368 e 381: Rejeito o postulado, uma vez que trata-se de mera 
renovação do pedido para a exclusão dos bens, requerimento já feito a fls. 181/183 e objeto de 
análise pela decisão de fls. 309. 2) Fls. 372/374: Indefiro. De maneira efetiva, conforme artigo 
1667 do Código Civil, o regime de comunhão universal importa a comunicação de todos os bens 
presentes e futuros dos cônjuges e suas dívidas passivas. As exceções, elencadas no artigo 1668 
do mesmo diploma, não foram comprovadas pela interessada. No sentido da comunicação dos 
bens quanto às dívidas, o seguinte aresto do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: Agrv. n° 
2102016-71.2018.8.26.0000. COMARCA: SÃO PAULO. AGTE.:ROBERTO MARQUES. 
AGDO.:MARIA JOSE DA SILVA NESI DE SOUZA. Penhora Bens. Cônjuge do devedor. 
Havendo comprovação de que o devedor é casado sob o regime de comunhão universal de bens é 
possível determinar-se constrição judicial sobre bens de seu cônjuge, adquiridos na constância do 
casamento, presumindo-se que a dívida resultou benefício ao casal. Recurso provido. Itamar 
Gaino, Relator. 3) Expeça-se mandado para avaliação dos bens penhorados. 4) Intimem-se. 
Ibitinga, 23 de abril de 2020. 
Advogados(s): Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP), Anderson Luiz Matioli (OAB 
182881/SP), Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 29/04/2020 16:24:11 - Relação :0576/2020 
Data da Disponibilização: 29/04/2020 
Data da Publicação: 04/05/2020 
Número do Diário: 3033 
Página: 16/22 
Ato Ordinatório - Não Publicável - 29/04/2020 16:46:17 - Ato Ordinatório - Genérico - Com Atos 
e Não Publicável 
Carta Precatória Expedida - 30/04/2020 13:20:17 - Processo Digital - Carta Precatória - Avaliação 
e Praceamento - Cível 
Ato Ordinatório - Publicável - 29/05/2020 11:06:14 - Vistas dos autos ao autor para: Nos termos 
do comunicado CG nº 1951/2017 publicado no diário oficial dia 22/08/2017, retirar, via portal e-
saj, a precatória expedida procedendo a sua distribuição, instruindo-a com as peças principais dos 
autos e comprovando, em 30 dias, sua distribuição. 
Documento - 01/06/2020 16:47:23Conclusos para Decisão - 02/06/2020 14:22:01Conclusos para 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
03

-6
0.

20
15

.8
.2

6.
02

36
 e

 c
ód

ig
o 

36
B

01
F

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IN

E
S

 C
O

D
O

N
H

O
 V

IA
N

A
 M

A
R

C
E

LL
IN

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

10
/2

02
0 

às
 1

4:
42

 .

fls. 447



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Decisão - 03/06/2020 09:22:01Decisão - 03/06/2020 09:38:18 - Fls. 395/396: Anote-se a 
interposição do agravo de instrumento. 
Melhor compulsando os autos, verifico que, de fato, a peticionária de fls. 
372/374 consignou que, ao tempo da contratação objeto da presente execução 
05.02.2014, na qual o seu ex-cônjuge figurou como avalista, esta já se encontrava separada 
de fato do devedor desde 08.02.2010, o que foi devidamente comprovado pela cópia da 
petição inicial, da sentença homologatória de separação judicial e do mandado de 
averbação contidos nos autos de n. 194/2010 (fls. 376/380) sem que, no entanto, tenha se 
ultimado a partilha dos bens amealhados na constância do casamento, motivo pelo qual, a 
princípio, resta afastada a presunção de que o negócio jurídico tenha resultado em benefício 
ao casal, porquanto, àquele tempo, este não mais existia de fato. 
Assim, reconsidero o item de n. 2 da decisão de fl. 289 tão somente para o fim 
de DETERMINAR A RESERVA DA MEAÇÃO pertencente à pessoa de ANA 
PAULA PERES SANCHES no produto dos bens que venham a ser levados à praça 
para a satisfação do débito objeto da lide e que tenham sido adquiridos na constância 
do casamento (26.04.1984 a 08.02.2010), com fundamento no art. 843, §§ 1º e 2º, do 
CPC. 
No mais, permanece inalterada a decisão em suas determinações. 
2. Comunique-se a alteração da decisão no bojo do AI n. 
2107721-79.2020.8.26.0000 através do e-mail institucional indicado em fl. 396, com 
urgência. 
3. Intimações e diligências necessárias. 
Ibitinga, 03 de junho de 2020. 
Remessa - 03/06/2020 12:22:33 - Relação: 0725/2020 
Teor do ato: Vistas dos autos ao autor para: Nos termos do comunicado CG nº 1951/2017 
publicado no diário oficial dia 22/08/2017, retirar, via portal e-saj, a precatória expedida 
procedendo a sua distribuição, instruindo-a com as peças principais dos autos e comprovando, em 
30 dias, sua distribuição. 
Advogados(s): Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP), Anderson Luiz Matioli (OAB 
182881/SP), Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
Remessa - 03/06/2020 12:22:44 - Relação: 0725/2020 
Teor do ato: Fls. 395/396: Anote-se a interposição do agravo de instrumento. 
Melhor compulsando os autos, verifico que, de fato, a peticionária de fls. 
372/374 consignou que, ao tempo da contratação objeto da presente execução 
05.02.2014, na qual o seu ex-cônjuge figurou como avalista, esta já se encontrava separada 
de fato do devedor desde 08.02.2010, o que foi devidamente comprovado pela cópia da 
petição inicial, da sentença homologatória de separação judicial e do mandado de 
averbação contidos nos autos de n. 194/2010 (fls. 376/380) sem que, no entanto, tenha se 
ultimado a partilha dos bens amealhados na constância do casamento, motivo pelo qual, a 
princípio, resta afastada a presunção de que o negócio jurídico tenha resultado em benefício 
ao casal, porquanto, àquele tempo, este não mais existia de fato. 
Assim, reconsidero o item de n. 2 da decisão de fl. 289 tão somente para o fim 
de DETERMINAR A RESERVA DA MEAÇÃO pertencente à pessoa de ANA 
PAULA PERES SANCHES no produto dos bens que venham a ser levados à praça 
para a satisfação do débito objeto da lide e que tenham sido adquiridos na constância 
do casamento (26.04.1984 a 08.02.2010), com fundamento no art. 843, §§ 1º e 2º, do 
CPC. 
No mais, permanece inalterada a decisão em suas determinações. 
2. Comunique-se a alteração da decisão no bojo do AI n. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

2107721-79.2020.8.26.0000 através do e-mail institucional indicado em fl. 396, com 
urgência. 
3. Intimações e diligências necessárias. 
Ibitinga, 03 de junho de 2020. 
Advogados(s): Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP), Anderson Luiz Matioli (OAB 
182881/SP), Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 04/06/2020 09:00:10 - Relação :0725/2020 
Data da Disponibilização: 04/06/2020 
Data da Publicação: 05/06/2020 
Número do Diário: 3055 
Página: 23 
Certidão de Publicação Expedida - 04/06/2020 09:00:13 - Relação :0725/2020 
Data da Disponibilização: 04/06/2020 
Data da Publicação: 05/06/2020 
Número do Diário: 3055 
Página: 23 
Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada - 05/06/2020 19:42:45Suspensão do Prazo - 12/07/2020 
21:04:22 - Prazo referente ao usuário foi alterado para 14/07/2020 devido à alteração da tabela de 
feriados 
Petição - 04/08/2020 11:51:41 - Nº Protocolo: WIYG.20.70034525-6 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 04/08/2020 11:45 
Carta Precatória Juntada - 10/09/2020 16:49:15Ato Ordinatório - Publicável - 10/09/2020 
16:58:16 - Fls 405/432: Manifestem-se os interessados 
Remessa - 11/09/2020 08:55:32 - Relação: 1301/2020 
Teor do ato: Fls 405/432: Manifestem-se os interessados 
Advogados(s): Adilson dos Santos Araujo (OAB 126974/SP), Anderson Luiz Matioli (OAB 
182881/SP), Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 14/09/2020 09:44:42 - Relação :1301/2020 
Data da Disponibilização: 14/09/2020 
Data da Publicação: 15/09/2020 
Número do Diário: 3126 
Página: 
Petição - 06/10/2020 10:52:59 - Nº Protocolo: WIYG.20.70043777-0 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 06/10/2020 10:46 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Ibitinga, 09 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
2.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBITINGA-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000703-60.2015.8.26.0236 
 
 
 
 
 
 
 
 
     BANCO BRADESCO S/A, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da Ação de Execução movida em face de 
EDSON LUIZ PERES SANCHES e outro, vem, com o devido acato e 
respeito à presença de Vossa Excelência, requerer o levantamento da penhora 
que recaiu sobre o imóvel de matrícula n. 28.861 do CRI Local (item 04 da 
avaliação de fls. 429/430), tendo em vista notícia de venda a terceiro, 
expedindo-se certidão para cancelamento do registro da penhora realizado via 
sistema ARISP. 
 
     Termos em que, 
     Pede Deferimento. 
     Ribeirão Preto, 20 de outubro de 2020. 
 
 
CLAUDEMIR COLUCCI      VICTOR COLUCCI NETO 

OAB/SP 74.968               OAB/SP 238.342 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000703-60.2015.8.26.0236  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: EDSON LUIZ PEREZ SANCHES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LÍVIA ANTUNES CAETANO

Fl. 435: Nomeio o leiloeiro ADRIANO PIOVEZAN FONTE, do sistema “LANCE 
JUDICIAL”, Website http://www.lancejudicial.com.br., empresa habilitada pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, para realizar a alienação judicial eletrônica dos imóveis 
penhorados nos autos - listados e avaliados em fls. 429/430, exceto o imóvel de matrícula n. 
28.861 do CRI local, com divulgação e captação de lances em tempo real, através do site acima 
mencionado. 

Intime-se o leiloeiro para designação de data, observando-se que no início do 1º 
pregão, serão captados lances a partir do valor da avaliação, pelo prazo de três (3) dias 
consecutivos.

Não havendo lanço igual ou superior ao valor da avaliação nos 3 dias subsequentes 
ao início do 1º pregão, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Pregão, a ser designado também pelo 
leiloeiro. No 2º pregão não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da avaliação e a 
alienação se dará pelo maior lanço ofertado.

Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

O arrematante terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o depósito do 
preço da arrematação, em conta judicial no Banco do Brasil S/A., à disposição deste Juízo.

Os interessados em oferecer lanços deverão cadastrar-se previamente no portal do 
gestor para que participem da hasta, fornecendo todas as informações solicitadas e requeridas pelo 
provimento. 

O executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por 
intermédio de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos autos, por meio de 
mandado, carta registrada, edital ou outro meio idôneo (artigo 687, § 5º, do CPC).

Expeça-se edital.

Fixo, desde já, a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) do valor do lanço 
vencedor, a ser paga à vista pelo arrematante, diretamente ao leiloeiro, que fornecerá recibo no ato, 
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http://www. Lancejudicial.com.br.


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IBITINGA
FORO DE IBITINGA
2ª VARA CÍVEL
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fone: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP - E-mail: ibitinga2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

não se incluindo no valor do lanço.

Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos a 
desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados, bem como 
eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o(s) bem(ns), exceto os decorrentes de débitos 
fiscais e tributários conforme o artigo 130, § único, do CTN.

Valendo este despacho como ofício, autorizo o(s) leiloeiro(s) nomeado(s), que 
poderão indicar funcionários, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, 
pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos leiloeiros facultar o 
ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas, além de providenciar a extração de 
cópia dos autos e de fotografias dos bens para inseri-los no portal do Gestor, a fim de que os 
licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em 
que se encontram.

Dê-se ciência ao(s) leiloeiro(s) de que deverão disponibilizar a este Juízo acesso 
imediato da alienação, a fim de comunicar decisões proferidas durante sua realização ou suspendê-
la, bem como de que deverá obedecer rigorosamente a todos os preceitos do Provimento nº CSM 
1625/2009.

Deverá o leiloeiro informar ao Juízo, com antecedência de 10 dias, acerca das datas 
designadas.

Fl. 450: Defiro o levantamento da penhora que recai sobre o imóvel de matrícula nº 
28.861 do CRI local. Expeça-se certidão para o cancelamento do registro da penhora a ser 
realizado via sistema ARISP.

Int.

Ibitinga, 04/11/2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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